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1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2.1 - Ofício 

- Do Sr. L0 -Secretário da Câmara dos Deputados, 
encaminhando à revisão do Senado autógrafo da seguin­
te matéria: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 58172 (n.0 958-B/72, 
na origem), que dispõe sobre a jurisdição das Juntas (ie 
Conciliação e Julgamento da 5.a Região da Justiça do Tra­
balho. 

2. 2 - Parecer 

Referente a seguinte matérla: 
- Sobre as contas do Serviço Federal de Proces$a­

mento de Dados (SERPRQ), relativas ao exercício de 1968, 
encaminhadas ao Senado pelo Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 24171 fn. 0 29-A/71, na Cântara). 

2. 3 - Comunicação da Presidência 

Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n.c. 21)?2, 
de autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, que altera 
o Decreto-lei n.0 791/69, que dispõe .sobre o pedágio em 
rodovias federais, considerado rejeitado em virtude de 
ter recebido parecer contrário, quanto ao mérito, da co­
missão a que foi distribuído. 

2. 4 - Discursos do Expediente 
SENADOR DANTON JOBIM - Entrevista do GOver­

nador Antõnio Carlos Magalhães referente a declarações 
oposicion!sta.s sobre o significado, para o MDB, dos resul­
tados das eleições municipais no Estado da Bahia. 

SENADOR RUY CARNEIRO - Campanha desenvol­
vida pelo Correio Brazilíense contra o u.so e tráfíeo de 
tóxicos em Brasília. 

SENADOR BENJAMIN FARAH - Aspectos do I Con­
gresso Nacional dos Servidores Civis do Brasil, realizado 
em São Paulo, de 22 a 28 de outubro último. 

2.5- Leitura de parecer 

Redação final das emendas do Senado ao Projeto de 

Lei da Câmara n.0 41/72 !n.o 810-B72, na origeml, que 
institui o Código de Processo Civil. Aprovad.o, nos termos 
do Requerimento n. 0 186/72. A Câmara dos Deputados. 

3 - ORDE~I DO DIA 
- Requerimento n.o 184, de 1972, de autoria do Sr. 

senador Franco Montara, solicitando a tramitação con­
junta, nos termos do art. 283 do Regimento Interno. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1972 com o Projeto 
de Lei do Senado n. 0 28, de 1971, de sua autoria por dis­
porem sobre matéria correlata. Aprovado. 

- Redação final do Projeto de Resolução n.0 50, de 
1972, que altera o art. l,o da Resolução n.0 11, de 1965. 
Aprovada, à promulgação. 

- Projeto de Leí do Senado n. 0 · 39. de 1972-DF, que 
estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal 
para o exercício financeiro de 1973, na parte relativa ao 
Texto da Lei e Receita. Aprovado, com emenda. À Co­
missão do Distrito Federal para redação final. 

4 - DISCllRSO APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HELVíDIO NUNES - Apelo ao Presidente 
do IPASE, no sentido de serem reparados e entregues aos 
legítimos destinatários, imóveis construidos por aquele 
Instituto no Estado do Piauí. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramenro. 

6 - Atos da Comissão Diretora 
7 ~ Portaria do Diretor~Geral 

8 - Convocação de reuniá.u da Comissão Executiva 
do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 

9 - Expediente recebido do Instituto de Previdência 
- Demonstração da Receita e Despesa, referente ao 

mês de outubro de 1972. 
- Balancete do Ativo e Passivo em 31 de outubro 

de 1972. 
10 - Atas das Comissões 
11 - Composição das Comissões Permanentes. 
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ATA DA 154.0 SESSÃO 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1972 

2. • Sessão legislativa Ordinária 
da 7. • legislatura 

PRESIDWCIA DOS SENHORES PETRÕNIO 
PORTEllA E CARlOS liNDENBERG 

As 14 horas e 30 mmutos 
acham-se presentes os Srs. se: 
nadores: 

Adalberto Sena - Fiá vio Britto 
- José Lindoso - Cattete Pi­
nheiro ~ Milton Trindade - Re­
nato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes -
Wilson Gonçalves - Duarte Fi-

lho - Ruy Carneiro - Luiz Ca­
valcante - Augusto Franco -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Danton Jobim -
Magalhães Pinto ~ Fernando 
Corrêa - Filinto Müller - Accio­
ly Filho - Mattos Leão - Ney 
Braga - Celso Ramos - Daniel 
Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte-: 

de Maria, Ichu, Ipecaetá, Irará, La­
marão, Riachào do Jacuípe, Santanó­
polis, Santa Bárbara, São Gonçalo 
dos Campos, Serrinha, Serra Preta, 
Santo Estêvão, Tanquinho e Concei­
ção da Feira; 

VI - a de Ilhéus, sobre Una e Uru­
çuca; 

VII - a de Ipiaú, sobre Aurelino 
Leal, Barra do Rocha, Dário Meira, 
Congogi, Ibirataia, lbirapitanga, Ita­
gibá, Ubatã e Ubaitaba; 

VIII - a de Jequié, sobre Aiquara, 
Itagi, Itaquara, Itiruçu, Jaguaquara, 
Jitaúna, Lafaiete Coutinho e ManoeL 
Vitorino; 

IX - a de Juazeiro, sobre o Mu­
nicípio do mesmo nome; 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

X - a de Maruim, sobre Areia 
Branca, Capela, Carmópolís, Divina 
Pastora, General Maynard, Japara­
tuba, Laranjeiras, Malhador, Pramb:.I, 
Riachuelo, Rosário do Catete, Santa 
Rosa de Lima, Santo Amaro das Bro­
tas e Siriri; 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEii DA CAMARA 
N." 58, de 1972 

(N. 0 958-B/72, na Casa de origem) 

lDE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sobre a jurisdição de 
Juntas de Conciliação e Julga~ 
mento da 5.a Região da Justica 
do Trabalho. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 As Juntas de Conciliação 

e Julgamento da Quinta Região da 
Justiça do Trabalho passam a ter 
jurisdição sobre as sedes respectivas 
e os seguintes Municípios: 

I - as de Salvador, sobre Cama­
çari, Candeias, Itaparica, Lauro de 

Freitas, Salinas da Margarida, São 
Sebastião do Passé e Simões Filho; 

li - as de Aracaju, sobre Barrn 
dos Coqueiros.. Estância, Itabaiana, 
Itaporanga d'Ajuda, Lagarto, Nossa 
Senhora do Socorro, Salgado e Sã0 
Cristóvão; 

III - as de Itabuna, sobre Alma~ 
dina, Buerarema, Camacã.. Coaral!i, 
Firmino Alves, Floresta Azul, Ibícarai, 
Itajuípe, Itapé, Itapitanga, Itororó, 
Itaju do Colônia, Lomanto Júnior, 
Pau Brasil e Santa Cruz da Vitória; 

IV - a de Alagoinhas, sobre Aca­
jutiba, Aramari~ Catu, Entre Rios, Es­
planada, Inhambupe, Itanagra, Mata 
de São João, Ouriçangas, Pedrão e 
Pojuca; 

V - a de Feira de Santana, sobre 
Agua Fria, Amélia Rodrigues, Angue­
ra, Antônio Cardoso, Biritinga, Can­
deal, Conceição do Jacuípe, Coração 

XI - a de Santa Amaro, sobre São 
Francisco do Conde, Teodoro Sampaio 
e Terra Nova; 

XII - a de Valença, sobre Cairu. 
Camamu, Ituberá, Nilo Peçanha e Ta .. 
percá; 

XIII - a de Vitória da Conquista, 
sobre Anag·é, Barra da Choça, Belo 
Campo, caatiba, Itambé, Itapetinga, 
Planalto, Poções e Cândido Sales. 

Art. 2.° Fica transferida a sede da 
atual Junta de Conciliaçáo e Julga­
mento de Cachoeira para Cruz das 
Almas, ambos no Estado da Bahia, 
com jurisdição, além da sede, sobre 
os Munícípios seguíntes: Cachoeira, 
Conceição do Almeida, Dom Macedo 
Costa, Governador Mangabeira, Mu­
ritiba, São Félix, Santo Antônio de 
Jesus, São Felipe e Sapeaçu. 
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Art. 3.0 Ocorrendo desmembramen­
to de distritos municipais, transfor­
mando-se em novos Municípios, estes 
permanecerão sob a jurisdição da 
Junta de Conciliação e Julgamento a 
que estiver vinculado o Município de 
origem. 

Art. 4.0 o limite fixado no § 2.0 

do art. 1.0 da Lei n.0 5.630, de 2 de 
dezembro de 1970, poderá ser ultra­
passado somente quando o Município 
ou distrito integrar a mesma comar­
ca em que uma Junta de Conciliação 
tenha sede, ou quando um Município 
seja transferido para jurisdição de 
outra Junta de Conciliação e Julga­
mento. 

Art. 5.0 o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Re­
gião da Justíça do Trabalho adotará 
as providências necessárias ao cum­
primento desta lei. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário . 

MENSAGEM N.0 316, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso N acionai : 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nisttfl de Estado da Justiça, o anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre a ju-­
risdição de Juntas de Conciliação ~ 
Julgamento da 5.a Região da Ju.,tiça 
do Trabalho". 

Brasília, em 18 de outubro de 1972 
Emílio G . Médici . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTll:RIO DA JUSTIÇA 

GM-570-B 

Brasília, em 6' de outubro de 1972. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 
Tenho a honra de submeter a ele­

vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de lei objetivando 
a modificação da jurisdição da quase 
totalidade. das Juntas de Conciliação e 
Julgamento da s.a Região da Justiça 
do Trabalho, bem como da transfe­
rência da sede de uma delas, de Ca­
choeira, para Cruz das Almas. 

2. O anteprojeto foi elaborado pelo 
Senhor Presidente do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Região que, dando 
acolhida à sugestão da Corregedoria 
do Colendo Tribunal Superior do Tra­
balho, determinou o levantamento 
completo sobre a jurisdição daquelas 
Juntas e, ouvidos os Senhores Juízes 
Presidentes das mesmas, concluiu pela 
necessidade das modificações propos­
tas, tendo em vista a extensão da Re-

g1ao: a verificação de equívocos nas 
leis que criaram alguns órgãos tra­
balhistas, tais- como nome de muni­
cípio e citação de município inexis­
tente. desconhecido'! no Estado da 
Bahia; bem como 1 a recomendável 
uniformização do cjrltério da Juris­
dição para base municipal, ao invés 
de base em Comarcas. 

3. O anteprojeto em causa. que por 
não se tratar de criação, mas de mo­
dificação do âmbito jurisdicional das 
Juntas, não acarreta despesas para a 
União, veio a este Ministérío com pa­
recer favoravel do Senhor Presidenl€ 
do Tribunal Superior do Trabalho. 

4. Nestas condições, tenho a honra 
de submeter o assunto à elevada con­
sideração de Vossa Excelência para 
que, casamereça aprovação, seja o 
anexo projeto de lei encaminhado à 
apreciação do Congresso Nacional. 

AprDveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos ô.e 
profundo respeito. - Alfredo Buzaid, 
Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5.630 
DE 2 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece normas para a cria­
ção de órgãos de primeira instân­
cia na Justiça do Trabalho e dá 
outras providências. 

Art. 1.0 A criação de Junta de Con­
cilia~ão e Julgamento está condicio­
nada à existência, na base territo­
rial prevista para sua jurisdição, de 
mais de 12 mil empregados e o ajui­
zamento. durante três anos consecuti­
vos, de pelo menos, duzentas e qua­
renta reclamações anuais. 

§ 2.0 A jurisdição das Juntas só po­
derá ser estendida aos municípios o~t 
distritos situados num raio máximo 
de sessenta quilômetros, desde que os 
meios de condução para a respectiva 
sede sejam diários e regulares. 

(A Comissão ãe Legislação Social. I 

PARECER 
PARECER 

N .0 536, de 1972 

da Comissão de Finanças, so~ 
bre as contas do Serviço Federal 
de Processamento de Dados 
(SERPRO>, relativas ao exercício 
de 1968, encaminhadas ao Senado 
pelo Projeto de Decreto Legisla­
tivo n.0 24, de 1971 (n.0 29~A171, 
na Câmara dos Deputados). 

Relator: Sr. Ruy Santos 
Volta ao exame desta Comissão o 

Prcjeto de Decreto Legjslativo n.0 

29-A, de 1971, que aprova as contas 

do Serviço Federal de Processamento 
de Dados f SERPRO), relativas ao 
exercício de 1968, ante a decisão do 
Plenário desta Casa, em sessão de 22 
de junho deste ano, que o julgou 1n­
cunstitucional, nos termos do Parecer 
da Comissão de Constituição e Justi­
ra, e determinou: 

"O Projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento. 

De acordo, ainda, com a decisão 
do Plenário, os demais projetos 
de Decreto Legislativo, que ver­
sam matéria idêntica, deverão 
constar de Ordem do Dia, a fim 
de serem considerados prejudica­
dos, conforme determina o art. 
372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do exame das con­
tas, neles referidas, pela Comis­
são de Finanças." 

2. Esta Comissão, em seu primeiro 
pãrecer fn. 0 57, de 1972), assinalou a 
po~ição da douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, que aprovou o Pa­
ncer do Relator, Senador Josê Sarney 
1n..o 56, de 1972), entendendo que o 
caminho certo seria arquivar o pro­
jeto, já que "à vista das disciplinas 
ronstitucional, legal-ordinária e regi­
n1ental, relativas à espécie, a matéria 
versada no processo de tomada de 
contas do Serviço Federal de Proces­
sa.mento de Dados ISERPRO) não é 
daquelas que justificariam ou exigi­
rid.m a edição de um decreto legisla­
tivo para a sua aprovação". 

3. Importante, também, é notar 
que tanto a Constituição Federal, nos 
termos do seu art. 44, item VIII, como 
o Regimento Interno do Senado Fe­
deral rarts. 394, 395 e 396), norteiam­
se pelo preceito que só admite e exi­
ge o decreto legislativo no caso de 
julgamento de contas, quando ae 
trata das relativas ao Presidente da 
República e ao Governador do Dis­
trito FederaL 

4. Por outro lado, esta Com1ssão 
firmou posição nos pareceres sobre os 
Projetos de Decreto Legislativos 
no, 39, 40, 41, 42, 44, 45 e 46, de 1972, 
que aprovam as contas da Rede Fer­
roviária Federal S.A., relativas aos 
exercicios de 1957 a 1969, opinando 
peJo seu arquivamento, tendo em vis­
ta a inexistência, até o momento, de 
Ie1 que regule o processo de fiscali­
zacão pelo Congresso Nacional, "dos 
r..tôr do Poder Executivo, inclusive as 
da administração indireta", nos ter­
mos do que dispõe o art. 45 da Cons­
titüiÇão Federal. 

5. A falta da regulamentação 
prevista no artigo constitucional aci­
ma mencionado, impede qualquer 
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processo adequado visando o exercí­
cio do poder fiscalizador das Casas 
Legislativas, já que o Congresso Na­
cional não dispõe do instrumental 
técnico administrativo indispensável. 

O caso em exame enquadra-se na 
situação dos Projetos de Decretos Le­
gislativos que visavam a aprovação 
das contas da Rede Ferroviária Fe­
deral S.A., anteriormente menciona­
do.!:.. 

6. Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente processo, 
até que a regulamentação do art. 45 
da Lei maior estabeleça os meios pro­
cessuais indispensáveis ao exercício 
do poder fiscalizador do Congresso 
Nacional. 

11:: o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de no­
vembro de 1972. - Virgílio Távora, 
Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência. - Ruy Santos, Relator -
Flávio Britto - Tarso Dutra - Lou­
ril'al Baptista - Geraldo Mesquita -
Carvalho Pinto - Saldanha Derzi -
Mattos Leão - Alexandre Costa -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Comunico ao Plenário que 
esta Presidência, nos termos do art. 
279 do Regimento Interno, determi­
nou o arquivamento do Projeto de 
Lei do Senado n.0 21, de 1972, de au­
toria do Sr. Senador Vasconcelos 
Torres, que altera o Decreto-lei n.0 

791/69, que dispõe sobre o pedágio em 
rodovias federais, considerado rejei­
tado em virtude de ter recebido pa­
recer contrário. quanto ao mérito, da 
Comissão a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Há oradores inseri tos . 

Tem a palavra o nobre Senador 
Danton Jobim, que falará como Lí­
der da Minoria. 

O SR. DANTON JOBIM - (Como 
Líder da Minoria, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
não era meu propósito usar hoje a 
tribuna e muito menos voltar ao caso 
das eleições baianas. Entretanto, o 
ilustre Governador Antônio Carlos 
Magalhães deu nova entrevista em 
que se refere declarações nossas so­
bre o significado, para a Oposição, 
dos resultados do pleito municipal de 
15 de novembro, em seu Estado. 

Não queremos insistir no assunto, 
pois as eleições de cada Estado e seus 
resultados serão examinados e ava­
liados pelos órgãos diretivos do MDB 
em tempo oportuno assim que dis­
ponhamos de dados corretos e pre­
cisos. 

Mas é necessário, para ev1tar con­
fusões, que precisemos alguns pontos 
de nossas declarações anteriores em 
confronto corn as do Governador: 

1.0 
- Não é nossa a afirmação de 

que o Sr. Antônio Carlos seria ou foi 
derrotado no pleito. O MDB venceu 
em quase todos os grandes municí­
pios e isto é que eu ousara vaticinar 
ou prognosticar, mas só conseguira 
organizar-se em perto de 60, dos 329 
da Bahia. 

O Sr. Ruy Santos - São 336 mu­
nicípios. 

O SR. DANTON JOBIM - Segun­
do a correção do nobre Líder são 336. 

Logo, não poderia esperar senão a 
vitória da ARENA em enorme maio­
ria dos municípios baianos - os mu­
nicípios menores. O problema é de 
simples aritmética. E não íamos co­
meter a calinada de informar que o 
nosso Partido ia ganhar no Estado 
em que temos apenas uma minoria 
pequena de municípios politicamen­
te organizados pela Oposição, para 
enfrentar o pleito de 15 de novembro. 

2.0 - Afirma o Governador que a 
ARENA ganhoQu em mais de 90 por 
cento dos municípios, mas o que im­
porta é saber a expressão eleitoral 
dessas vitórias, e não o número des­
ses municípios. 

3.0 - Segundo informa um jornal 
carioca de hoje, ei-lo aqui, o Gover­
nador reconhece que a ARENA obte­
ve 75% de legendas - o cálculo é 
de s. Ex. a - logo não exageramos ao 
dizer baseado nesse cálculo, que ele 
mesmo reconhece que contamos com 
apoio de 25%, ou seja, um quarto do 
eleitorado baiano. Foi uma boa noti­
cia para os emedebistas, que excedeu 
a expectativa, dadas as duras condi­
ções que a Oposição teve de enfren­
tar, face ao conhecido dinami~mo 
político do Governador Magalhaes. 

O Sr. Antônio Fernandes - V. Exa 
me permite um aparte? 

O SR. DANTON JOBIM - Dentro 
em brev-e; estou fazendo uma enume­
ração e depois terei o prazer em ou­
vi-lo. 

Declarou ainda o Sr. Antônio Car­
los Magalhães que já tem apalavrada 
a adesão de 9 prefeito.s, eleitos à ban­
deira do MDB, que segundo diz S. 
Ex.a Jogo após a posse irão passar-se 
para o outro lado. Sejam nove, dez 
ou doze os supostos trânsfugas, isso 
não invalida o voto do povo dado à 
bandeira do MDB. onde ela foi des­
fraldada. O que ficamos sabendo é 
que há um balcão de consciências na 
Bahia, segundo assevera o seu próprio 
Governador, o que não está conforme 
com propósitos de renovação de cos­
tumes políticos inscritos no estandar­
te da Revolução de 1964. 

O fato é que as lideranças do MDB 
baiano mantiveram-se unidos no plei-

to, cada qual cuidando das ãreas qllf 
habitualmente controla, sem atentaJ 
para as divergências internas havida~ 
ou que porventura subsistam. 

Tenho o maior prazer, neste ins­
tante. em ouvir o aparte do nobre Se­
nador Antônio Fernandes. 

O Sr. Antônio Fernandes - O meu 
aparte, nobre colega, é exatamentE 
para dar a V. Ex.a mais um subsídio 
da imprensa, a respeito do comentá­
rio do Governador Antônio Carlo~ 
Magalhães. Foi uma nota do Correi(] 
Braziliense de hoje, que eu pediria a 
V. Ex.a receber como mais uma con­
tribuição para o seu pronunciamento 

O SR. DANTON JOBIM- Com mui· 
to prazer. 

O Sr. Antônio Fernandes - A nota 
é a seguinte: 

"O Governador Antônio Carlm 
Magalhães, da Bahia, esteve on­
tem no Rio, onde assinou com a 
PETROBRÁS convênio sobre a 
implantação de mais indústrias 
no pólo petroquímico da Bahia. 
Em encontro informal com os 
jornalistas. o Sr. Antônio Carlos 
Magalhães manifestou-se contrá­
rio ao processo de sublegendas. 
muito embora reconheça que sua 
extinção possa redundar no for­
talecimento do partido Oposicio­
nista. Contestou as informações 
de que havia sido derrotado nas 
eleicões de 15 de novembro, di­
zendo que a ARENA elegeu 93 
por cento dos prefeitos." 

O SR. DANTON JOBIM - Está au­
mentado em 3o/r. 

O Sr. Antônio Fernandes - "Nos 
329 municípios baianos o MDB fez 
apenas 25 prefeitos." Veja V. Ex.a 
como as notícias se chocam. 

O SR. DANTON JOBIM - Elas se 
entrechocam. 

O Sr. Antônio Fernandes - Então 
para concluir, eu gostaria só de acres­
centar que o motivo é muito pequeno 
para festas, nobre colega. 

O SR. DANTON JOBIM - Agradeço 
o aparte com que fui honrado pelo 
eminente Senador pela Bahia, mas 
o que eu pretendo. através destas bre­
ves palavras. é restabelecer exata­
mente aquilo que eu disse e aquilo 
que eu não disse. e por outro lado 
responder à entrevista do ilustre Go­
vernador da Bahia, na qual S. Ex.a 
cita, amiúde. o meu nome. 

O Sr. Antônio Fernandes - Como 
seu amigo, não faz mal citar o seu 
nome e dar relevo à sua personalida­
de política. 

O S.R. DANTON JOBilll - Aaedfto. 
Temos boas relações e a minha posi­
ção é ditada pelo dever em que me 
encontro de falar aqui pelos meus 
companheiros cta Bahia. Embora eu 
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não seja baiano de nascimento - co­
mo os srs. sabem - mas apenas de 
adoção, agora por alguns meses .. 

O Sr. Antônio Fernandes - Isto 
honra muit<J a Bahia. 

SR. DANTON JOBIM- ... enquan­
to não se escolhe o Diretório Regional 
do nosso Partido. 

O Sr. Antônio Fernandes - É para 
nós, baianos, motivo de muita satis­
fação e muita honra. 

O SR. DANTON JOBIM - Obriga­
do a V. Ex.a 

Quero dizer que houve perfeita uni­
dade entre as lideranças do nosso 
Partidos naquele Estado, nas eleições 
que tive ocasião de acompanhar. As­
sim o Deputado Cloctoaldo Campos, 
líder da Minoria na Assembléia, o 
Deputado Abelardo Veloso, os repre­
sentant·es federais, notadamente os 
Srs. Francisco Pinto e Ney Ferreira, 
atuaram ardorosa e eficientemente 
nas suas áreas. E quanto à utilização 
de subleg·endas, em muitos municípios 
onde venceu o MDB, houve entre os 
nossos candidatos a maior concórdia. 
Realmente, todos cooperaram pela vi­
tória comum. Assim, não apenas peJo 
resultado numérico obtido, mas ainda 
por tudo isto que venho de referir, 
penoo que o MDB baiano deve f'star 
eufóâco neste momento. 

Muito obrigado. {Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 
(Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Se­

nador Eurico Rezende. (Pausa.) 
S. Ex.a. não está presente. 

concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEffiO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, naturalmente todo o Se­
nado vem acompanhando a campa­
nha muito interessante, sobretudo 
útil' à sociedade, do jornal Correio 
Braziliense contra os entorpecentes, 
contra essa desgraça imensa que pro­
cura torpedear a mocidade brasileira, 
e não somente a mocidade brasileira, 
porque a desgraça se alastra pelo 
mundo inteiro. 

O Correio Braziliense publicou uma 
.série de artigos sob o título "A Morte 
na Rota do Vício", notícias esclarece­
doras à mocidade e à sociedade da 
Capital da República, 

Sr. Presidente, a razão de minha 
presença nesta tribuna é chamar a 
atenção para o trabalho valioso que 
esse matutino presta à sociedade de 
Brasília. 

Poderão os colegas presumirem que 
falo muito e m~ preocupo com o setor 
da cadeia assoclada de jornais, rádios 
e televisões. 

Realmente tenho presente, perma­
nentemente no meu espírito. a ima­
gem da Paraíba, e devotada incessan­
temente à minha terra, não posso de­
sassocia-la da figuHt genial de Assis 
Chateaubriand, continuador da obra 
de Hipólito José da Costa, que fun­
dou o Correio Braziliense na Ingla­
terra. Insisto: este ê o grande motivo 
das exaltações que sempre venho fa­
zendo a sua obra notável nos diferen­
tes setores onde ela está implantada, 
isto é, em todo o Brasil. 

o trabalho que os dirigentes, os bri­
lhantes jornalistas do Correio Brazi~ 
Jiense realizam trabalho de esclare­
cimento e proteção à mocidade, me­
rece o reconhecimento ctos parlamen­
tares e, desta forma, desejo que fique 
resistrado nos Anais do Senado. 

O Sr. Danton Jobim - V. Ex.a dá 
licença para um aparte? 

O SR RUY CARNEIRO - Com pra­
zer, Senador Danton Jobim. 

O Sr. Danton Jobim - Folgo muito 
em verificar que um dos elementos 
mais destacados da Bancada do MDB 
nesta Casa, o nobre Senador Ruy 
Carneiro, tenha-se preocupado em vir 
à tribuna, a fim de chamar a atenção 
do senado para () trabalho que de­
senvolve na Capital da República o 
jornal fundado por Assis Chateau­
briand, dirigido desde o início da sua 
brilhante carreir$., por Edilson Cid 
Varela. Acompanhei, pari passu, a 
vida desse matutino, vez que tive 
ocasião de ser diretor de um jornal, 
também pioneiro, aqui, nesta cidade, 
embora impresso no Rio de Janeiro, o 
DC·Brasília. Surgia, naquel a ocasião, 
como nosso concorrente na nova Ca­
pítal, o Correio Braziliense. Entretan­
to, a concorrência se verificava em 
termos de tal elegância, de tal no­
breza, que na ocasião do lançamento 
do nosso jornal, o DC-Brasília, dias 
antes do Correio Braziliense1 quando 
fomos levá-lo ao benemérito funda­
dor desta cidade Sr. Juscelino Kubi­
tschek, no palã.cio presidencial, ouvi­
mos de Chateaubriand estas palavras: 
"obrigado por esta lição de alvorada". 
Na realidade, q-uem aqui se firmou, 
quem aqui se tornou um jornal da 
Capital da República com o passar do 
tempo foi o Correio Braziliense, de­
vido. em boa parte, à admirável efi­
ciência, à capacidade, à competência 
administrativa, desde logo demons­
trada, desse jornalista brilhante 
doublé de homem de empresa: Edil­
son Cid Varela. Hoje o Correio Brazi­
liense é um dos jornais mais respei­
tados da "Cadeia Chateaubriand", 
inclusive um dos mais prósperos, um 
dos de situação econômico-financeira 
mais sólida, mercê de uma orientação 
muito f~liz, muito equilibrada, muito 
adequada à função que o jornal vi-

nha cumprir na Capital do País. Po­
de-se dizer mesmo que o Correio Bra­
ziliense se converteu num grande jor­
nal de âmbito nacional, não apenas 
pela circunstância de ser editado 
aqui, na Capital da República, mas 
pelo seu próprio conteúdo, pela sua 
preocupação em fazer cobertura com­
pletas, isentas, imparciais de todos os 
acontecimentos que possam ter re­
percussão em todas as áreas do País 
e, ao mesmo tempO, possam influen­
ciar aqueles desejosos de se informar 
sobre o que se passa realmente aqui, 
não apenas na esfera política .. admi­
nistrativa, como em relação ao pro­
gresso, ao desenvolvimento, à vida 
social da Capital federal, finalmente, 
sobre todos interesses da comunidade 
brasiliense. Felicito, pois, o meu nobre 
colega da Paraíba pela idéia feliz. 
Considere V. Ex.n estas minhas pala­
vras como uma contribuição ao seu 
excelente discurso, em que tão bem 
retraçou o papel que vem desempe­
nhando o Correio Braziliense no sen­
tido de entregar-se a verdadeiras 
campanhas sociais que honram o jor­
nalismo em qualquer parte do mundo. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade­
ço ao eminente colega, Senador Dan­
ton Jobim, representante do Estado 
da Guanabara, meu companheiro de 
Bancada e ex-Presidente da Associa­
ção Brasileira de Imprensa, a opor­
tuna intervenção. 

Realmente, recordo-me da presen­
ça do DC-Brasília, isto é Díárío Ca­
rioca de Brasília, jornal do saudoso 
Eduardo Macedo Soares, e que o 
grande jornalista Danton Jobim, por 
tantos anos, com o brilho da sua in­
teligência, seu grande equilíbrio e a 
sua admirável cultura, dirigiu no Rio 
de Janeiro, embora ainda bastante 
jovem. 

Considero no entanto o Correio Bra­
ziliense como pioneiro indômito em 
Brasilia, sendo ::.eu admirável orien­
tador o nosso Edilson Cid Varela, co­
mo bem classífkou o Senador Dan­
ton Jobim, doublé de empresário e 
jornalista, Edilson Cid Varela, nor­
destino de fibra longa, filho do Rio 
Grande do Norte e que aqui tem con­
duzido aquele jornal com notável 
equilíbrio e brilho, daí a pujança, sob 
todos os aspectos do Correio Brazi­
liense. Por tudo isso ele merece a mi­
nha mais sincet·a homenagem, atra­
vés da ação do Correio Brazílíense. 
El~ tem a qualid~de do seu líder Assis 
Chateaubriand. Sabe organizar uma 
equipe para asslm alcançar o êxito 
que agora estou a proclamar, porque 
ninguém manterá uma organização 
com êxito se nB..o scuber formar a sua 
equipe de execução. Ele tem ao seu 
lado, trabalhando nesse jornal, gente 
valorosa e, por isso mesmo, o Correio 
Braziliense está enfrentando campa­
nhas dessa natureza, benéficas à so­
ci-edade, benéficas à nossa mocidade 
e por conseguinte à nossa Pátria. 
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A luta tremenda pelos seus valo­
rosos repórteres nas pesquisas acerca 
do tráfico de entorpecentes nesta jo­
vem capital, estou certo, virá colabo­
rar com as nossas autoridades que es­
tão procurando expulsar e afastar de 
Brasília aquelas almas daninhas que 
aqui tazem o tráfico de tóxicos visan­
do destruir desalmadamente a juven­
tude brasiliense. 

ontem, ou anteontem nào me 
lembro bem - Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, o atuante Deputado de 
GOiás, Siqueira Campos, fez um pro­
nunciamento na Câmara a respeito 
dessa campanha e pediu a transcri­
ção nos Anais da Câmara dos dois úl­
timos artigos dessa série que o Co~reio 
Braziliense vinha publicando ha 10 
dias. Tendo sido aEsim pedida a trans­
crlação nos Anais da Câmara, pelo 
ilustre deputado goiano, julgo des­
necessário fazê~lo no senado. 

Trago, aqui, a minha pal_avra de in­
centivo, os meus aplausos aqueles que 
fazem o Correio Braziliense, para que, 
através da nossa voz, levada a todos 
os recantos da Pátria, pela Radiodi­
fusão na Hora do Brasil, se saiba que 
esse jornal, como bem ,disse o Sena­
dor Danton Jobi!n, é hoJe um dos. me­
lhores do País, e enfrent3; .cora_Josa­
mente campanha tão benef1ca a so­
ciedade Brastuense. 

Sr. Presidente, o Correio Braziliense 
está de tal maneira firmado nesta ca­
pital que feita suo leitura, pela ma­
nhã os seus magtstrais editoriais, o 
seu 'serviço telsgráfico, completo no­
ticiário~ pode~se rerfeitamente deixar 
de ler os jornais dos grandes centros 
como Rio de Janeiro e São Paulo. se 
não tiver o leitor condições de adqui­
ri-los. 

O Sr. Guido Mondin - V. Ex. a 
permite um aparte? 

O SR. RUY CARNEJRO - Com pra­
zer, Senador Guido Mondin. 

O Sr. Guido Mondin - Meu caro 
senador Ruy Carneiro, aceite o meu 
aplauso por mais esta inicia~iva de 
abordar um dos assuntos mais gra­
ves do nosso tempo. Este louvor co­
meçou precisamente em nosso Cor­
reio Braziliense - nosso porque todos 
nós os já entrados em vida em Bra­
smá. estamos entranhados de Correio 
Braziliense. Este elogio ao nosso jor~ 
nal não ficaria st~mente no caso da 
campanha que ele desenvolve ~m fa­
ce desse terrível flagelo, que e o do 
uso de entorpecentes, colhendo a nos~ 
sa juventude, e eu diria quase a no~~ 
sa infância, como é o caso de Bras1~ 
lia. Quero dizer que não fica!l.a ape­
nas nesta campanha. Aprovelto para 
lembrar o que tem feito o Correio 
Braziliense em relacão ao tráfego, a 
campanha desenvolVida contra esse 
flagelo da incidência de acidentes ve­
rificados em Brasllia. Meu caro Se~ 
nadar Ruy Carneiro, atendo-nos ao 

problema em si, mais que nunca ve­
rificamos, hoje, que se não contarmos 
com aqueles que mais sofrerão com o 
problema, que são as famílias, toda 
campanha será produzida em vão. O 
caso da família é gravís..••ümo. O Cor­
reio da Manhã, em levantamento re­
cente, junto às escolas da Guanabara, 
pôde constatar, e o publicou em pá­
gina inteira, que nas escolas não há 
preocupação, por exemplo de pro­
curar saber as razões que levam a de­
terminado comportamento das crian­
ças. Mas esse jornal o fez, para cons­
tatar que 85% das crianças, freqüen­
tentando escolas, mantinham aquele 
mau comportamento, um comporta­
mento doentio, em razão do das fa­
milias. E não havia, averiguou o jor­
nal, preocupação já não digo dos pro­
fessores, mas das famílias, o que é 
gravissimo. Quer.J dizer a V. Ex.a que 
estou fazendo uma observação, aqui 
em Brasília. Verifico que, em deter­
minada área, adolescentes, mais ain­
da, crianças, estão fumando maconha. 
Como não posso provar nada, como 
só posso observar à distância mais 
por experiência, sabendo que isso, des­
graçadamente, se verifica em deter­
minada área, em determinadas famí­
lias, procurei insinuar, numa das fa­
mílias, se tinham, pelo menos, des­
confiança de que. por ali, fumavam 
maconha. Comprovei, com tristeza, 
um total desinteresse pelo problema. 
Então, fizemos perguntas como esta: 
se liam em casa, tal como acontece 
com relação a acidentes de tráfego, 
sobre o que promove os acidentes. 
Nunca leram nada a respeito. Aquela 
família nunca teve a preocupação de 
ler nada que dissesse respeito a esse 
drama do nosso tempo, que é o uso 
dos entorpecentes. Então, se não in­
teressarmos as famílias, as primeiras 
a serem vitimadas, porque não creio 
que alguém se sentirá satisfeito em 
saber que um filho, que um dos mem­
bros da família seja um viciado, de 
nada valerão campanhas. Mas, o gra­
ve está em que não há uma preocupa­
ção preventiva. Já não é só o caso do 
Correio Braziliense, que vem esclare­
cendo tão bem. De algum tempo a es­
ta parte, por todo o País, essa campa­
nha de elucidação vem sendo larga­
mente desenvolvida. Ma..", a observa­
ção é esta: não há interesse em ler 
essa matéria. A pãgina passa, sem 
que tenham a preocupação de ver o 
que se pode fazer preventivamente. 
Então, eu me permitiria lembrar que 
o jornal batesse nesta tecla, que aler­
tasse particularmente as famílias, 
porque esta omissão, este desinteres­
se -extravasa da própria responsabili­
dade da família para contaminar toda 
a sociedade. Temos de clamar para 
que as famílias despertem, porque 
sem elas, essa luta, se não se faz inó­
cua, quase se torna, porque falta o 
elemento principal para este combate. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
o aparte do eminente representante 

do Rio Grande do Sul, Senador Guido 
Mondin, que vem trazer um aspecto 
especial do problema, dentro d-este 
registro que eu estou fazendo apenas 
para motivar, para exaltar e para 
mostrar, aos que editam o Correio 
Braziliense, que o trabalho valioso que 
eles estão realizando merece aplausos 
e mostra que todos os que residem em 
Brasília estão atentos ao trabalho pe­
noso de esclarecimento que eles es­
tão realizando nessa corajosa campa­
nha. 

O aparte do eminente Senador Gui~ 
do Mondin veio trazer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores um detalhe em que 
não ia entrar. Mas, servirá para o jor­
na; que está fazendo a campanha, 
essa campanha providencial, brilhan­
te, necessária e humana; essa parte 
de que as famílias não t:stão prestan­
do atenção à periculo~idade desse en­
ver.enamento, que estão procurando 
injetar no organismo da juventude 
brasileira. 

O Sr. Benjamin Farah - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Muito 
agradecido, Senador Guido Mondin, 
pelo aparte de V. Exa 

Com prazer, concedo aparte ao no­
bre Senador Benjamin Farah. 

Com prazer, concedo aparte ao no­
bre Senador Benjamin Farah. 

O Sr. Benjamin Farah - O auar­
te do nobre Senador Guido Moi1din 
já interpretou o meu pensamento. Ele 
esgotou a matéria em tomo daquilo 
que eu estava pensando. Mas eu pre­
cisava dar esse aparte a V. Ex.a, para 
expressar a minha solidariedade. Pri­
meiro, congratulo-me com a impren­
sa pela campanha que o Correio Bra­
-ziliense vem desenvolvendo; segundo, 
para dar a minha solidariedade a V. 
Ex.n., porque não devemos assistir a 
um companheiro, ou ver alguém nu­
ma linha de frente, diante de uma 
batalha tão violenta, de uma batalha 
terrível como esta, e ficar apenas co­
mo espectador; temos que participar, 
temos que ajudar, porque a luta con­
tra os tóxicos não é a de um homem, 
não é a de um jornal, não é a de uma 
classe, não é a da polícia; é a luta 
de todos, porque interessa a todos. 
Ainda há pouco, o Senador Gttido 
Mondin falou nas famílias e, quando 
se fala na familia, então, todos estão 
envolvidos nesta luta, porque este mal 
atinge precisamente a intimidade dos 
lares. Mas, nem sempre as famílias 
podem reagir, nem sempre a família 
pode dar aquela ajuda que deveria 
dar, sobretudo nestes tempos moder­
nos, em que o chefe está para um 
lado, a esposa está trabalhando nu­
ma repartição, numa outra frente de 
trabalho, e os filhos, muitas vezes, 
ficam desligados dos pais, sujeitos às 
influências de colegas, de lideranças, 
de dirigentes, preparados por grupos, 
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por doutrinas, por coletividades espe­
cializadas na destruição, na fragmen­
tação da moral e da família. Portanto, 
quero dar a minha solidariedade. Esta 
luta é muito grande. Nós devemos so­
mar todas as forças e apelar para os 
órgãos internacionais para que tam­
bém trabalhem, lutem, procurem re­
pedir e até mesmo aplicar sanções 
contra aqueles países que possuem 
laboratórios de preparação de tóxicos, 
pois há nações que se especiali?.am 
nisso e mandam esses produtos para 
todo o mundo. Então, a luta é de to­
dos e V. Ex.a merece os nossos aplau­
sos bem como nossa integral solida­
riedade, porque é uma posição C(lfa­
josa e digna de todo o respeito. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agrade­
ço o aparte do nobre representante do 
Estado da Guanabara, Senador Ben­
jamin Farah, que trouxe o seu a­
plauso não a mim, mas ao Correio 
Braziliense e àqueles que estão lutan­
do, percorrendo a cidade e visitando 
todas as suas "bibocas'' a fim de es­
clarecer a sociedade acerca dessa coi­
sa tenebrosa que é o tráfico de tó­
xicos. 

Sr. Presidente, recordo-me que, no 
ano passado, um jovem chefe de fa­
mília me narrava, muito alarmado -
pai de duas filhinhas e um filho -
de que fora informado estarem esses 
bandidos, que procuram, a cata de 
dinheiro, envenenar o mundo, colo­
cando tóxicos em bombons para po­
der viciar crianças. 

Por esta razão estou na tribuna pa­
ra exaltar a campanha encetada pelo 
Correio Braziliense e que minhas hu­
mildes palavras apoiadas pelos co­
legas que acabam de apartear. sir­
vam de incentivo para que Edilson Cid 
Vareta - o riograndense do norte que 
dirige o órgão criado por Assis Cha­
teaubriand, continue, com a sua equi­
pe, lutando e defendendo a juve-ntu­
de de Brasília. 

Eram essas as minhas palavras co­
mo uma homenagem ao trabalho va­
lioso que não deve ser somente da 
Polícia. Êles estão esclarecendo e a­
judando em todos os pontos de vista 
no sentido de que a Polícia prenda 
e ponha os bandidos, os desalmados 
que vêm para aqui para arrancar di­
nheiro, trazendo essa coisa sinistra 
que se chama o trãfico de tóxicos que 
o jornal no seu artigo bem o classi­
fica "A morte na rota do vício", (Mui­
to bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benjamin Farah. 

O SR. BENJAMIN FARAH- (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, tendo integrado a delegação 
do Senado que compareceu ao I Con­
gresso Nacional dos Servidores Civis 
do Brasil, ativos e inativos, realizado 
em São Paulo, de 22 a 28 de outubro 

último, faço, aqui o registro de tão 
importante acontecimento. Esse Con­
gresso, de grande vulto. foi organiza­
do e orientado pela Associação dos 
Servidores Civis do Brasil. cujo pre­
sidente, o Prof. Darcy Daniel de Deus, 
evidenciou, mais uma vez, o seu es­
forço e lealdade aos funcionários, tal 
a sua tenacidade, competência, des­
temor, espírito lúcido, dentro de ob­
jetivos altos e nobres, no âmbito da 
Ordem e da Lei. 

Apoiaram o Congresso nada menos 
de 227 organizaçõe$ de classe. Con­
vém ser dito que ao conclave compa­
receram 190 das mesmas. A ADESG, 
Associação dos ex-Alunos da Escola 
~uper~or de Guerra, deu seu apoio, 
mclus1ve com a presença do seu ilus­
tre presidente, o Dr. Armindo Corrêa. 
A Confederação Nacional das Profis­
sões Liberais, presidida pelo Dr. Pín­
daro Machado Sobrinho, igualmente, 
solidarizou-se com a memorável ini­
ciativa. Por igual, Ministros de Esta­
do, pelos seus mais categorizados au­
xiliares, Secretários, prefeitos e di­
versas entidades representativas. 

A Assembléia do Estado da Guana­
bara, o seu presidente, Deputado Pas­
coal Citadino, se fez representar, pelo 
Deputado Átila Nunes. 

Entretanto, o tom mais alto, mais 
relevante, que merece um destaque 
especial, foi a presença do Presiden­
te do Congresso Nacional, o Senador 
Petrónio Portella, que pessoalmente 
compareceu àquele conclave. 

Os trabalhos de instalacão foram 
realizados na Assembléia Legislativa 
do Estado de São Paulo, com a pre­
sença de altas autoridades e as mais 
expressivas representações de classe, 
provenientes de todos os quadrantes 
do Brasil. 

S. Ex. a, o Senador Petrônio Portella, 
presidiu a importante solenidade, pro­
nunciando, na ocasião, um belo dis­
curso, de apoio e incentivo aos servi­
dores. Essa ilustre presença, em um 
encontro dessa magnitude, levando 
até ali o apoio do Congresso Nacio­
nal, é o testemunho público e elo­
qüente do apreço que o Senado e a 
Câmara dos Deputados, pelo seu mais 
alto representante, podem oferecer a 
essa classe laboriosa e digna, que tan­
to ajuda o Brasil em sua trajetória 
de trabalho e de progresso, pelo bem­
estar de todos os cidadãos. 

No decorrer dos trabalhos lá esteve 
também o Sr. Governador de São 
Paulo, expressando a sua solidarie­
dade e o seu agradecimento de anfi­
trião. 

Agora me permito também infor­
mar que o Senador João Calmon brin­
dou o Congresso com uma importante 
conferência sobre a educação, mere­
cendo aplausos gerais. Outras confe­
rências foram realizadas. Cito, como 

exemplo, a do Presidente da Associa­
ção Brasileira de Relações Públicas, 
Comandante Roberto Carlos de Valle 
Ferreira: "O Servidor e as Relações 
Públicas." 

Igualmente interess.sante foi o tema 
desenvolvido pelo Secretário de Esta­
do do Govêrno de São Paulo sobre 
"Trabalho e Administração". 

Muitas personalidades eminentes se 
fizeram ouvir. Quero ainda citar, com 
menção honrosa, o professor Belmiro 
Siqueira, que com a sua autoridade e 
'entusiasmo pela causa, fez vibrar os 
congressistas. 

Dentre os assuntos que constituem 
aspirações sentidas dos servidores, não 
faltaram os temas do 13.0 salário e a 
aposentadoria dos servidores sobre­
modo a aposentadoria especial na1 in­
salubridade e o risco de vida. 

A Guanabara, como já frisei, es­
teve presente. Apraz-me citar, e o fa­
ço com satisfação, dois congressistas 
daquele Estado, o Dr. José Junqueira 
e o Deputado estadual Dr. José Pinto, 
que apresentaram uma tese, a de 
n.o 48, que trata do seguinte: "Regime 
Jurídico dos servidores admitidos ou 
contratados em face da Constituição 
e da Realidade". 

o Dr. Itagildo Ferreira, Consultor 
Jurídico da Fundação Instituto Os· 
waldo Cruz deu parecer favorável, 
aceito, também, pela Comissão de Se­
leção, com prioridade para o exame 
em plenário e aprovado com aplausos. 

Para conhecimento da Casa dou a 
relação das teses aprovadas. Assim 
ficará marcado, nos Anais, a serieda­
de, o esforço e a contribuição dos ser­
vidores nesse conclave. 
Ei-las: 
1 - Aposentadoria 
2 - Acidentes do Trabalho 

3 - Licença-Prêmio 

4 - Gratificação Natalina 
5 - Regime Jurídico 
6 - Previdência e Assistência 
7 - Associativismo 
8 - Assistência à Saude 
9 - Aperfeiçoamento da Máquina 

Administrativa 
10- Mérito 
11 - Classificação de Cargos 
12 - Gratificação- Risco de Vida 

13 - Mensageiro 
14 - Contribuição dos Funcionários 

- Reforma Administrativa 
15 - Carteira Profissional 
16 - Benefícios Sociais 
17 - Tempo Integral 
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18 - Direito Adquirido 
19 - Educação Moral e Cívica 

20 - Proventos de Inativos~ Irredu­
tibilidade 

21 - Poder Funcional 

22 - Escola Superior de Administra­
ção Pública 

23 -- Imposto de Renda - Dedução 
de Aluguel 

24 - Psicologia Aplicada no Ensino 
Escolar 

25 - Salário Antigüidade 
26 - Serviço de Informações aos Ina­

tivos 
27 - Regularização da Lotação da 

Mulher - Transferência 

28 - Valorização da Dignificação da 
Função Pública 

29 - Abono de Faltas 
30 - Reciprocidade de Contagem de 

Tempo de Serviço Particular 
para efeito de aposentadoria 

31 - Serviço Noturno - Enfermagem 
32 - Sugestões - Indicações - Pro­

posições 

33 - Anexação. 
Essas teses vieram dos representan­

tes de diversos Estados. Não raro, 
mais de um por unidade da Federa­
ção. 

outro fato que merece menção foi 
a presença das funcionárias, todas 
com a melhor dedicação, participando 
com eficiência admirável. Elas não se 
limitaram a olhar, ou ouvir os deba­
tes. Veja-se, por exemplo, este belo 
trabalho o credo do servidor, apre­
sentado Pela Doutora Creuza Spinola, 
alta funcionária do Tribunal de Jus~ 
tiça de Mato Grosso: 

"CREDO DO SERVIDOR" 

CREIO na dignidade do servidor 
público, na sua dedicação e ca~ 
pacidade de trabalho; 

CREIO na classe que de maneira 
despretensiosa labora intransigen~ 
temente para o engrandecimento 
da nação; 

CREIO na valorização pessoal do 
servidor firmada individualmente 
em busca do bem com um nacio~ 
nal; 

CREIO nos destinos do Brasil con­
duzidos na sua base por seus ab­
negados funcionários; 

CREIO na união do funcionalismo 
para formar uma só massa, com a 
força de um poder constituído; 
CREIO na capacidade de despren­
dimento, honestidade e realização 
dos membros da máquina admi­
nistrativa brasileira; 

CREIO na profissionalização fun­
cional buscada pela classe sequio­
sa de especialidade, auxiliada pe­
las esferas administrativas da na~ 
ção; 

CREIO no espírito de luta que se 
agiganta, levando a termo os pro­
pósitos dos servidores, estruturan­
do-se na hierarquia de entidades 
que falem pela classe; 

CREIO na irmanação funcional 
embalada pelo amor de uru; aos 
outros, refletido até no atendi­
mento ao público; 

CREIO na confiança que o Poder 
Público deposita em cada funcio­
nário para que realize a ãrdua ta­
refa de projetar este colosso atra­
vés da profícua e silente ação de 
todos os .servidores; 

CREIO em você, servidor brasi­
leiro, soldado que permanece de 
atalaia, envergando no ombro a 
arma de seu trabalho, no peito o 
amor pela Pátria, nas mãos a 
Bandeira do Progresso salpicada 
de estrelas desta República dos 
Estados Unidos do BRASIL! 

Julgo, Sr. Presidente, oportuno, 
aqui, neste modesto discurso, incluir 
um trabalho do professor Darcy Da­
niel de Deus, que, não só faz refe­
rência ao Congresso, mas é, também, 
uma conclamação aos servidores, para 
uma tomada de posição, dentro de um 
esquema de trabalho, respeito e união. 

1f: o seguinte: 

SURSUM 
CORDA 

Cumpre-nos aproveitar o êxito al­
cançado pelo nosso Congresso, que 
acaba de realizar-se em São 
Paulo, e que ficará registrado nos 
anais da classe como uma tomada 
de consciência da sua valorização, 
para desfraldar a bandeira do seu 
congraçamento sob a égide da As­
sociação dos Servidores Civis do 
Brasil. 
Nosso trabalho não se tornará 
digno do reconhecimento público, 
nossa ativa participação na mara­
tona do desenvolvimento não será 
devidamente apreciada, todo e 
qualquer esforço não terá signifi­
cação, se a classe não se dispuser 
a partir, corajosamente, para a 
unificação em torno de uma carta 
de princípios, de um código de éti­
ca profissional que venha engran­
decê-la perante a opinião pública, 
transformando-a no principal su­
porte dos poderes públicos, cujo 
campo de ação se alarga cada dia, 
abrangendo atividades vitais da 
comunidade. 
Precisamos sintonizar nossas as­
pirações com o ritmo de cresci­
mento da Nação, que se movimen-

ta coesa para o futuro, à procura 
de melhores padrões de vida para 
a.s populações marginalizadas. 
Sem esse sincretismo, que depende 
de racionalismo e de conscientiza­
ção e, acima de tudo, de patriotis­
mo, não há viabilidade de valori­
zação profissional. 

A ASCB foi fundada, há trinta 
anos passados, como núcleo de um 
sistema que deveria organizar-se, 
federativamente, com objetivos 
centrais de confraternização e de 
polarização de idéias. Seus fun­
dadores desejavam promover a in­
tegração classista, em todas as 
áreas administrativas, dimensio­
nando um movimento inédito de 
colaboração produtiva em favor 
da coletividade. 
A atividade desportiva, lne<>ntlva­
da com competição de caráter na­
cional, a atividade educativa, de­
sempenhada com a formação mo­
ral e cívica, a atividade assisten­
cial, com clínicas e ambulatórios, 
a atividade social, enfim, na sua 
mais ampla expressão, tudo isso 
daria à classe a motivação indis­
pensável para poder tributar à co­
munidade sua dedicação enobre­
cedora. 
Aconteceu, porém, que fatores im­
previsíveis desviaram o rumo do 
movimento, que tinha objetivos 
definidos. 
Mas nunca é tarde para recome­
çar a luta, desde que se consJdere 
válido um ideal. 
Há, no presente, condições favo­
ráveis, propiciatórias a uma reto­
mada de posição, ainda que se 
tenha de partir do marco zero. 
Nosso Congresso demonstrou que 
o terreno palmilhado oferece o 
húmus necessário ao desenvolvi­
mento da semente, que foi lança­
da há trinta anos e que ainda hi­
berna à espera do bom remaneja­
mento da terra, que vem sendo la­
vrada egoisticamente. 
A oportunidade, que se nos ofere­
ce. de recuperar o tempo perdido, 
não pode e não deve ser desper­
dicada em lutas intestinas desa­
grêgadoras, que envilecem e des-­
valorizam. 
Vamos, portanto, assentar as ba­
ses de uma organização nacional 
classista, dando ao Estado o ins­
trumento de que necessita na rea­
lização dos seus propósitos . 
Des!raldada a bandeira da unifi­
cação vertical com a diversifica­
ção horizontal, comecemos nossa 
marca, que será cadenciada pelo 
rufar dos tambores dos nossos co­
rações. 

Aí estão, Sr. Presidente, alguns as­
pecOOs da I Congresso Nacional dos 
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Servidores Civis, Ativos e Inativos, 
realizado em São Paulo, que esteve à 
altura das suas tradições de trabalho 
e progresso. 

Louvo a participação de São Paulo, 
pelas suas autoridades e pelos servi­
dores, dentre eles destaco o Dr. Trigo 
de Loureiro, expoente querido da de­
legação brasileira na Copa do Mundo, 
ora delegado da Associação dos Servi­
dores Civis naquela cidade. Ele foi in­
cansável e eficíente no desempenho 
do sucesso daquele encontro. 

Quero e devo exaltar o trabalho her­
cúleo, digno de menção honrosa da 
colaboração do Jornal do Funcionário, 
cujo diretor responsável, Wilson Gil, 
não poupou esforços para o êxito do 
conclave, jornal esse que tem sido um 
ponto de apoio dos mais úteis e dos 
mais fortes dos funcionários, nas suas 
lutas em busca das justas reivindica­
ções. 

Ao concluir, quero congratular-me 
com todos o.s .servidores civis pelo bri­
lho e êxito do Congresso. Ficou pa­
tente o sentimento de camaradagem 
da classe; o respeito, a ordem, o de­
sejo de servir. Esse trabalho que 
marcou um ponto de relevo na his­
tória do funcionalismo, da sua cons­
cientização, da sua participação, não 
cteve ser ignorado pelos responsáveis 
pela causa pública. Ao contrário, é 
um estudo, uma ajuda, uma colabo­
ração que o Governo, certamente, há 
de examinar, com espírito de justiça, 
para a harmonia e c bom funciona­
mento da Administração Pública, 
bem assim a integração social, cada 
vez mais evidente, da grande família 
dos servidores, cujo modelo e a sín­
tese palpitante é o honrado Chefe da 
Nação. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard Geraldo 
Mesquita- Fausto Castelo~ Bran­
co - Virgílio Távora - Walde­
mar Alcântara - Jessé Freire -
Domício Gondim - Milton Ca­
bral ~ Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Mello -
Teotônio Vilela - Leandro Ma­
ciel - Lourival Baptista - Ruy 
Santos - João Calmon - Paulo 
Tõrres - Benjamin Farah -
Nelson Carneiro - Gustavo Ca­
panema - José Augusto - Car­
valho Pinto - Franco Montoro 
- Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Osires Teixeira - Sal­
danha Derzi - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) Sobre a mesa, redação 
final que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

E lida o seguinte 

PARECER 
N,0 537, de 1972 

Da Comissão Especial sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 41172 - Institui o Código de processo Civil. 

Relator Geral: Sen;~.dor Accioly Filho 

A Comissão especial apresenta, em anexo, a Redação 
Final das emendas do Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 41/72 - Que Institui o Código de Processo Civil, 
incluindo as correções de redação necessárias. 

Sala das Comissões, em 24 de novembro de 1972. -
Daniel Krieger, Presidente - Accioly FilhO, Relator-Geral 
- Tarso Dutra - José Lindoso - Helvídio Nunes - Mat­
tos Leão - Gustavo Capanema - Wilson Gonçalves -
Eurico Rezende. 

EMENDA N. 0 1 

ICorresponde à Emenda n.0 251 - CESP) 

Transfira-se a Secção XIII - Da Nunciação de Obra 
Nova, do Livro III, Título único, Capítulo II, para o Livro 
IV - Título I -, passando a constituir o Capítulo VI, 
renumerando-se os seguintes. 

EMENDA N.0 2 

lCorresponde à Emenda n.0 236-CESPJ 

Converta-se o Título 111 do Livro II {Da execução por 
quantia certa contra devedor solvente) em Capítulo IV 
(integrando-se no Título II - Das diversas espécies de 
execução), e transformando-se os seus capítulos em seções 
e suas seções em subseções. Alem disso. converta-se o 
atual Capítulo V do Título III (Dos embargos do devedor 
em Título UI, transformando suas seções em capítulos. 

EMENDA N. 0 3 

(Corresponde à Emenda n.0 41 - CESP) 

Adite-se em todo o Projeto: 
1) Nos Livros, a denominação em tipos de letras 

maiúsculas e em negrito; 
21 Nos Títulos, a denominação em tipos de letras 

maiúsculas em negrito; 
3) Nos Capítulos, a denominação em tipos de letras 

maiúsculas em claro; 
4l. Nas Secções, a denominação em tipos de letras 

minúsculas em claro. 

EMENDA N.0 4 

(Corresponde à Emenda n.0 139 - CESP) 

Redija-se pela forma abaixo indicada os seguintes 
artigos: 

a) L. IV, T. I, Cap. I: "Da Consignação em Paga-
mento"; 

bl L. IV, T. I, Cap. Il: "Do Depósito"; 
c) L. IV, T. I, Cap. V·. "Dos Interditos PossessOrios"·, 
dJ L. IV, T. I, Cap. VI: "Do Usucapião de Terras 

Particulares"· 
e) 926. i: "Reivindicá-lo da pessoa ... "; 
fl 933: " ''A ação para prestar ou exigir contas 

cabe:"; 
g) 936: "O uso de um interdito possessório em vez 

de outro correspondente àquele, cujos ... "; 
h} 942: "Na pendência do interdito possessório é de­

feso ... ação para a declaração do domínio . . "; 
D 952: "Aplica-se ao interdito proibitório o dis-

posto "· 
j) 953: "Cabe a ação fundada em usucapião. 
I) 959:, I: "A ação que VIsa à demarcação ... "; II: 

"A ação que visa à divisão, ao condômino, para obrigar 
os demais consortes a partilhar ... "; 

m) 962: "Da ação dos confinantes serão citados to­
dos os condôminos ... divisão, todos os quinhoeiros ... "; 

n) 987, § 1.0 : "Da ação serão citados todos os condô-
minos, divisão; todos os quinhoeiros ... "; 

o) 1.008. IV: " ... o espólio, nas ações de que for 
citado, deixar de ... "; 

p) 1.034: " ... à penhora no processo em que o espó-
lio for executado!'; 

q) 1.060, I: " ... nas ações que visem à divisão ou 
demarcação, for o imóvel ... "; 

r 1.069, I: "Pela parte em relação aos sucessores 
do falecido": 

II: "Pelos sucessores do falecido em relação à parte". 

EMENDA N.O 5 

(Corresponde à Emenda n.0 10) 

Art. 6.0 Suprima-se no art. 6.0 a palavra "expressa­
mente". 

EMENDA N.0 6 

(Corresponde à Emenda n.0 150 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "compe­
tir" ou "competência" pelo seguinte: 
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a) 9.0 , parágrafo único: " ... a este incumbirá a fun-
ção de ... "; 

b) 15: "Cumpre às partes e aos seus procuradores:"; 
c) 29: "Cumpre ao autor adiantar as despesas:"; 
d') 41: "Deve o advogado, ou a parte quando postular 

em causa própria:"; 
e) 42, III: " ... sempre que lhe couber falar neles ... "; 

f) 70, I: " ... lhe cabia manifestar-se:"; 
g) 71, I: " ... quando lhe couber:"; 

h) 84: "Deve o Ministério Público intervir:"; 
i) 141: " ... além de outros, cujas atribuições são de­

terminadas pelas normas ... "; 
j) 238: " ... não o havendo, deverá o escrivão inti­

mar, ... "; 
)) 268, III: " ... diligências que lhe couber, o autor ... "; 

m) 301: "Deve o réu alegar ... ": 
n) 302: 1'Cumpre-Ihe, porém, ... "; 

o) 303: "Deve também o réu ... "; 
p) 341: '' ... artigo 15, cumpre à parte:"; 
q) 342: HDeve o terceiro, em relação ... "; 

r) 344: " ... de ofício, incumbe a cada parte "· 

s) 368: "0 documento, feito por oficial público sem 
atribuições para lavrá-lo, ou sem a observância ... ''; 

t.) 369,parágrafoúnico: ... declarado; incumbindo ao 
interessado ... "; 

u) 373: "Incumbe à parte "· 
v) 397: "Deve a parte instruir ... "; 
x) 541: u teor da petição, cumprindo-lhe, dentro 

"· 
EMENDA N.0 7 

(Corresponde à Emenda n.0 27) 

I - Dê-se ao art. 12, a seguinte redação: 
"Art. 12. Serão propostas contra o marido e a mu­
lher as ações: 
I - fundadas em dívida real sobre imóveis~ 

II - Renumere-se, em conseqüência os incisos I, II e 
III, que passarão a figurar como !1, III e IV. 

EMENDA N.0 8 

(Corresponde à Emenda n.0 180 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 12, n.0 I: 

''I - oriundas de fatos referentes a ambos os côn­
juges ou de atos praticados por eles;" 

EMENDA N.0 9 

(Corresponde à Emenda n.0 161 - CESP) 
Substitua-se a redação dos artigos abaixo, pela se­

guinte: 
a) 12: (passando-o a parágrafo único do art. 10) 

"Ambos os cônjuges serão, necessariamente, citados das 
ações fundadas em direito real sobre bens imóveis; e tam­
bém das ações: ... "; 

b) 13, § 1.0 : "Quando o inventariante for dativo, todos 
os herdeiros e sucessores do falecido serão autores ou 
réus nas ações em que o espólio for parte.''; 

c) 74, § 2.0 : " ... a ação prosseguirá unicamente em 
relação ao denunciante"; 

d) 79, I: " .. na ação em que o fiador for réu;'' 
II: " ... quando da acão for citado apenas um deles;" 

e) 99: "As ações em que o ausente for réu correm 
no foro. "· 

f) 96: "A ação fundada em direito pessoal e a açãCl 
fundada em direito real sobre bens móveis . . "· 

g) 97: "Nas ações fundadas em direito real sobre 
• imóveis é competente ... "; 

h) 98: "... e todas as ações em que o espólio fm 
réu, ainda que o óbito "; 

i) 100: "A ação em que o incapaz for réu se proces­
sará ... ''; 

j) 102: I: '' ... para a ação que vise à anulação de 
casamento e ao desquite ... "; 

li: ". . . para a ação em que se pedem alimentos;" 
III: " ... para a ação que vise à anulação de tí-
tulos "· 
IV: a) " ... para a ação em que for ré a pes.soa 
jurídica;" 
c) "... para a ação em que ré a sociedade, que 
carece ... "; 
V: a) "para a a<;ão que vise à reparação do dano''; 
b) "para a ação em que for réu o administrador 

"· 

}) 176, III: "Todas as causas assim declaradas por lei 
federal.": 

m) 215: " ... a fim de se defender."; 
n) 268, IX: "Quando a pretensão for considerada in­

transmi_ssível ... "; 
o) 287, I: "Nas ações em que a pretensão recai sobre 

uma universalidade, se não puder o autor "· 
p) 299: "Quando, ela ação, forem citados vários réus, 

o prazo "· 
q) 302: § 1.0 - " ... se reproduz ação anteriormente 

ajuizada."; 
§ 2.0 "É idêntica a outra, ação que tem as mesmas 

partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido."; 
§ 3.0 - "Há. litispendência, quando se repete ação 

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete 
ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba 
recurso." 

EMENDA N.0 10 

(Corresponde à Emenda n.0 22) 

I - Ao Art. 13, suprima-se o inciso VII. 

II - renumere-se, em conseqüência, os demais incisos. 

EMENDA N. 0 11 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda 0.0 24) 

Substitua-se o inciso IX do art. 13, pelo seguinte: 
"IX - a pessoa iurídica estrangeira, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agên­
cia ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 
90, parágrafo únicol." 

EMENDA N.0 12 

(Corresponde à Emenda n.o 33) 

Ao parágrafo único do art. 16. 

Onde se lê: " ... retirada ... ", 

leia-se: " ... cassada ... " 
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EMENDA N.o 13 

(Corresponde à Emenda n.0 35) 
Acrescente-se ao art. 18 o seguinte inciso: 

"VIII - Rasurar pontos substanciais, adulterar do­
cumentos, retirar páginas ou reter dolosamente por 
mais tempo que determina a lei, os autos do pro­
cesso." 

EMENDA N.O 14 

( Corresponde à Emenda n.0 156-CESP) 

I - Ao § 2.o do art. 19: 

Onde se lê: "determinar" 
leia-se: "declarar'' 
II - Ao art. 20: 

Onde se lê; " ... até a plena satisfação do direito re­
conhecido pela sentença." 

leia-se: 
até a plena satisfação do direito declarado 

pela sentença." 
III - Ao art. 78: 

Onde se lê: ". . . procedente a ação, reconhecerá, 
conforme o caso .. 

leia-se: 
procedente a ação, declarará, conforme o ca-

so ... " 

EMENDA N.0 15 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 36) 

Adite-se ao art. 20 o parágrafo seguinte: 
"O pagamento de que trata este artigo será feito 
por ocasião de cada ato processual," 

EMENDA N.o 16 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 51) 
Ao ... arts. 20 e 29. 

Transfira-se o texto do art. 29 para constituir o pa-
rágrafo único do art. 20 com a redação seguinte: 

"Parágrafo único - Compete ao autor adiantar as 
despesas relativas a atos, cuja realização o juiz 
determinar de ofício ou a requerimento do Minis­
tério Público." 

EMENDA N.o 17 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 40) 

Ao art. 21. 
I - Suprimam-se, no caput, as expressões "consoante 

apreciação equítativa"; 

li - Acrescentem~se os seguintes parágrafos; 
"§ 3.0 Os honorários serão fixados entre o mínimo 
de 10(){. (dez por cento) e o máximo de 20% tvinte 
por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço; 

d) a compatibilidade com a profissão. 
§ 4.0 Nas ações de valor inestimável ou pequeno, 

bem como naquelas em que for vencida a Fazenda Pú­
blica, os honorários serão fixados consoante apreciação 
equitativa do juiz, atendidas as normas das letras a a d 
do parágrafo anterior." 

EMENDA N.O 18 

(Corfesponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 49) 
Ao § 2.0 do art. 27. 

Onde se lê: " estas serão pagas ao meto", 
leia-se: " estas serão divididas igualmente". 

EMENDA N.0 19 

(Corresponde à Emenda n.O 157 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "consig­
nar" pela forma sert;uinte: 

a) .. 30: " ... sem pagar ou depositar em cartório as 
despesas ... "; 

b) 375, parágrafo único: '' ... tabelião, declarando-
se essa circunstância ... "; 

c) 417, § 2.0 : " ... serão transcritos no termo ... "; 

d) 444: " ... circunstanciado, mencionado nele ... ·· 
e) 420: " ... ou depositá-la em cartório ... "; 

f) 489, II: "Depo.sitar a importância ... ". 

EMENDA N.0 20 

ICorresponde à Emenda n.o 53, com subemenda da CESPl 
Ao art. 31. 

Acrescente-se, in fine: 

". . . a cargo da parte do serventuário, do órgão do 
Ministério Público ou do Juiz que, sem justo mo­
tivo, houver dado causa ao adiamento ou à repe­
tição." 

EMENDA N.0 21 

(Corresponde à subemenda CESP à Emenda n.0 58) 
Ao art. 38, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 38. A parte será representada em juízo por 
advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á licito, no 
entanto, po.stular em causa própria, quando tiver 
habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta 
de advogado no lugar ou recusa ou impedimento 
dos que houver." 

EMENDA N.0 22 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.O 62) 

Ao art. 39, caput, e § 1.0 

I - No art. 39, caput, onde se lê: 

"Nestes casos ... "; 
leia-se: 

"Nestes casos, o advogado se obrigará, independente 
de caução, a exibir o instrumento de mandato no 
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável até outros 
15 (quinze), por despacho do juiz." 

II - Suprima-se o § 1.o 

EMENDA N.0 23 

(Corresponde à Emenda n.0 67l 

Dê-se ao "caput" do art. 40 a seguínte redação: 

"Art. 40. A procuração geral para o foro, confe~ 
rida por instrumento público, ou particular assina~ 
do pela parte, estando com a firma reconhecida, 
habilita o advogado a praticar todos os atos do pro~ 
cesso, salvo para receber a citação inicial, confessar. 
reconhecer a procedência do pedido formulado pelo 
autor, transigir, receber, dar quitação e firmar com­
promisso." 
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EMENDA N.0 24 

(Corresponde à Emenda n.o 42 - CESP) 

No art. 40, onde se lê: ". . . a procedência do pedido 
do autor ... " 

leia~se: 

"... reconhecer a procedência do pedido, transi ... 
gir ... " 

EMENDA N. 0 25 

fCorresponcte â Emenda n.O 152 - CESP) 

Grafar com inicial minúscula os vocábulos abaixo: 

a) tribunal, nos arts. 42, I; 95; 124; 126; 203; 209; 315; 
351, § 3. 0 ; 531, § 5.0 ; 535; 537; 539; 540; 543; 545; 545, pa­
rágrafo único; 547, II; 550, parágrafo único; 557; 559; 560; 
564; 568; 571, parágrafo único; 

b) secretaria do tribunal, nos arts.: 542, 564; 
c) presidente do tribunal, nos arts.: 554, 555. § 1.0

; 

d) secretaria, nos arts.: 555; 559; 561; 

e) turmas, secções, câmaras, jui:zes, desembargadores, 
no art.125. 

EMENDA N. 0 26 

(Corresponde à Emendà n.0 78) 

Ao parágrafo 2.0 do art. 42 - Acrescentem-se após 
"em conjunto" as expressões: "ou mediante prévio ajus­
te por petição nos aut.os". 

EMENDA N.0 27 

(Corresponde à Emenda n.0 43 - CESP) 

No inciso li, do art. 42, onde se lê:" ... pelo praw de 
3 (três) dias" 

leia~se: 

pelo prazo de cinco (5) dias;" 

EMENDA N.0 28 

(Corresponde à Emenda n.0 !58 - CESP) 

I - No Livro I. Titulo li, Capitulo IV, redigir por 
esta forma a epígrafe: "Da Sucessão das partes e dos pro­
curadores". 

li - Ao art. 43: 
Onde se lê: u .•• do processo, ~ substituição volun­
tária ... " 

Leia-se: " ... do processo, a sucessão voluntária ... " 
III - Ao art. 45: 

Onde se lê: " ... dar-se-á a substituição pelo seu 
espólio ... " 
leia-se: " ctar~se-á a sucessão pelo seu espólio ... " 

EMENDA N.0 29 

(Corresponde à Emenda n.0 44 - CESP) 

Ao § 1.0 do art. 44, dê-se a seguinte redação: 
"§ 1.0 O adquirente ou o cessionário poderá ingres­
sar em juíw, sucedendo ao alitnante ou ao ceden­
te, salvo oposição fundamentada da parte contrá­
ria". 

EMENDA N.0 30 
(Corresponde â. Emenda n.0 1 - CESP} 

Ao § 2.o, ao art. 44, dê-se a seguinte redação: 
"§ 2.0 Acolhida a impugnação de que trata o pa­
rágrafo anterior, o adquirente ou cessionário pode­
rá intervir no processo como assistente (art. 52)". 

EMENDA N.o 31 

fCorresponde à Emenda n.0 181 - CESPl 

I- Dê-se a seg·uinte redação ao artigo 67: 

"Art. 6'7. Aceitando o nomeado, ao autor incum­
birá promover a citação do mesmo, contra quem 
correrá o processo, ainda que venha a negar a qua­
lidade que lhe é atribuída; negando-a, ficará sem 
efeito a nomeação." 

II - Suprima-se o art. 68. 

EMENDA N.0 32 

(Corresponde à Emenda n.0 2 - CESP) 

Ao art. 71 

Onde se lê: 
"Art. 71: Responderá o nomeante por perdas e da­

nos:'' 
Leia-se: 

"Art. 71 - Responderá por perdas e danos aquele 
a quem incumbia a nomeação:" 

EMENDA N.0 33 

(Corresponde à Emenda n.0 182 - CESP) 
No inciso I do artigo 72, substitua-se "adquirente" por 

"parte". 
EMENDA N.0 34 

(Corresponde à Emenda n.0 3 - CESP) 

Adite-se no art. 83 o seguinte: 
entre as palavras "exercerá" e "ação" os vocábulos 
"o direito cte". 

EMENDA N.0 35 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 101) 

Ao art. 83. 

Onde se lê: ~' ... a ação civil nos casos ... ", 
leia-se: " o direito de ação nos casos ... ". 

EMENDA N.0 36 

(Corresponde à Emenda n.0 162 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos seguintes, o voc9-bulo "pro­
cesso", pela seguinte forma: 

a) 84 -I: "nas causas em que há interesses de in­
capazes"; 

II: "nas causas concernentes ... "; 

UI: "em todas as demais causas ... "; 
b) 85 - I: <~terá vista dos autos ... "; 
c) 115, § 1.0 : "... em que lhe couber falar nos 

autos ... ", 
§ 2.0 : " ••• remetendo-se os autos ao juiz compe­
tente"; 

d) 140, § to: " ... em que lhe couber falar nos au­
tos ... " 

e) 157, parágrafo único: "O direito de consultar os 
autos ... "; 

f) 169; " todas as folhas dos autos ... quanto aos 
suplementares"; 

g) }96: "... instaurar procedimento administra­
tivo,.,. , 

h) 200: '' ... instaurar-se-á procedimento para apu­
ração. . . circunstâncias, poderá avocar os autos em 
que ... "; 
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i) 242, IV:" ... da data de sua juntada aos autos ... "; 
j) 324: " ... fará a conclusão dos autos."; 
I) 

toco lo. 
366, I: ".. . de qualquer peça dos autos, do pro-

m) 400, li: "os procedimentos administrativos ... "; 
parágrafo único: "Recebidos os autos, o juiz ... devolverá 
os autos à repartição de origem."; 

n) 476, parágrafo único: " ... poderá o presidente do 
tribunal avocá-los."; 

o) 563, § 3.0 : " ••. que houver lançado o "visto'1 nos 
autos". 

EMENDA N.0 37 

(Corresponde à Emenda n.0 105) 

Ao parágrafo único do art. 90, acrescente-se in fine: 
ou sucursal" 

EMENDA N.0 38 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 111) 
Ao art. 94. 

Suprima-se o inciso III. 

EMENDA N.0 39 

<Corresponde à Emenda n.o 183 - CESP) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 95: 

"Art. 95. Regem a competência dos tribunais as 
normas da Constituição da República e de organi­
zação judiciária. A competência funcional dos juízes 
de primeiro grau é disciplinada em normas parti­
culares deste código." 

EMENDA N.0 40 

( Corresponde à Emenda n.0 107) 
Ao § 2.0 do art. 96, dê-se a seguinte redação: 

"§ 2.0 Sendo incerto ou desconhecido o domicilio 
do réu, ele será demandado onde for encontrado ou 
no Foro do domicílio do Autor". 

EMENDA N.0 41 

'(Corresponde à Emenda n.0 184 - CESP) 
No artigo 97, incluir, entre direito de e vizinhança, a 

palavra propriedade. 

EMENDA N.0 42 

(Corresponde à Emenda n.0 185 - CESP) 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 101 a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. Correndo o processo perante 
outro juiz, serão os autos remetidos ao juiz compe­
tente da Capital do Estado ou Território, tanto que 
neles intervenha uma das entidades mencionadas 
neste artigo". 

EMENDA N.0 43 

(Corresponde à Emenda n.0 114) 

Ao inciso I do art. 102, suprima-se a expressão final: 
"quando não tenha havido abandono do lar con­
jugal". 

EMENDA N,o 44 

( Corresponde à Emenda n.0 186 - CESP) 
Dê-se ao art. 102, n.0 I, a seguinte redação: 

"11 - da residência da mulher, para a ação de 
anulação de casamento e de desquite;" 

' 

EMENDA N.0 45 

(Corresponde à Emenda n.0 45 - CESP) 
Ao art. 102, adite-se um parágrafo único, com a se-

guinte redação: 
"Pará. grafo único. Nas ações que visem à repara­
ção do dano .sofrido em razão de delito ou acidente 
de veículos, será competente o foro do domicílio do 
autor ou do local do fato". 

EMENDA N.0 46 

(Correspondente à Emenda n.0 119) 

Ao art. 104, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 104. A competência em razão do valor e do 
território poderá modificar-se pela conexão ou con­
tinência, observado o disposto nos artigos seguintes". 

EMENDA N.0 47 

(Corresponde à Emenda n.0 187 - CESP) 
Dê-se ao artigo 108 a seguinte redação: 

"Art. 108. "Correndo em separado ações conexas 
perante juízes que têm a mesma competência ter­
ritorial, considera-se prevento aquele que em pri­
meiro lugar recebeu uma delas." 

EMENDA N.0 48 

(Corresponde à Emenda n.O 247 - CESP) 
No art. 108, substitua-se as expressões "delas co­
nheceu" por "despachou". 

EMENDA N.0 49 

(Corresponde à Emenda n.0 46 - CESP) 

Ao art. 114, dê-se a seguinte redação: 
''Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência re· 
lativa." 

EMENDA N.0 50 

(Corresponde à Emenda n.0 123) 
Ao art. 122 - Substitua-se a expressão: 

"que os Juízes sobrestej am no andamento do pro· 
cesso", por "seja sobrestado o processo.'1 

EMENDA N.0 51 

(Corresponde à Emenda n.0 4 - CESP) 

Ao art. 123, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 123. Decorrido o prazo, com informações ou 
sem elas, será ouvido, em (cinco) 5 dias, o Minis­
tério Público; em seguida o relator apresentará o 
conflito em sessão de julgamento". 

EMENDA N.0 52 

(Corresponde à Emenda n.0 47 - CESP) 

Suprima-se o § 2.0 do art. 124, passando a parágrafo 
único o atual § 1.0 

EMENDA N.o 53 

(Corresponde à Emenda n.0 125) 
Dê-se ao artigo 129 a seguinte redação: 

"Art. 129. O Juiz só decidirá por equidade nos casos 
previstos em lei." 

EMENDA N.0 54 

( Corresponde à Emenda n.0 188 - CESP) 
Dê-se ao artigo 135 a seguinte redação: 
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"art. 135. Responderá por perdas e danos o juiz, 
quando: 

I ~ no exercício de suas funções, proceder com dolo 
ou fraude; 

II - recusar. omitir ou retardar, sem justo motivo, 
providência que deva ordenar de ofício, ou a re­
querimento da parte. 
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hi­
póteses previstas no número II só depois que a parte, 
por intermédio do escrivão, requerer ao juiz que 
determine a providência e este não lhe atender o 
pedido dentro de (dez) 10 dias." 

EMENDA N.0 55 

(Corresponde à Emenda n.0 246 - CESP} 

Substitua-se, no art. 136, 11, a expressão "opinou" 
por "funcionou". 

EMENDA N.0 56 

(Corresponde à Emenda n.0 189 - CESP) 

Dê-se ao art, 136, n.0 III, a seguinte redação: 
"III - que conheceu em primeiro grau de jurisdi­
ção, tendo-lhe proferido sentença ou decisão." 

EMENDA N.0 57 

(Corresponde à Emenda n.0 48 - CESP) 

Ao inciso III do art. 136, adite-se, in fine: 

"ou decisão". 
EMENDA N.0 58 

(Corresponde à Emenda n.0 5 - CESP) 
Dê-se ao inciso V do art. 136 a seguinte redação: 

"V - Quando cônjuge, parente consanguíneo ou 
afim, de alguma das partes, em linha reta, ou na 
colateral, até o terceiro grau." 

EMENDA N.0 59 

(Corresponde à Emenda n.0 133) 
Ao art. 136, parágrafo único. 
Acrescente-se, no princípio: "No caso do n,0 IV". 

EMENDA N.0 60 

(Corresponde à Emenda n.0 238 - CESP) 
Passe-se para o corpo do art. 137 a palavra "quando" 

dos números I a V. 

EMENDA N.0 61 

<Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 135) 

Ao art. 140. Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 140. Aplicam-se também os motivos do im­
pedimento e suspeição: 
I - ao órgão do Ministério Público, quando não 
for parte, e, sendo parte, nos casos previstos nos 
números I a IV do art. 137; 
li - ao serventuário de justiça; 
III - ao perito e assistentes técnicos; 
IV - ao intérprete. 
§ 1.0 A parte interessada deverá argüir o impedi­
mento ou a suspeição, em petição fundamentada 
e devidamente instruída, na primeira oportunidade, 
em que lhe couber falar no processo: o juiz man­
dará processar o incidente em separado e sem sus-

pensão de causa, ouvindo o argüido no prazo de 
cinco ( 5) dias, facultando a prova quando neces­
sária e julgando o pedido. 
§ 2.0 Nos tribunais caberá ao relator processar e 
julgar o incidente." 

El\irENDA N.0 62 

(Corresponde à Emenda n.o 237 CESP) 

Dê~se a seguinte redação ao art. 141: 

"Art. 141. São auxiliares do juízo, além de outros, 
cujas atribuições são determinadas pelas normas 
de organização judiciária, o escrivão, o oficial de 
justiça, o perito, o depositário, o administrador e 
o intérprete." 

EMENDA N.0 63 

(Corresponde à Emenda n.0 52 - CESP) 

Ao parágrafo único do art. 148 dê-se a seguinte re-
dação: 

"Parágrafo único. A escusa será apresentada, den­
tro de cinco (5) dias contados da intimação, ou do 
impedimento superveniente ao compromisso, sob 
pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la 
(art. 424)." 

EMENDA N.0 64 

(Corresponde à Emenda n.0 147) 

Ao art. 164, onde se lê "judiciais", leia-se "do juiz". 

EMENDA N.0 65 

(Corresponde à Emenda n.0 51 - CESP) 

I - No caput do art. 164 substitua-se a palavra "ju­
diciais" pela expressão "do Juiz". 

li - Substitua-se, ainda, no § 3.o do mesmo artigo, 

EMENDA N.o 66 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 154) 

Ao parágrafo único do art. 171 dê-se a seguinte re­
dação: 

"Parágrafo único. É vedado usar abreviaturas." 

EMENDA N.0 67 

(Corresponde à Emenda n.0 54 - CESP) 
No art. 172, in fine, onde se lê ' ... em qualquer grau 

de jurisdição," leia-se: 
em qualquer juízo ou tribunal". 

EMENDA N.0 68 

(Corresponde à Emenda n.0 190 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 2.0 do artigo 
174: 

''Parágrafo 2.0 A citação e a penhora poderão, em 
casos excepcionais, e mediante autorização expres­
sa do juiz, realizar-se em domingos e feriados, ou nos 
dias úteis, fora de horário estabelecido neste artigo, 
observado o disposto no art. 153, parágrafo 10, da 
Constituição da República Federativa do Brasil". 

EMENDA N.0 69 

(Corresponde à Emenda n.0 239 - CESP) 

Suprima-se o vocábulo "Entretanto" no parágrafo úni­
co do art. 175. 
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EMENDA N.0 70 

(Corresponde à Emenda n.0 191 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 176, n.0 lll: 

"art. 176 . . . . . . . . ........ · · · ·. · · · · · 

III - todas as ações que a lei federal t'ieterminar ." 

EMENDA N.0 71 

f Corresponde à Emenda n.u 55 - CESP l 

No art. 179 in fine, onde se lê "ttmdo em conta a na­
tureza da lide", leia-se: 

" ... tendo em conta a compl•·xidade da causa." 

EMENDA N.0 "/2 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 157) 

Ao art. 184, in fine 

"Onde se lê: ".. 30 (trintal dias", 

leia-se: ". 60 tsessental dias". 

EMENDA N° 73 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 158) 

Ao art. 184, acrescente-se o seguinte: 

"Parágrafo único. Em caso de calaminade públi­
ca, Jl{lderá ser excedido o limite previsto neste ar­
tigo para a prorrogação de prazos". 

EMENDA N.0 74 

( Corresponde à Emenda n.0 :l6 - CESP l 

Ao inciso I do § 1.0 do art. 186. dê-se a seguinte re­
dação: 

"I - For determinado o fechamento do Forum." 

EMENDA N.0 75 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 159) 

Ao art. 186, acrescente-se o seguinte: 

"§ 2.0 Os prazos somente começam a correr a par­
tir do primeiro dia útil a.pôs a cHação ou intimação". 

EMENDA N.0 76 

rcurresponde à Emenda n.o 57 - CESPl 

No art. 187. onde se lê: " ... serã. de três (31 dias o 
prazo ... ", leia-se" ... será de cinco !5) dias o prazo ... " 

EMENDA N-" 77 

( Corresponde à Emenda n.0 58 - CESP l 

I - Ao caput do art. 196, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 196. Apurada a falta, o juiz mandará instau­
rar procedimento administrativo, na forma da Lei 
de Organização Judiciária." 

li - Suprima-se o parágrafo único do art. 196. 

EMENDA N.o 78 

rcorresponde à Emenda n.0 59 _ CESPl 
Ao art. 198, acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. Apurada a falta. o juiz comu­
nicará o fato à secção local da Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, para o procedimento disciplinar e im­
posição da multa." 

EMENDA N.0 79 

rcorresponde à Emenda n.0 155 - CESPl 
Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "juris­

dição" pela palavra ''comarca": 

a) 202: " ... dos limites territoriais da Comarca."; 
b) 230, § 1.0 : " ••• ocultado em outra comarca."; 

c) 239, II: " dos limites territoriais da comarca." 

EMENDA N.0 80 

<Corresponde à Emenda n.0 60 - CESP> 

No inciso 11 do art. 204, onde se lê: 
"A transcrição, em seu inteiro teor, da petição. 

Leia-se: 

"0 inteiro teor da petição ... , 

EMENDA N.0 81 

ICorresponde à Emenda n.0 61 - CESP) 

Substitua-se, no art. 213, "exequatur" por "exeqüi­
bilidade". 

EMENDA N.0 82 

(Corresponde à Emenda. n.0 175) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 218 a seguinte re-
dação: 

"Parãgrafo único. O militar, em serviço ativo, será 
citado na unidade em que estiver servindo se não 
for conhecida a sua residência ou nela não for en­
contrado." 

EMENDA N.0 83 

t Corresponde à Emenda n.0 240 - CESP) 

Dê-se ao art. 222 a seguinte redação: 
"Art. 222. O disposto no artigo anterior aplica-se 

a todos os prazos extintos previstos na lei." 

EMENDA N.0 84 

tCorresponde à Emenda n.0 62 - CESP) 

No art. 229, onde se lê: ... "residência, sem encon­
trá-lo ... " 

Leia-se: 

residência, .sem o encontrar, 

EMENDA N.0 85 

tCorresponde à. Subemenda CESP à. Em.enda n.0 192) 

Adite-se logo após o art. 231 o seguinte art.: 

"Art. Nas Comarcas contíguas, de fácil comuni­
cação, o Oficial de Justiça poderá efetuar a citação 
em qualquer delas desde que a residência ou lugar 
onde se encontra o citando sejam prôximos das di­
visas respectivas." 

EMENDA N.0 86 

\Corre.sponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 195) 

I - Ao art. 232 acrescenta-se o seguinte: 

"§ 2.0 No caso de ser irracessível o lugar em que 
se encontrar o rêu, a notícia de sua citação será 
divulgada pelo Rádio, se a Comarca dispusel.' de 
emissora de radiodifusão." 

11 - numere-se, em conseqüência, como § to o pará­
grafo único. 

I 
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EMENDA N.0 87 

(Corresponde à Emenda n.o 63 - CESPl 

No inciso li, do art. 233, onde se lê: "li - A fixação 
do edital ... " 

Leia-se: 
''li - A afixação do edital ... " 

EMENDA N.0 88 

<Corresponde à Emenda n.0 196) 
Acrescente no inciso III do artigo 233, após as pala­

vras "publicação do Edital'', as seguintes expressões: "em 
forma cte simples aviso, contendo em resumo a finali­
dade da citação. . " 

EMENDA N.o 89 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 200) 

Ao caput do art. 234 

Onde se lê: " ... falsamente ... ", 
Leia-se: " dolosamente com falsidade ... " 

EMENDA N.0 90 

<Corresponde à Emenda n.0 193 - CESP) 

Ao art. 247, suprima-se jn fine,. as expressões "como 
fiscal da lei" 

EMENDA N.0 91 

(Corresponde à Emenda n.0 194 - CESP) 

Ao art. 250, acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo 2.0 - Quando puder decidir do mérito 
a favor da parte a quem aproveite a declaração 
da nulidade, o juiz não a pronunciará, nem man­
dará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta." 

EMENDA N.0 92 

(Corresponde à Emenda n.0 64 - CESP) 
Suprima-se, no art. 259, as expressões: 

"em moeda nacional'' 

EMENDA N.0 93 

<Corresponde à Emenda n.0 208) 
No inciso III do art. 260, substitua-se o termo: "autô­

nomos" por "alternativos". 

EMENDA N.0 94 

(Corresponde à Emenda n.0 209) 
No inciso VI do art. 260; "Onde se diz:: - "na ação 

de alimentos, a soma de 24 (vinte e quatro) prestações 
mensais," etc. diga-se: - "na ação de alimentos, a soma 
de 12 (doze) prestações mensais." etc ... 

EMENDA N.0 95 

lCOl·responde à subemenda CESP â Emenda n.0 215) 

Ao inciso I, do art. 266, dê-se a seguinte redação: 
"I - pela morte ou perda da capacidade processual 
de qualquer das partes, seu representante legal, ou 
de seu procurador." 

EMENDA N.0 96 

(Corresponde à Emenda n.0 196 - CESP) 
Ao art. 266, proceda-se às seguintes alterações: 
I - o inciso VI passa a figurar como VII 
Il - inclua-se como inciso VI, o seguinte~ 

"VI - por motivo de força maior." 

EMENDA N.0 97 
(Corresponde à Emenda n.O 195 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 1.0 do arti-
go 266: 

"~ 1.0 No caso do n.0 I, provado o falecimento ou 
a incapacidade, suspender-se-á o processo, salvo se 
já iniciada a audiência de instrução e julgamento 
ou o julgamento no tribunal; casos em que: 
a) o processo só se suspenderá a partir da publi­
cação da sentença ou acórdão; 
b) o advogado continuará no processo até à sus­
pensão." 

EMENDA N.o 98 

(Corresponde à subemenda CESP à Emenda n.0 217) 

Ao § 2.0 do art. 266. 

Onde se lê: "Ocorrendo a hipótese prevista no item 
II ... " e 

", .. o prazo de 10 (dez) dias ... ", 
Leia~se: 

"Ocorrendo a hipótese prevista na parte final do 
inciso I ... " e 
" ... o prazo de 20 (vinte) dias ... " 

EMENDA N.0 99 
(Corresponde à Emenda n.0 198 - CESP) 

Ao Art. 268, proceda-se às seguintes alterações: 
I - o inciso X passa a figurar como XI. 

li - inclua-se como inciso X, o seguinte: 
"X- quando ocorrer confusão entre autor e réu;" 

EMENDA N.0 100 
(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 220) 

Aos §§ 1.0 e 2.0 do art. 268, dêm-se a seguinte redação: 
"§ 1.0 O Juiz ordenará, no caso dos itens II e III, 
o arquivamento do.s autos, declarando a extinção 
do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não 
suprir a falta em 48 horas. 
§ 2.0 No caso do parágrafo anterior, quanto ao 
n.0 II, as partes pagarão proporcionalmente as 
custas e, quanto ao n.o III, o autor será condenado 
no pagamento das despesas e honorários de advo­
gado. (art. 30)." 

EMENDA N.0 101 
(Corresponde à Emenda n.0 6 - CESP) 

Adite~se in fine do § 3.0 , do art. 268, a seguinte ex­
pressão "de retaydamento". 

EMENDA N.0 102 
(Corresponde à Emenda n.o 199 - CESP) 

No § 3.0 do artigo 268, substitua~se a expressão "par­
te" por "réu". 

EMENDA N.0 103 

(Corresponde à EMENDA N.0 200 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 270, n.0 I: 
"I - quando o juiz acolhe ou rejeita o pedido do 

autor." 
EMENDA N.o 104 

rcorresponde à Emenda n.0 228) 
Dê-se, ao inciso IV do art. 270, a seguinte redação: 

"IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou 
a prescrição." 
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EMENDA N.o 105 

(Corresponde à Emenda n.0 7 - CESP) 

Adite-se no art. 271 o seguinte: 
" ... e os procedimentos especiais (Livro IV)". 

EMENDA N.0 106 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 234) 

No art. 274, suprima~ se a oração: 
"... em tudo quanto não estiver em particular 
previsto num e noutro ... " 

EMENDA N.o 107 

(Corresponde à Emenda n.0 65 - CESP> 

A letra e, do inciso li, do art. 276, dê-se a seguinte 
redação: 

"e) de reparação de dano causado em acidente de 
veiculo;" 

EMENDA N.0 108 

(COrresponde à Emenda n.0 201 - CESPl 

Ao inciso Il do artigo 276, acrescente-se a seguinte 
alínea: 

"m) para a cobrança dos honorários dos profissio­
nais liberais, ressalvado o disposto em legislação 
especial." 

EMENDA N.o 109 

(Corresponde à Emenda n.0 239) 

Ao art. 279, acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"§ 1.0 Na audiência, antes de iniciada a instrução, 
o juiz tentará conciliar as partes, observando-se o 
disposto no art. 
2) O parágrafo único passará, em cGnseqüência, a 
ser designado § 2.o ... 

EMENDA N.o 110 

(Corresponde à Emenda n.o 8 ~ CESP> 
Ao art. 282, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 282. No procedimento sumaríssimo, todos os 
atos, desde a propositura da ação até a sentença, 
deverão realizar-se dentro de 90 (noventa) dias." 

EMENDA N.0 111 

(Corresponde à Emenda n.o 268) 
No art. 300, dê-se a seguinte redação: 

''Art. 300. A contestação e a reconvenção serão ofe­
recidas simultaneamente, em peças autônomas; a 
exceção será processada em apenso aos autos prin­
cipais." 

EMENDA N.0 112 

(Corresponde à Emenda n.0 270) 
Ao art. 301 acrescente-se, in fine: "e especificando 

as provas que pretende produzir". 

EMENDA N.0 113 

(Corresponde à Emenda n.0 202 ~ CESP) 
Ao art. 302, procedam-se às seguintes alterações: 
I - Dê-se a seguinte redação ao n.o IX do artigo: 

"IX - Carência de ação". 
II - Suprima-se o n.0 X 
III - Renumere-se o n.0 XI 

EMENDA N.0 114 

<Corresponde à Emenda n.0 203 - CESPJ 

I - Suprima-se o parágrafo 1.0 do art. 302; 

li - Renumerem-se os demais parágrafos. 

EMENDA N.0 115 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 278) 
Ao art. 303, caput, 

Onde se lê: 

"Compete também ao réu manifestar-se especifica­
mente sobre os fatos articulados na petição inicial." 

Leia-se: 

"Cabe também ao réu manifestar-se precisamente 
sobre os fatos narrados na petição inicial.'' 

EMENDA N.0 116 

<Corresponde à Emenda n.0 241-CESPJ 

Dê ao art. 316 a seguinte redação: 
"Art. 316. O réu pode reconvir ao autor no mesmo 
processo toda vez que a reconvenção seja conexa 
com a ação principal ou com o fundamento da de­
fesa." 

EMENDA N.0 117 

(Corresponde à Emeada n.0 317-CESP) 
Dê·se a seguinte redal}ão ao artigo 317: 

"Art. 317. Oferecida a reconvenção, o autor re­
convindo será intimado, na pessoa do seu procura­
dor, para contestá-la no prazo de quinze dias." 

EMENDA N.o 118 

fCorresponde à Emenda n.0 318 - CESP) 
Dê-se ao art. 318, a seguinte redação: 

"Art. 318. A desistência da ação, ou a existência 
de qualquer causa que a extinga, não obsta ao pros­
seguimento da reconvenção". 

EMENDA N.0 119 

<Corresponde à Emenda n.0 318 - CESP) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 318: 

"Art. 318. A desistência da ação ou a existência de 
qualquer outra causa que lhe ponha termo não obs­
ta ao prosseguimento da reconvenção, sempre que 
se refira exclusivamente à ação principal." 

EMENDA N.0 120 

(Corresponde à Emenda n.0 66 - CESP) 
No inciso 11, do art. 332, onde se lê: " ... partes, pe­

ritos e testemunhas." 
Leia-se: 

'' ... partes, perito, assistentes técnicos e testemu­
nhas.'' 

EMENDA N.0 121 
(Corresponde à Emenda n,0 304) 

Ao art. 338, dê~se a seguinte redação: 

"Art. 338. A parte que eleger direito municipal, es­
tadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar-lhe-á 
o teor e a vigência, se assim o determinar o juiz." 

EMENDA N.0 122 

( Corresponde à Emenda n.0 306) 
Retifique-se a remissão feita no art. 339 à alinea b, do 

item VI, do art. 266, para "alinea b, do item V, do art. 
266." 
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EMENDA N.0 123 

(Corresponde à Emenda n.O 10 - CESP) 
Adite-se, logo após o art. 342, o seguínte artigo, fican-

do supressos os artigos 348, 364 e 407: 

"Art. 343. A parte e o terceiro nãQ estão obrigados 
a informar ou exibir documento ou coisa: 
I - a respeito de negócios de própria vida da famí­
lia; 

II - se a informação ou apr·esentação puder violar 
dever de honra; 
III - se redundar em desonra ou grave dano, bem 
como a seus parentes, consanguineos ou afins até 
o terceiro gráu, ou lhes representar perigo de ação 
penal; 
IV - se acarretar a divulgação de fato, a cujo res­
peito, por estado ou profissão, devam guardar se­
gredo; 

V - se ocorrerem outros motivos graves que, se­
gundo o prudente arbítrio do juiz, justifiquem a 
recusa. 

§ 1,0 O disposto neste artigo, quanto aos n.0 .s I, li, 
e III, não se aplica à.s ações de filiação, desquite e 
anulação de casamento. 

§ 2.0 No caso de documento se o motivo de recusa 
for só quanto a parte do con'teúdo dele, da outra se 
extrairá uma suma para ser apresentada em juízo." 

EMENDA N.0 124 

(Corresponde à Emenda n.0 154 - CESP) 
Substituir, nos artigos abaixo, o vocábulo "reconhe­

cer•• ou "reconhecimento" pela seguinte forma: 
a) 349: "Há confissão quando a parte admite a ver­

dade de um fato ... "; 
b) 352: "Não vale como confissão a admissão em 

juízo ... "; 
c) 373: " ... 391, se lhe admite ou não a autentici­

dade ... 11
; 

Parágrafo único - >~. • . eficácia da admissão expres­
sa ou tácita, se ... "; 

d) 374, parágrafo único: "... particular, admitido 
expressa ou tacitamente ... "; 

e) 384: " ... produzida lhe admitir a conformidade."; 
f) 389, I: " ... não se lhe comprovar a veracidade;"; 
g) 435, parágrafo único: " ... por objeto a autenti­

cidade da letra e firma ... ". 

EMENDA N.o 125 

(Corresponde à Emenda n.0 153 - CESP) 
Aos artigos 351, 365, 384: 

Suprima-se o adjetivo "plena". 

EMENDA N.0 126 

(Corresponde à Emenda n.0 249 - CESP) 

Dê-se ao art. 353 pelo seguinte: 

"Art. 353. A confissão quando emanar de erro, 
dolo ou coação, pode ser revogada: 

I - por ação anulatória, se pendente o processo em 
que foi feita; 

II - por ação rescisória, depois de transitada em 
julgado a sentença, da qual constituir o único fun­
damento. 

Parágrafo único. Cabe ao confidente o direito de 
propor a ação, nos casos de que trata este artigo, 
mas, uma vez iniciada, passa aos seus herdeiros." 

EMENDA N.0 127 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 326) 

Ao art. 367. 

Onde se lê: ". . . requerer ... ", 
Leia-se: " exigir ... " 

EMENDA N.0 128 

(Corresponde à Emenda n.0 208 - CESP) 
No caput do art. 370, suprima-se in fine, as expres­

sões: "ou conferida com autógrafo existente no cartório". 

EMENDA N.0 129 

(Corresponde à Emenda n.0 334) 

Acrescente-se ao art. 387, os seguintes parágrafos: 
§ 1.0 Quando se tratar de fotografia, esta terá de 
ser acompanhada do respectivo negativo; 
~ 2.0 Se a prova for uma fotografia publicada em 
jornal, exigir-se-á o original e o negativo. 

EMENDA N.0 130 

(Corresponde à Emenda n.0 209 - CESP) 
No art. 399, caput, suprimir as expressões: "qualquer 

que seja a fase em que se encontre o processo". 

EMENDA N.o 131 

(Corresponde à Emenda n.0 338) 

Ao art. 399 - Suprima-se o seu parágrafo único. 

EMENDA N.0 132 

(Corresponde à Emenda n.0 67 - CESP) 
No inciso lll, do art. 366, onde se lê: "as reproduções 

fotográficas. . . de repetição ... " 
Leia-se: 

"UI - as reproduções dos documentos públicos ... " 

EMENDA N.0 133 
(Corresponde à Emenda n.0 69 - CESP) 

Suprima-se o parágrafo único do art. 366. 

EMENDA N.0 134 
(Corresponde à Emenda n.0 332) 

Art. 383 - Suprima-se a expressão "fotográficas". 

EMENDA N.0 135 
(Corresponde à Emenda n.o 11 - CESP) 

Aditem-se no art. 400, parágrafo único, entre as pa­
Iavra.s "prazos" e "improrrogável" os vocábulos "máximo 
e ...... 

EMENDA N.0 136 
(Corresponde à Emenda n.0 70 - CESP} 

No art. 402, onde se diz " ... 200 (duzenta.s) vezes o 
maior" 

diga-se: "o décuplo do maior ... '' 

EMENDA N.0 137 

(Corresponde à Emenda n.0 12 - CESP) 
Adite-se in fine do artigo 402, a seguinte expressão: 

"ao tempo em que foram celebrados." 
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EMENDA N.0 138 

(Corresponde à Emenda n.0 13 - CESPJ 

Ao inciso I, do artigo 403, dê-se a seguinte redação: 
"! ~ Quando houver começo de prova por escrito; 
reputando~se tal o documento emanado da parte 
contra quem se pretende utilizar o documento como 
prova;" 

EMENDA N.0 139 

(Corresponde à Emenda n.o 342) 

Ao inciso 11! do § 1.0 do art. 406, dê-se a seguinte re­
dação: 

"lli - O menor de HJ anos:• 

EMENDA N.0 140 

\Corresponde à Emenda n.o 14 - CESP) 

Substitua-se no inciso I, do § 2.0 , do artigo 406, a 
expressão "em segundo grau", por "em terceiro grau". 

EMENDA N.0 141 

(Corresponde à Emenda n.o 3441 

Ao caput do art. 408, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 408. Incumbe à parte, 5 (cinco) dias antes 
da audiência, depositar em cartório o rol de teste~ 
munhas precísando-lhe.s o nome, a profissão e a re~ 
sidência." 

EMENDA N.0 142 

fCorresponde à Emenda n.O 210 - CESP) 
No artigo 410, número li, substitua-se "riscar" por 

"excluir". 

EMENDA N.0 143 

fCorresponde à Emenda n.0 71 - CESP) 
Ao caput do art. 413, suprima-se, in fine a expressão: 

" ... debaixo de vara ... " 

EMENDA N.0 144 

(Corresponde à Emenda n.0 72 - CESP) 

No caput do art. 416, onde se lê: "art. 416. Ao iniciar 
a inquirição, a testemunha ... " 

Leia-se: 

"Art. 416. 
nha ... " 

Ao início da inquirição, a testemu-

EMENDA N.o 145 

<Corresponde à Emenda n.o 348) 
Dê-se ao parágrafo único do art. 420 a seguinte re-

dação: 

"Parágrafo único. O depoimento prestado em juí­
zo é considerado serviço público, vedado ao empre­
gador desconto na remuneração ou no tempo de 
serviço." 

EMENDA N.o 146 

<Corre.sponde à Emenda n.0 15 - CESP) 
Ao art. 429, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 429. Quando a prova tiver de realizar-se por 
carta, poderá proceder-se à nomeação de perito e 
indicaç~~ de assis~e~tes têcnicos no juízo, ao quo.l 
se reqmsttar a pencta." 

EMENDA N.o 147 

fCorresponde à Emenda n.0 73 - CESP) 

No P~.râgrafo \mico, do art. 431, após a palavra "as­
sinado. 

adite-se: " ... por ele e ... " 

EMENDA N.o 148 

(Corresponde à Emenda n.0 74 - CESP) 
Ao art. 433 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 433. Se o perito, por motivo justificado, não 
puder apresentar o laudo dentro do prazo, o juiz 
conceder-lhe-á, por uma vez, prorrogação, segundo 
seu prudente arbítrio." 
"Parágrafo único. O prazo para os assistentes téc­
nicos será o mesmo do perito." 

EMENDA N.0 149 

r Corresponde à Emenda n.0 75 - CESP) 

No inciso UI, do art. 446, onde se diz: " 
pública''. 

a força 

diga~se: " pela força policial." 

EMENDA N.0 150 

ICorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 301) 
Ao parágrafo único do art. 447. 
Acrescente-se entre os termos: "peritos e testemu­

nhas, o seguinte termo: 
" ... Assistentes técnicos ... " 

EMENDA N,0 !51 

rcorresponde à Emenda n.0 76 - CESP) 

No art. 448, onde se diz: '' ... partes à primeira au­
diência de .. " diga-se: " ... partes ao início da audiên­
cia de ... ". 

EMENDA N.0 152 

tCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 537) 
Ao art. 448, acrescente-se o seguinte: 

"Parágrafo único. Em causas relativas à família, 
terá lugar igualmente a conciliação, nos casos e 
para os fins em que a lei consente a transação." 

EMENDA N.0 153 

(Corresponde à Emenda n.0 77 - CE.SP) 

No § 3.0 , do art. 455, onde se diz: " ... designará au­
diência para o ... " diga-se: " ... designará dia e hora para 
o ... ". 

EMENDA N,0 154 

<Corresponde àEmenda n.o 211 - CESP) 

Acrescente-se ao artigo 460 o seguinte: 

"Parágrafo único. Quando o autor tiver formulado 
pedido certo, é vedado ao juiz proferir sentença 
líquida." 

EMENDA N.0 155 

tcorresponde à Emenda n.0 212 - CESP) 

Dê-se ao artigo 461 a seguinte redação: 
"É vedado ao juiz proferir sentença, a favor do 
autor, de natureza diversa da pedida, bem como 
condenar o réu em quantidade superior ou em obje­
to diverso do que lhe foi demandado." 

1 
\ 
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EMENDA N.0 156 

(Corresponde à Emenda n.0 78 - CESP) 

Ao inciso II, do art. 464, dê-se a seguinte redação: 
"li - Por meio de embargos de declaração." 

EMENDA N.0 157 

(Corresponde à Emenda n.O 79 - CESP) 

No art. 465 onde se diz: "art. 465 - Os embargos 
declaratórios têm lugar:" 

Diga-se: 

"Art. 465. Cabem embargos de declaração:" 

EMENDA N.0 !58 

(Corresponde à Emenda n.0 80 - CESP) 

No parágrafo único, do art. 466 onde se diz: "os em­
bargos declaratórios não estão ... " 

diga-se: "Os embargos de declaração não estão ... " 

EMENDA N.0 !59 

(Corresponde à Emenda n.0 213-CESP) 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 466 a seguinte re-
dação: 

"Os embargos de declaração não estão sujeitos a 
preparo e suspendem o prazo para a interposição de 
outro recurso por qualquer das partes." 

EMENDA N.0 !60 

(Corresponde à Emenda n. 0 372) 

Dê-se ao artigo 468 a seguinte redação: 

"Artigo 468. Denomina-se coisa julgada material a 
eficácia, que torna imutável e indiscutível a sen­
tença não mais sujeita a recurso ordinário ou ex­
traordinário." 

EMENDA N.0 161 

(Corresponde à Emenda n. 0 16-CESP) 

Ao art. 473 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 473. A sentença faz coisa julgada às partes 
entre as quais à proferida, não beneficiando nem 
prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao es­
tado de pessoa, se houverem sido citados no proces­
so, em litisconsórcio necessário, todo os interessados, 
a sentença produz coisa julgada em relação a ter­
ceiros." 

EMENDA N.0 162 

(Corresponde à Emenda n. 0 17 -CESP) 

Suprimam-se no art. 474, as palavras "de novo". 

EMENDA N.0 !63 

(Corresponde à Emenda n.0 18-CESP) 

Adite-se ao art. 477, o seguinte: 

"Parágrafo único. A parte poderá. ao arrazoar o 
recurso, ou em petição avulsa, requerer, fundamen­
tadamente, que o julgamento obedeça ao disposto 
neste artigo." 

EMENDA N.0 164 

(Corresponde à Emenda n.0 214-CESP) 
Suprimam-se o artigo 480 e seu parágrafo único. 

EMENDA N.0 165 

(Corresponde à Emenda n.0 385) 

I - Acrescente-se, ao art. 484, o seguinte parágrafo: 
"§ 1.0 Não dependem de homologação as sentenças 
meramente declaratórias do estado das pessoas." 

Il - renumere-se, em conseqüência, como § 2.0 o 
parágrafo único. 

EMENDA N.0 166 

(Corresponde à Emenda n.0 388) 
Ao inciso I do art. 486, a seguinte redação: 

"I - quando proferida por prevaricação, concussão 
ou corrupção do Juiz". 

EME:<!DA N.0 167 

(Corresponde à Emenda n.0 390) 
Dê-se ao inciso VI do art. 486, a seguinte redação: 

"VI - Quando se fundar em prova cuja falsidade 
tenha sido apurada em processo criminal ou seja 
provada na própria ação rescisória". 

EMENDA N.0 168 
(Corresponde à Emenda n.0 396) 

Dê-se, ao inciso I do art. 489, a seguinte redação: 
''I - cumular ao pedido de rescisão, se for o ca.so, 
o de novo julgamento da causa." 

EMENDA N.0 169 

(Corresponde à Emenda n.0 82 - CESP) 

Ao inciso II, do art. 489, dê-se a seguinte redação: 
"II - Depositar a importância de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa, a título de multa, 
caso a ação seja, por unanimidade de votos, decla­
rada inadmissível ou improcedente." 

EMENDA N.0 170 

(Corresponde à Emenda n.0 398) 
Dê-se ao inciso II do artigo 491 a seguinte redação: 

"II - quando não efetuado o depósito exigido pelo 
artigo 489, 11." 

EMENDA N.0 171 

(Corresponde à Emenda n.0 399) 
Ao art. 492. 

Onde se diz: "60 dias", diga-se: 30 dias". 
EMENDA N.0 172 

(Corresponde à Emenda n.0 81 - CESP) 

Ao art. 496 dê-se a seguinte redação: 

'jArt. 496. o direito de propor ação rescisória se 
extingue em dois (2) anos, contados do trânsito em 
julgado da decisão. 

Parágrafo único. Para esse fim, mesmo que em 
grau de recurso, ordinário ou extraordinário. o tri­
bunal não haja conhecido do recurso, do trânsito 
em julgado de seu acórdão é que começará a correr 
o prazo." 

EMENDA N.0 173 

(Corresponde à Emenda n.0 83 - CESP) 

No art. 497 onde se diz: "São admissíveis os seguintes 
recursos:'' 
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Diga-se: 
"Art. 497. São cabíveis os seguintes recursos:" 

EMENDA N.0 174 

(Corresponde à Emenda n.0 95 ~ CESP) 

I - Artigos 539 a 546: 

Suprimam-se 

Il - Inciso IV do art. 497: 

Suprima-se 

Ill -Aos arts. 498 e 499: Suprima-se a expressão 
"revista" 

IV - Ao art. 562: Suprimam-se as expressões 
"de revista" 

V- Ao art. 564: Suprimam-se as expressões 
"na revista''. 

EMENDA N.0 175 

(Corresponde à Emenda n.0 84 - CESPl 

Ao art. 499 acrescente-se um parãgrafo: 

"Parágrafo único. Ficará, igualmente, sobrestado 
o recurso extraordinário, até o julgamento dos em­
bargos infringentes, no caso de serem estes cabí­
veis, por ter o acórdão parte unânime e parte em­
bargável." 

EMENDA N.0 176 

ICorresponde à subemenda CES à Emenda n.0 407) 

I - Acrescentem-se ao art. 500 os seguintes pará-
grafos: 

"~ 1.° Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de 
interdependência entre o seu interesse de intervir e 
a relação jurídica submetida à apreciação judicial. 

§ 2.0 O Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer assim no processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fiscal da lei." 

li - Suprimam-se. em conseqüência, os artigos 501 e 
502. 

EMENDA N. 0 177 

tCorresponde à Emenda n.0 215 ~ CESPl 

Acrescente-se, ao fim do n.0 lU do art. 503, a ex­
pressão "ou deserto". 

EMENDA N° 178 

(Corresponde à Emenda n.0 411 I 

Ao art. 505 - Suprimam-se as seguintes expressões: 

"mas a renUncia antecipada só é lícita quando pro­
vém da declaração comum de todas as partes." 

e 
manifestada depois da sentença". 

EMENDA N.0 179 

fCorresponde à Emenda n.0 19 - CESPI 

Ao caput do art. 509, adite-se in fine o seguinte: 

aplicável em todos os casos o disposto no art. 
186 e seus parágrafos". 

EMENDA N.0 180 

ICorresponde à Emenda n.0 216 --- CESPI 

No artigo 510 - Substitua-se "substituto" por "su­
cessor". 

EMENDA No 181 

r Corresponde à Emenda n.0 20 - CESP) 

Ao art. 511, adite-se o seguinte parágrafo, ünico: 

"Parágrafo único. No procedimento sumaríssimo 
o prazo para interpor recurso ou para responder 
a ele será sempre de 5 (cinco) dias, correndo em 
cartôrio." 

EMENDA N.o 182 

tCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 422) 
Ao art. 513, após a palavra escrivão, adite-se: "ou 

secretário". 
EMENDA N.o 183 

fCorresponde à Emenda n.0 85 - CESPI 
Ao art. 515: Suprima-se 

EMENDA N.0 184 

fCorresponde à Emenda n.0 87 - CESP) 
Dê-se ao art. 521 e ao caput do art. 522 a seguinte 

redação: 
"Art. 521. Interposta a apelação, o Juiz, declaran­
do os efeitos em que a recebe, mandará dar vista 
ao apelado para responder. Em seguida, determi­
nará a remessa dos autos ao contador. 
Art. 522. Dentro do prazo de 5 (cinco) dias, con­
tados da intimação da conta, o apelante efetuará 
o preparo, inclusive do porte de retorno, sob pena 
de deserção. Vencido o prazo, e não ocorrendo de­
serção, os autos serão conclusos ao Juiz, que man­
dará remetê-los ao Tribunal, dentro de 10 f dez) 
dias." 

EMENDA N.0 185 
( Corresponde à Emenda n.0 4261 

Ao art. 524, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 524. Interposta a apelação, o juiz_. declaran­
do os efeitos em que a recebe, mandará dar vista 
ao apelado para responder. Em seguida, serão os 
autos conclusos ao juiz, que mandará remetê-los 
ao Tribunal dentro de 48 f quarenta e oito) horas." 

EMENDA N.o 186 

tCorresponde à Emenda n.0 86 - CESPl 
Ao art. 525: 
I - Renumere-se o art. 525 incluindo-o no capi­

tulo r. 
II -Dê-se ao artigo renumerado a seguinte redação: 

"Art .... -- O julgamento pr9ferido pelo tribunal 
substituirá a sentença ou a decisão recorrida no 
que tiver sido objeto de recurso." 

EMENDA N.o 187 

(Corresponde à Emenda n.0 89 - CESP) 
Ao art. 526 acrescentem-se os dois seguintes pará-

grafos: 
··~ 1.0 Na petição, o agravante poderá requerer que 
o agravo fique retido nos autos, a fim de que dele 
conheça o tribunal, preliminarmente, por ocasião 
do julgamento da apelação." 
"~ 2.0 Requerendo o agravante a imediata subida 
do recurso, será este processado na conformidade 
dos artigos seguintes." 

E:MENDA N .o 188 

rcorresponde à Emenda n.0 90 - CESPl 
No art. 528, in fine, onde se lê: " ... juntar documen-

tos novos e dar a resposta". leia-se: " ... juntar documen-
tos novos e contraminutar". 

, 
l 
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EMENDA N.0 189 

fCorresponde à Emenda n.0 433) 

Dê-se ao § 1.• do art. 531, a seguinte redação: 
"§ 1.0 O agravante efetuará o preparo que inclui 
as custas do juízo e do Tribunal, inclusive do porte 
de remessa e de retorno, sob pena de deserção." 

EMENDA N.0 190 

(Corresponde à Emenda n.o 245 - CESPJ 

Substitua-se no art. 533 as expressões "de dez (10) 
vezes o" por "do décuplo do" 

EMENDA N.0 191 

(Cor-responde à Emenda n.0 92 - CESP) 

No art. 534 onde se diz: "Admitem-se embargos in~ 
fringentes ... " 

diga-se "Cabem embargos infringentes ... " 

EMENDA N.0 192 

(Corresponde à Emenda n.0 93 - CESPl 
Acrescente-se ao art. 535 o segumte parágrafo único: 

"A sec~etaria, juntando a petição, fará os autos 
conclusos ao relator do acórdão embargado, a fim de 
que aprecie o cabimento do recurso." 

EMENDA N.0 193 

Worresponde à Emenda n.0 91 - CESPl 

I - Inverta-se a ordem em que estão colocados os 
artigos 536 e 537, de sorte que este preceda àquele. 

II - No atual art. 537 onde se lê: "Desta decisão ca­
berá recurso ao Tribunal competente para o julgamento 
dos embargos." 

Leia-se: 

~neste despacho caberá recurso para o órgão com­
petente para o julgamento dos embargos." 

EMENDA N.0 194 

(Corresponde à Emenda n.0 94 - CESP) 

! - Ao art. 538 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 538. Sorteado o relator e independentemente 
de despacho, a secretaria abrirá vista ao embarga­
do para a impugnação." 

n - O atual texto do art. 538 passa a constituir pa­
rã.grafo único." 

EMENDA N.0 195 

(Corresponde à Emenda n.0 96 - CESP) 

No art. 541 onde se díz: " ... competindo-lhe, dentro 
de 3 (três) dias, indicar .... " diga-se· " ... cumprindo­
lhe, dentro em 5 (cinco) dias. indicar." 

EMENDA N. 0 196 

(Corresponde à Emenda n.0 97 - CESP) 

No art. 547 onde se lê: "São admissíveis embargos de 
declaração" leia~se: "Cabem embargns de declaração." 

EMENDA N.0 197 

(Corresponde à Emenda n.0 98 - CESP) 
No parágrafo único, do art. 550, depois da palavra 

"recorrido" suprima-se o adjetivo "uma". 

EMENDA N. 0 198 

fCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 441) 
À Seção I - Capitulo VU - Titulo X - do Livro I. 
Onde se lê: "Da Apelação Cível", 
leia-se: "Da Apelação Cível e do Agravo de Instru­

mento." 
EMENDA N.0 199 

(Corresponde à Emenda n.0 443, com Subemenda da CESP) 

Ao art. 553, acrescente-se o seguinte: 
"Parágrafo único. Além dos casos admitidos em 
lei, são embargáveis, no Supremo Tribunal Federal, 
em processos de qualquer natureza, a decisão da 
Turma que, em recurso extraordinário, divergir do 
julgamento de outra turma ou do Plenário." 

EMENDA N.O 200 

(Corresponde à Emenda n.0 444) 

Suprima-se o inciso UI do artigo 554. 

EMENDA N.0 201 

fCorresponde à Emenda r •. 0 445) 

Aos arts. 554 "caput" e 555, § 1.0
, 

acrescente-se, após "o Presidente'' as palavras: 

"'ou o Vice-Presidente." 

EMENDA N.0 202 

CCorresponde à Emenda n.0 446) 

Dê-se ao caput do artigo 555, a seguinte redação: 
"Art. 555. Recebida a petição pela Secretaria do 
Tribunal e aí protocolada, intimar~se~á o recorrido 
abrindo~se-lhe vista, pelo praw de 5 tcinco) dias, 
para impugnar o cabimento do recurso." 

EJ.I.ENDA N. 0 203 

rcorresponde à Emenda n.0 99 - CESP) 
Ao art. 556 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 556. Denegado o recurso, caberá agravo de 
instrumento para o Supremo Tribunal Federal, no 
prazo de cinco (5) dias." 

EMENDA N.0 204 

(Corresponde à Emenda n. 0 23 - CESP) 

Ao art. 557 adite-se o seguinte parágrafo: 

"Poderá o recorrido requerer carta de sentença 
para execução do acórdão recorrido, quando for o 
caso, incluindo-se as despesas com extração da car­
ta na conta de custos do recurso extraordinário a 
serem pagas pelo recorrente." 

EMENDA N.0 205 

fCorresponde à Emenda n.0 449) 

Dê-se ao art. 559 a seguinte redação: 

"Art. 559. Os processos remetidos ao Tribunal se­
rão registrados no protocolo no dia de sua entrada, 
cabendo à secretaria verificar-lhes a numeração 
das folhas e ordená-los para a distribuição.'' 

EMENDA N.0 206 

lCorresponde à Emenda n.0 22 - CESPl 
Inclua~se, entre os arts. 561 e 562, um artigo com a 

seguinte redação: 
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"Art. Os recursos interpostos nas causas de· pro­
cedimento sumaríssima deverão ser julgados no 
Tribunal, dentro de quarenta f40l dias." 

EMENDA N.0 207 

(Corresponde à Emenda n.0 24 - CESP) 

Ao art. 562 <caput), dê-se a seguinte redação, sem 
prejuízo dos parágrafos: 

"Art. 562. Tratando-se de apelação, de embargos 
infringentes e de ação rescisória, os autos serão 
conclusos ao revisor." 

EMENDA N.o 208 

(Corresponde à Emenda n.0 25 - CESP) 

Ao art. 562 adite-se o seguinte parágrafo: 
"~ 3.0 Nos recursos interpostos nas causas de pro­
cedimento sumaríssimo, não haverá revisor." 

EMENDA N.0 209 

(Corresponde à Emenda n.0 26 - CESP) 

Ao art. 565, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 565. Na sessão de julgamento, depois de feita 
a exposição da causa pelo relator, o presidente, se 
o recurso não for de embargos declaratórios ou de 
agravo de instrumento, dará a palavra, sucessiva­
mente, ao recorrente e ao recorrido, pelo prazo im­
prorrogável de quinze {15) minutos para cada um, 
a fim de sustentarem as razões do recurso." 

EMENDA N.o 210 

( Corresponde à Emenda n.0 27 - CESP) 

Ao art. 567, a expressão final, onde se lê "o revisor". 
leia-se "o autor do primeiro voto vencedor". 

EMENDA N.o 211 

(Corresponde à Emenda n.0 100 CESP) 

Ao art. 568 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 568. Se o agravo for manifestamente impro­
cedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. 
Também por despacho poderá convertê-lo em dili­
gência se estiver insuficientemente instruído. 
Parágrafo único. Do despacho de indeferimento 
caberá recurso para o órgão a que competiria jul­
gar o agravo." 

EMENDA N.o 212 

(Corresponde à Emenda n.0 101 - CESP) 

Ao art. 569 acrescente-se um parágrafo único: 
"Igual competência tem o juiz da causa ~nquanto 
o agravo não tiver subido." 

EMENDA N.o 213 

<Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 4j3) 

Ao art. 576 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 576. Desejando proferir sustentação oral, po­
derão os advogados requerer que na sessão imediata 
seja o feito julgado em primeiro lugar na respec­
tiva classe. 

Parâgrafo único Se tiverem subscrito o requeri­
mento os advogados de todos os interessados, a pre­
ferência serâ concedida para a própria sessão." 

EMENDA N.0 214 

tCorresponde à Emenda n.o 151 - CESPl 
Redija~se pela forma abaixo os seguintes artigos: 
a) 579: "A execução atingirá: 

I: "o devedor, ... " 
II: "o espólio, .. . 
III: "o novo devedor 
IV: "o fiador ... "; 

b) 584: "É lícito ao credor, sendo o mesmo o de­
vedor, cumular várias execuções ... "; 

c) 602, I: ". tratando-se de execução de sentença 
proferida. em ação fundada em direito real"; 

d) 603, I: "... pender ação fundada em direito 
real."; 

e) 650: "... direikl, a pretensão, da parte que a 
intento~. n~? será acolhida se não cumprir ela a sua 
prestaçao. . . ; 

f) 754: ·· ... proferida em ação fundada em direito 
real, é lícito. 

EMENDA N.0 215 

tCorresponde à Emenda n.0 28 - CESP) 
Ao art. 579, adite~se o inciso seguinte: 

"V - o responsável tributário, assim definido na 
legislação própria." 

EMENDA N.0 216 
( Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 457 

I - Ao art. 582, acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"~ 2.o Se a escolha couber ao credor, este a In· 
dicará na petição inicial da execução." 

II - Numere-se, em conseqüência, como § 1.0 o pa­
rágrafo único. 

EMENDA N.0 217 

<Corresponde à Emenda n.0 458) 
Ao art. 583: 
Substitua-se a frase ''sujeita a condi~ão" por "sujei­

ta a condição ou termo": e a expressão final "que se rea­
lizou a condição" por "que se realizou a condiçáo ou que 
decorreu o termo". 

EMENDA N.0 218 

I Corresponde à Emenda n.0 585 - CESP) 
No artigo 585, substitua-se: 
a) "exeqüente", por "credor"; 
b) "executado", por "devedor". 

EMENDA N.0 219 
fCorresponde à Emenda n.0 460) 

Ao inciso li do art. 586, onde se lê: "primeira ins­
tância", leia-se: "primeiro grau de jurisdição". 

EMENDA N.0 220 
(Corresponde à Emenda n.0 461) 

Ao art. 586, acrescente-se: 
"IV - O Juízo Cível competente, quando o título 
executivo for a sentença penal condenatória." 

EMENDA N.0 221 
(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 462) 

Adite-se no final do art. 587 o seguinte: 
na conformidade do disposto no Livro I, Tí­

tulo IV, Capitulas II e III." 
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EMENDA N.0 222 

(Corresponde à Emenda n.0 138 - CESP) 

I - Ao parágrafo único do art. 592: 

Onde se: " ... da obrigação, conslgnando em juízo ... " 
Leia-se: " ... da obrigação, depositando em juízo ... " 

!I -Ao § 2.0 do art. 682: 

Onde se lê: 

" ... da obrigação, consignando judicialmente a im­
portância ... " 

Leia-se: 

" ... da obrJgação, depositando em juízo a impor­
tância ... " 

EMENDA N.o 223 

(Corresponde à Emenda n.0 218 - CESPl 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 594, n. 0 II 
"II - a sentença penal condenatória transitada em 
julgado." 

EMENDA N.o 224 

(Corresponde à Emenda n.0 219 - CESPl 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 594, III: 

Ha sentença homologatória de transação, de reco­
nhecimento, de conciliação ou de laudo arbitral." 

EMENDA N.o 225 

(Corresponde à Emenda n.0 220 - CESPl 

Ao art. 594, procedam-se às seguintes alterações: 
I - Inclua-se o seguinte inciso, que tomará o n.O V: 

14V - O formal e a certidão de partilha." 
II - Numere-se o atual parágrafo único, passando 

este a ser parágrafo 1.0 ; 

Ill - Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"§ 2.0 Os títulos a que se refere o n.0 V deste ar­
tigo têm força executiva exclusivamente em rela­
ção ao inventariante, aos herdeiros e aos seus su­
cessores a título universal ou singular." 

EMENDA N.0 226 

(Corresponde à Emenda n.0 468) 
Ao art. 594, parágrafo único - Substitua-se a expres­

são "existência legal" por "eficácia executiva". 

EMENDA N.0 227 

fCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 467) 

Aos arts. 594 e 595 

I - transponha-se para o art. 595, como § 2.0, o atual 
parágrafo único do art. 594. 

II - numere-se, em conseqüência, como § 1.0 , o pa­
rágrafo único do art. 595. 

EMENDA N.0 228 

(Corresponde à Emenda n.O 469) 

Ao art. 595, n.0 li - Substitua-se in fine, "coisas fun­
gíveis" por "coisa fungível". 

EMENDA N.O 229 

(Corresponde à Subemenda à Emenda n.0 472) 

Ao inciso IH do art. 595, onde se lê: '' ... e de caução." 
leia-se: " ... de caução e de seguro em geral." 

EMENDA N.0 230 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 470) 

Ao inciso IV do art. 595. 

Acrescente-se, após a expressão: 
" ... ou renda de imóvel. .. ", o seguinte: <~ 
o encargo de condomínio ... " 

EMENDA N.0 231 

e o 

(Corresponde à Emenda n.0 29 - CESP) 

Substituam-se o inciso VI, ao art. 595, e o parágrafo 
único, pelo seguinte: 

"VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pú­
blica da União, Estado, Distrito Federal, Município 
e Território, correspondente aos créditos cuja ins­
crição a lei autorizar''. 

EMENDA N° 232 

(Corresponde à Emenda n.0 30 ~ CESP) 
Ao parágrafo único, do art. 595, dê-se a seguinte re-

dação, sem prejuízo da outra emenda de minha autoria: 

"Parágrafo único. A propositura de ação visal"ldO 
a anulação de débito fiscal não inibe a Fazenda 
Pública de promover-lhe a cobrança." 

EMENDA N.0 233 

( Corresponde à Emenda n.0 221 - CESP) 

Dê-se ao art. 597, a seguinte redação: 
"Art. 597. A sentença é definitiva, quando fundada 
em sentença transitada em julgado ou em título 
extrajudicial; é provisória, quando a sentença for 
impugnada mediante recurso, recebido só no efeito 
devolutivo." 

EMENDA N.0 234 

fCorresponde à Emenda n.0 103 - CESP) 

Acrescente-se ao art.. 598 parágrafo único: 
"No caso do número III, deste artigo, se a sentença 
provisoriamente executada for modificada ou anula­
da apenas em parte, somente nessa parte ficará 
sem efeito a execução." 

EMENDA N.0 235 

(Corresponde à Emenda n.0 477) 

Substituam-se no item IV do art. 602 as expressões 
"da mulher casada" para "do cônjuge". 

EMENDA N.0 236 

(Corresponde à. Emenda n.0 150 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos seguintes, o vocábulo "pro­
cesso", pela seguinte forma: 

a) 605, parãgrafo único: " ... afiançado nos autos do 
mesmo processo."; 

b) 611: " ... fale nos autos ... "; 

c) 638: " ... nos autos do mesmo processo."; 
d) 643: " ... é lícito ao credor1 nos próprios autos do 

processo, requerer ... 1'; 
e) 696, 111: " ... 3, sendo direito e ação, os autos do 

processo em que ... "; 
f) 746: " ... autuados em apenso aos autos do pro-

cesso principaL"; 
g) 759: " ... declarada, nos autos do mesmo processo, 

a insolvência ... "; 
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h) 786: ·• .nos autos do mesmo processo, a reque-
rimento ... " 

EMENDA N.0 237 

(Corresponde à Emenda n.0 137 - CESP) 
Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "competir" 

ou "competência" pelo seguinte: 
a) 606, parágrafo único: "Cumpre ao sócio ... ''; 
b) 624: "Cumpre ao credor ... "; 
c) 625: "Cumpre ainda ao credor .. 
d) 639: '' ... se lhe couber a esoolha ... "; 

e) 664: "Incumbe ao credor .. "· 
f) !165: "Incumbe ... "; 

g) 666, parágrafo único: "Aceita a nomeação, cumpre 
ao devedor ... "; 

h) 673: ·· ... resistência, entregando uma via ... "; 
i)"· 714: ''Ressalvados os casos atribuídos aos correto­

res .. 

j) 715: "Cumpre ao leiloeiro"; 

1) 719 I· " .por força da penhora, cabe o direito de 
preferência .. ·.";·· 

m) 730: " ... numa ou noutra cabiam ao devedor."~ 

n) 738: "Cumpre ao administrador."; 
o) 776: "Cumpre ao admini.stl'ador."; 

EMENDA N.0 238 

(Corresponde à Emenda n.0 222 - CESP) 
Ao art. 606, procedam às seguintes alterações: 
I - Numere-se o atual parágrafo "(mico, passando es .. 

te a ser parágrafo 1.0 

11 - Acresc<ente-se o seguinte parágrafo: 
"Parágrafo 2.0 Aplica-se aos casos deste artigo o 
disposto no parágrafo único do artigo anterior." 

EMENDA N.0 239 

!Corresponde à Emenda n.0 31 - CESP) 
Ao artigo 612 e seus parágrafos, dê-se a seguinte re-

dação: 

"Art. 612. Toda vez que a condenação à indenização 
por ato ilícito incluir prestações alimentícias, o juiz 
condenará o réu também a prestar uma cauçáo, 
de natureza e valor que assegurem o cabal cumpri­
mento da obrigação. 

§ 1.0 O devedor será citado para oferecer a caução 
em cinco dias, sob pena de execução na forma do 
parágrafo 8.0 e seguintes. 

§ 2.0 Dentro de cinco dias do oferecimento, poderá 
o credor impugnar a caução oferecida, decidindo o 
juiz em seguida. 

§ 3.0 Aceitando o juiz a caução oferecida, será ela 
efetuada no prazo de cinco dias: 
I - por termo nos autos, se fidejussória; 
11 ~ mediante hipoteca, penhor ou anticrese se 
c~nsistente em bens móv-eis ou semoventes; ' 
III - na forma da legislacão própria, se consistente 
em ações. · 

§ 4.0 Aceita a impugnação do credor, poderá o de­
vedor, no prazo de cinco dias, fazer nova oferta. 
Indeferida esta, far-se-á a execução na forma do 
parágrafo 8.0 e seguinte. 
§ 5.0 A requerimento do interessado, pode o juiz, 
a. qualquer tempo, determinar o reforça ou a re-

dução da caução, quando reconhecer alterações no 
estado de fato que autorizem a medida. 
§ 6.0 São dispensados da caução a que se refere 
este artigo a União, os Estados, o Distrito Federal, 
os Territórios, os Municípios e as respectivas au­
tarquias. 
§ 7.0 Aplica-se aos casos previstos neste, o disposto 
no artigo 7 44 . 

§ 8.0 Não pagas as prestações alimentícias por três 
meses sucessivos, o juiz imporá ao devedor, a reque­
rimento do credor, a constituição de um capital cuja 
renda assegure o cumprimento da obrigação. Antes 
de decidir, ouvirá o devedor em três dias, nos quais 
Poderá este purgar a mora. 
§ 9.0 Esse capital, representado por imóveis ou tí­
tulos da dívida pública federal, será inalienável e 
impenhorável: 

I - Durante a vida da vitima; 
li - falecendo a vítima em conseqüência do ato 
ilícito, enquanto durar a obrigação do devedor. 
§ 10. Cessada a obrigação de prestar alimentos, o 
juiz mandará, conforme o caso, cacelar o ato em 
que consistiu a caução ou a cláusula de inalienabili­
dade e impenhorabilidade." 

EMENDA N.0 240 

!Corre•ponde à Emenda n.0 613 - CESPl 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 613: 
"Art. 613. Proceder~se-á à liquidação quando a 
sentença não determinar o valor do objeto da con­
denação." 

EMENDA N.0 241 

(Corresponde à Emenda n.O 104 - CESP) 
Ao art. 615 dê-se a seguinte redação: 

"Art. 615. Elaborado o cálculo. sobre este manifes­
tar-se-ão as partes no prazo comum de 5 (cinco) 
dias; o juiz, em seguida, decidirá." 

EMENDA N.0 242 

(Corresponde à Subemenda à Emenda n.0 491) 

Ao Parágrafo único do art. 617, dê-se a seguinte re-
dação: 

"Parágrafo único. Apresentado o laudo sobre I} 

qual poderão as partes manifestar-se no prazo de 
lO (dez) dias, o juiz proferirá a sentença ou desig­
nará audiência de instrução e julgamento, se neces­
sário." 

EMENDA N.0 243 

(Corresponde à Emenda n.O 243 - CESP) 
Dê-se ao art. 619, a seguinte redação: 

"Art. 619. Observar-se-á. na liquidação por artigos, 
o procedimento ordinário. regulado no Livro L" 

EMENDA N.o 244 

(Corresponde à Emenda n.0 244 - CESP) 
No inciso I do artigo 625, substituir "tipo" por "es-

pécie''. 
EMENDA N.0 245 

corresponde à Emenda n.0 255 - CESP) 
Dê-se a seguinte redação ao art. 637: 

"Art. 637. O credor tem direito a receber. alêm de 
perdas e danos, o valor da coisa, quando esta não 
lhe for entregue, se deteriorou, não foi encontrada 
ou não for reclamada do poder do terceiro adqui­
rente." 
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EMENDA N.0 246 

(corresponde à Emenda n.O 226 - CESP) 
No art. 638, substituir: 
a) "exeqüente'', por ''credor" (duas vezes); 

b) 11executado", por "devedor" (duas vezes); 

EMENDA N.O 247 

(corresponde à Emenda n.0 227 - CESP) 
Ao art. 639: 

Onde se lê: "exeqüente" 
Leia-se: 

"credor". 
EMENDA N.0 248 

(corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.O 502) 

Ao caput do art. 644, dê-se a seguinte redação: 
4'Art. 644. Se o fato puder ser prestado por tercei­
ro, o juiz, a requerimento do credor, poderá decidir 
que aquele o realize à custa do devedor." 

EMENDA N.O 249 

<corresponde à Emenda n.0 228 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo 4.0 do art. 644: 

"parágrafo 4.0 Se o credor não exercer a preferên­
cia a que se refere o artigo 647, o concorrente cuja 
proposta foi aceita obrigar-se-á, dentro de cinco 
dias, por termo nos autos, a prestar o fato, sob pena 
de perder a quantia caucionada." 

EMENDA N.O 250 

(corresponde à Emenda n.0 504) 

Art. 646 caput: 
Passe-se para a forma do infinito impessoal os verbos 

prestar e praticar, redigidos, no pretérito. 

EMENDA N.O 251 

(corresponde à Emenda n.0 505) 

Ao caput do art. 651. 

Substitua-se o substantivo "réu" por "devedor''. 

EMENDA N.O 252 

(corresponde à Emenda n.o 506) 

Ao art. 651, parágrafo único. 
Transfira-se o parágrafo único do art. 651 para pa­

rágrafo único do art. 653. 

EMENDA N.O 253 

(corresponde à Emenda n.0 509) 

Elimine-se, no art. 658, a vírgula proposta ao vocá­
bulo "bens". 

EMENDA N.O 254 

(corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 514) 
Ao inciso I do art. 660, acrescente-se in fine: 

"ou de pessoas idosas." 

EMENDA N.O 255 

(corresponde à Emenda n.o 517) 

Ao art. 662, parãgrafo único 
Substitua-se a expressão "hora inicial" por "hora da 

citação"~ 

• 

EMENDA N.O 256 

(Corresp<mde à Emenda n.0 33 - CESP) 
Ao art. 662 adite-se um parágrafo, passando o atual 

parágrafo único a ser o 1.0
: 

"§ 2.0 Se não localizar o devedor, o oficial certi­
ficará cumpridamente as diligências realizadas para 
encontrã-lo.'' 

EMENDA N.O 257 

(C9rresponde à Emenda n.O 229 ~ CESP) 
Dê-se ao artigo 664 a seguinte redação: 

"Art. 664. compete ao credor, dentro de dez dias, 
contados da ciência que tiver da certidão a que se 
refere o parágrafo único do artigo anterior, reque­
rer a citação edital do devedor. Findo o prazo do 
editai, terá o devedor o prazo a que se refere o 
artigo 662, convertendo-se o arresto em penhora em 
caso de não pagamento." 

EMENDA N.O 258 

(Corresponde à Emenda n.0 230 ~ CESP) 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 665, n.O IX: 

"Art. 665- ........................... · · .. · · .... ·• 

IX - navios e aero11aves;" 

EMENDA N.O 259 

{Corresponde à Emenda n.0 524) 

No § 1.0 do artigo 665 substitua-se o substantivo 
"executado", por "devedor". 

EMENDA N.O 260 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 525) 

ao inciso VI do art. 666, acrescente-se "in fine": 
"... ou omitir qualquer das indicações a que se 

referem os incisos I a IV do § 1.0 do artigo anterior." 

EMENDA N.O 261 

(Corresponde à Emenda n.0 149 - CESP) 
I - Ao art. 668: 
Onde se lê: "... avaliando~se e vendendo-se Ol!!l 

bens ... " 
Leia-se: " ... avaliando-se e alienando-se os bens ... " 
II - Ao inciso IV, do art. 776: 
Onde se lê: "Vender em praça ... " 
Leia-se: "Alienar em praça ... " 
III - Ao art. 796: 
Onde se lê: " ... pensão, até a venda ctos bens ... " 
Leia-se: ",., pensão, até a alieação dos bens ... " 

EMENDA N.0 262 
( Corresponde à Emenda n.O 108 - CESP) 

Ao § 1.0 do art. 669, in fine, onde se lê: " ... caso 
em que precederá ... " 

Leia-se: "... caso em que precederá requisição do 
juiz. ao respectivo chefe". 

EMENDA N.O 263 
(Corresponde à Emenda n.0 34 - CESP) 

Ao art. 669 adite-se um parágrafo com a redação se. 
guinte: 

"§ 3.0 - No caso do parágrafo anterior e bem assim 
quando não encontrar quaisquer bens penhorãveis, 
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o Oficial descreverá na certidão os que guarnecem a 
residência ou o estabelecimento do devedor." 

EMENDA N.0 264 

(Corresponde à Emenda n.0 163 - CESP) 

Acrescente-se, aos artigos abaixo indicados. os se­
guintes parágrafos: 

a) 676: § 1.0 As quantias em dinheiro serão obriga-I 
toriamente depositadas em nome do devedor, em conta! 
especial, movimentada apenas por ordem do juiz. * 2.0 

Essas contas ficarão sujeitas ao regime de correção mone­
tária nos termos da legislação própria. 

h> 719, transformado em segundo o atual parágrafo 
único: § 1.0 O credor receberá; além do principal a cor­
reção monetária correspondente e os juros (art. '676, §§ 
1.0 e 3.0 ). 

c) 678: Parágrafo único. Aplica-se a esse depósito 
o disposto nos artigos 676 §§ 1 ° e 3.o, e 719. § 1.o 

d) 767: Parágrafo (mico. Aplica-se a esse depósito 
o disposto nos artigos 676, §§ lY e 3.o, e 719, § 1.0 

e) 914: Parágrafo único - Contestada a ação. à 
quantia consignada e bem assim aos depósitos subsequen­
tes, será aplicado o disposto nos artigos 676, §§ 1.0 a 3.o, 
e 719, ! 1.0 

f) 921, transformados em segundo e terceiro os seua 
atuais parágrafos: § 1.0 - No caso de depósito em di .. 
nheiro, será aplicado o disposto nos artigos 676, §§ 1.0 a 
3.0, e 719, ~ 1.0 

g) 1. 013, transformado em primeiro o atual pará~ 
grafo único: § 2.0 - Enquanto não julgada a ação referida 
no parágrafo anterior, as quantias em dinheiro serão de~ 
positadas na forma prevista nos artigos 676, §§ 1,0 a 3.o, 
e 719, § 1.0 

h) 1.014: Parâ.grafo único. As quantias em dinheiro, 
que componham o quinhão reservarlfJ, serão depositadas 
na forma do disposto nos artigos 676, H 1,0 a 3.0 , e 719, 
parágrafo 1,0 

i) 1.031, transformado em primeiro o atual parágrafo 
único: § 2.0

- A13 quantias em dinheiro, que componham 
os bens reservados, serão depositadas na forma do disp<Js­
to nos artigos 676, ~§ 1.0 a 3.0 , e 719, parágrafo 1.0 

j) 1.083: ~ 3.0
- Observar-se-á, quanto ao depósito, o 

disposto nos artigos 676, B 1.0 e 3.0 , e 719, parágrafo 1.0 

l) 1.129: Parágrafo único. Aplica-se a esse depósito 
o disposto nos artigos 676. §§ 1.0 e 3.o e 719, parágrafo 1.o 

m) 1.129: Parágrafo único. As quantias em dinheiro 
serão depositadas com observância do disposto nos artigos 
676. §§ 1.0 a 3.0 , e 719. parágrafo 1.o 

n) 1. 163, transformado em segundo o atual parágrafo 
único: 

§ 1.0 A quantia apurada na alienação será deposita­
da na forma prevista nos artigos 676. §§ 1.0 e 3.0 , e 719, 
parágrafo 1. 0 

o) 1.173: Parágrafo único. As quantias em dinheiro 
serão depositadas com observância dJ) disposto nos arti­
gos 676, §? 1.0 a 3.0 , e 719, § 1.0 

EMENDA N.0 265 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 5331 
Ao art. 678. 

Onde se lê: "O devedor, pode ... ", 
leia-se: "O devedor, ou o responsável, pode ... " 

EMENDA N.0 266 

fCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 536) 
Aos incisos I e li do art. 681, dê-se a seguinte redação: 

"I - do devedor, para que não pratique ato de dis­
posição de crédito; 
11 - do seu devedor para que não pague ao exe­
cutado". 

EMENDA N.O 267 

(Corresponde à Emenda n.0 109 - CESPl 

Ao § 2.0 . do art. 683, dê-se a seguinte redação: 

"§ 2.0 A sub-rogação não impede ao sub-rogado, se 
não receber o crédito do dev~rlOl' de prosseguir na 
execução, nos mesmos autos, penhorando outros 
bens do devedor". 

EMENDA N.0 268 

tCorresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 538) 

Ao art. 689. 

Onde se lê: não obsta a que ele continue nave-
gando ou operando a tê ser alienado, ... ", 

leia-se: " ... não obsta a que continue navegando ou 
operando até a alienação, ... ". 

EMENDA N.0 269 

teorresponde à Emenda n.0 539) 

Ao artigo 690, dê-se a seguinte rrõação: 

"Art. 690. Não sendo embargada a execução, ou 
sendo rejeitados os embargos, recebidos com efeito 
suspensivo, o juiz nomeará um perito para estimar 
os bens penhorados, se não houver, na comarca ju­
diciária, avaliador oficial." 

EMENDA N.0 270 

fCorresponde à Emenda n.0 110 - CESP) 

Ao art. 690: onde se lê: " ... circunscrição judiciária ... " 

Leia-se: 

na comarca ... " 

EMENDA N,0 271 

fCorresponde à Emenda n.0 540) 

Dê-se, ao item I, do art. 691. a seguinte redação: 

"I - a descrição dos bens com seus característicos, 
e a indicação do estado em que se encontram.'' 

EMENDA N.0 272 

( Corresponde à Emenda r •. 0 541) 

Dê-se ao inciso II do artigo 691, a seguinte redação: 

"II - o valor dos bens." 

EMENDA N,o 273 

(Corresponde à Emenda n.0 542) 

Dê-se ao item VI do art. 696 a seguinte redação: 

"VI - a comunicação de que, só o bem não alcança 
lance superior à importância da avaliação, s~guir­
se-á, nos dia e hora que forem desde logo desig­
nados entre os dez e os vinte seguintes, a sua ven­
da a quem mais der.'' 

• 
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EMENDA N.0 274 

íCorresponde à Emenda n.0 452) 

Ao caput do art. 697, dê-se a seguinte redação: 
''Art. 697. O edital será afixado no átrio do edifí­
cio do forum e publicada, em resumo, uma vez no 
órgão oficial do Estado, e duas em folha local diá­
ria, se houver." 

EMENDA N.o 275 

fCorresponde à Emenda n. 0 113- - CESP) 

Ao art. 697 acrescente-se um parágrafo: 
"§ 3.0 "O devedor serã intimado por mandado do 
dia e hora da realização da praça ou leilão." 

EMENDA N.o 276 

(Corresponde à Emenda n.0 111 - CESP) 

Ao caput do art. 697: 
Onde se lê "folha" leia-se; 1'jornal". 

EMENDA N.o 277 

rcorresponde à Emenda n.0 112 - CESP) 
Ao § 1.0 , do art, 697, dê-se a seguinte redação; 

"§ 1.0 Entre a primeira publicação e a praça ou 
leilão mediará o prazo de 10 (dez) dias, se os bens 
forem de valor igual ou inferior a duzentas (200) 
vezes o salário-mínimo em vigor na sede do juízo 
à data da avaHaçáo e o de 20 (vinte} dias se de 
maior valor." 

EMENDA N.0 278 

rcorresponde à Emenda n.o 231 - CESPl 

Substitua-se, no artigo 700, § 2.0 , "exeqüente" por 
"credor" 

EMENDA N.0 279 

fCorresponde à Emenda n.0 546) 
Ao caput do art. 71V - Substitui-se "imóvel" por 

"bens". 
EMENDA N.0 280 

(Corre.sponde à subemenda CESP à Emenda n.0 547) 

Ao caput do art. 711. in fine. 

Onde se lê: " ... pelo prazo de 1 (um) ano.". 
leia-se: ". . . por prazo não superior a 1 I um) ano.'' 

EMENDA N.0 281 

ICorresponde à Emenda n.0 114 - CESP) 

Ao § 2.o, do art. 711: substitua-se a palavra "preço" 
por "valor". 

EMENDA N.0 282 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.o 550) 

Ao art. 714 

Onde se lê: " câmara sindical" 

leia-se: " 
710. 

Bolsa de Valores e o previsto no art. 

EMENDA N.O 283 

(Corresponde à Emenda n.0 232 - CESP) 

No artigo 714, substituir: 

a) "Câmara Sindical", por "Bolsa de Valores''; 

b) "competência", por "atribuição" . 

• 

EMENDA N.0 284 

fCorresponde à subemenda CESP. à Emenda n.0 553) 

Ao inciso II do art. 719, dê-se a seguinte redação: 
"III - quando não houver sobre os bens alienados 

quaJquer outro privilégio ou preferência, instituído ante~ 
riormente à penhora." 

EMENDA N.0 285 

(Corresponde à subemenda CESP à Emenda n.0 555) 

Ao caput do art. 724, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 724. Finda a praça, é lícito ao credor, afere~ 
cendo preço não inferior ao que consta do edital, 
ou ao do maior lanço, requerer, antes da assina­
tura do auto de arrematação, que lhe sejam adjudi­
cados os bens penhorados." 

EMENDA N.0 286 

(Corresponde à Emenda n.0 115 - CESPl 
I~ Ao § 2.0 , do art. 725. após o número "713" supri­

mam-se os algarismos romanos I a V. 

11- Ao § 2.0
, do art. 732, após o número "713", su­

primam-se os algarismos romanos I, 11 e III. 

IH- Ao art. 800 após o número "715", suprimam-se 
os algarismos romanos I a V. 

EMENDA N.0 287 

(Corresponde à Emenda n. 0 559) 

Dê-se ao art. 736 a seguinte redação: 

"Art. 736. Nos casos previstos nos artigos 687 e 
688, o juiz concederá ao credor usufruto da empre­
sa, desde que e.ste o requeira antes da realização 
do leilão". 

EMENDA N. 0 288 
<Corresponde à Emenda n.0 560) 

Dê-se ao art. 739 a seguinte redação: 
"Art. 739. A nomeação e a substituição do admi­
nistrador, bem como os seus direitos e deveres re­
gem-se pelo disposto nos artigos 150 a 152." 

EMEND.~ N. 0 289 

(Corresponcte à Emenda n.0 561) 

Dê-se ao art. 740, a seguinte redação: 
"Art. 740. Na execução por quant.ia certa contra 
a Fazenda Pública, citar-se~á a devedora para opor 
embargos em dez (lQ) dias; se esta não os opuser 
no prazo legal, observar-se~ão as seguintes regras: 

EMENDA N.0 290 

No inciso I. do art. 740, grafar com inicial minúscula 
o vocábulo tribunal. 

EMENDA N.0 291 

(Corresponde à Emenda n.0 563) 

Ao § 2.0 do art. 743 
Substitua-se a expressão "ao", localizada entre as paM 

lavras "devedor" e "pagamento", pela expressão "do''. 

EMENDA N.0 292 

fCorresponde à Emenda n.0 567) 

Aos artigos 751 n.0 VI, e 756, caput. 
Substitua-se "superveniente" por "supervenientes". 
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EMENDA N.0 293 

(Corresponde à subemenda CESP â. Emenda n.0 568) 

Ao caput do art. 754, dé~se a seguinte redação: 

"Art. 754 Na execução de sentença, proferida em 
ação fundada em direito real, ou em direito pes­
soal sobre a coisa, é lícito ao devedor deduzir tam- i 
bém embargos de retenção por benfeitorias." 

EMENDA N.0 291 

(Corresponde à Emenda n.0 570) 

Ao art. 756 caput 

Substitua-se in fine: "à avaliação" PQr "à penhora". 

EMENDA N.0 295 

(Corresponde à Emenda n.0 571) 

Dê-se, ao parágrafo único do art . 756, a seguinte re-
dação: 

"Parágrafo único. Aos embargos opostos na forma 
deste artigo aplica-se o disposto nas secções pri .. 
meira e segunda de.ste Capítulo." 

EMENDA N.0 296 

(Corresponde à Emenda n. 0 233 - CESP) 

No art. 757: 

Substitua-se "pelo" por "no". 

EMENDA N.0 297 

(Corresponde à Emenda n.0 234 - CESP) 

Suprimir, no inciso I do art. 760, as expressões "con­
tra quem pende a execução". 

EMENDA N.0 298 

(Corresponde à Emenda n.0 575) 

Dê-se, ao a:rt. 774, a segujnte redação: 

"Art. 774. Nomeado o administrador, o escrivão 
o intimará a assinar, dentro em vinte e quatro f24) 
horas, termo de compromisso de desempenhar bem 
e fielmente o cargo . " 

EMENDA N.0 299 

(Corresponde à Emenda n.0 579) 

"Art. 793. O devedor insolvente poderá, depois da 
aprovação do quadro a que se refere o art. 779, acor­
dar com os seus credores .. propondo-lhes a forma 
de pagamento. Ouvidos os credores, se não houver 
oposição, o juiz aprovarâ a proposta por sentença."' 

EMENDA N.0 300 

(Corresponde à Emenda n.0 580) 

Numere~se, como art. 796, o art. 794, renumerando-se, 
em conseqüência, os artigos 795 e 796, para 794 e 795 res­
pectivamente. 

EMENDA N.0 3QJ 

(Corresponde ã Emenda n.0 585) 

Dê-se, ao art. 800, a seguinte redação: 
"Art. 800. Deferindo o pedido, o juiz mandarâ pas­
sar carta de remição, que Conterá, além da sen­
tença, as seguintes peças: 
I -- a autuação; 
li - o titulo executivo; 
III - o auto de penhora; 

IV -- a avaliação: 
V ~ a quitação de impostos." 

EMENDA N.0 302 

<Corresponde ã subernenda CESP à Emenda n.o 588) 

Aos artigos 801 e 804. 

"I - Transfira-se para o art. 801 o jncjso III do 
art. 804. 

II - numere-se, em conseqüência, como inciso UI, 
o inciso IV do art. 804." 

EMENDA N. 0 303 

(Corresponde à Emenda n.O 587) 

Ao inciso li do art 801. dê-se a seguinte redação: 
"!I - nas hipóteses no artigo 266 I, !I, Ill e IV. 

EMENDA N.0 304 

<Corresponde à Emenda n.O 118 - CESP) 

Ao inciso li, do art. 804: onde se lê "remição" leia .. se: 
"remissão". 

EMENDA N.0 305 

<Corresponde à Emenda n.0 250 ~ CESP) 

Substitua-se no art. 809, as expressões "depósito ju­
dicial de pessoas e bens" por 

"guarda judicial de pessoas e depósito de bens". 

EMENDA N.0 306 

(Corresponde à Emenda n.0 136 - CESPJ 

Grafe-se com letra inicial minúscula o substantivo 
"tribunal" nos artigo.s: 810, parã.grafo único, 864, 896, § 1.0 

~ 898, parágrafo \mico. 

EMENDA N.0 307 

(Corresponde a Emenda n.0 119 - CESP) 

Ao inciso III do art. 811 - suprimam-se as expres­
sões "O objetivo da .. " 

EMENDA N.0 308 

(Corresponde à Emenda n.0 135 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos abaixo_, ~'responder", ou ''res­
posta", por "contestar", ou "contestação": 

"Art. 812, caput. Parágrafo únicQ do art. 813 e 
894, in fine." 

EMENDA N .0 309 
(Corresponde à Emenda n.o 146 ~ CESP) 

I- Ao art. -816: 

Onde se lê: 'Compete ... " leia-se: "Cabe ... ' 
H - Ao art. 890: 

Onde se lê: ''Compete ... " leia-se: "Cabe ... " 
li- Ao caput do art. 901: 

Onde se le: "O oficial competente intimarâ ... " 
Leia-se: "O oficial intimará do protesto. " 

EMENDA N.0 310 
(Corresponde à Emenda n.0 140 - CESP\ 

I- ao caput do art. 817: Onde se lê: " ... na pen­
dência da ação principal. .. " 

Leia-se: 
" ... na pendência do processo principal, .. " 
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II - Ao inciso I, do art. 890, dê-se a seguinte re-
dação: 

"I - Ao proprietário ou possuidor, a fim de impe­
dir que a edificação de obra nova em imóvel vizi­
nho, lhe prejudique o prédio, suas servidões ou fins 
a que é destinado"; 

III - Ao inciso III, do art. 890, dé-se a seguinte 
redação: 

"III - Ao Município, a fim de impedir que o par­
ticular construa em contravenção da lei, do regula­
mento ou de postura. 

EMENDA N.O 311 

(Corresponde à Emenda n.0 145 - CESPl 

I - Ao art. 819: 

Onde se lê: " ... apensados ao processo principal'\ 
Leia-se: 

" ... apensados aos do processo principal." 
II- Ao parágrafo único do art. 877: 

Onde se lê: " ... verificar se no processo foram obser­
vadas ... ", 

Leia-se: 
". . . verifiCar se foram observadas ... " 

III - Ao caput do art. 899: 

Onde se lê: ". . . e a proibição de o réu falar no pro­
cesso até a purgação ... '', 

Leia-se: 
", . . e a proibição de o réu falar nos autos até a 
purgação ... ". 

EMENDA N.0 312 

(Corresponde a Emenda n.0 120 - CESPJ 

Ao art. 827, dê~se a seguinte redação: 
"Art. 827. Ressalvado o disposto no art. 820, a 
sentença proferida no arresto não faz coisa julgada 
na ação principal." 

EMENDA N.0 313 

(Corresponde à Emenda n.0 121 - CESPJ 

Ao art. 835: Suprima-se. 

EMENDA N.0 314 

(Corresponde a Emenda n.0 122 - CESP) 

Ao art. 840: 

Acrescente-se entre as palavras <~requererá" e "cita­
ção" o artigo ';a". 

EMENDA N.0 315 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 602) 

Ao art. 853, acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"§ 3.0 Tratando-se de direito autoral ou direito 
conexo do artista, intérprete ou executante, produ­
tores de fonogramas e organismos de radiodifusã,>, 
o juiz designara, para acompanharem os oficiais de 
j ustíça, dois peritos aos quais incumbirá confirmar 
a ocorrência da violação antes de ser efetivada a 
apreensão." 

EMENDA N.O 316 

(Corresponde à Emenda n.O 102) 

Ao inciso I do art. 863, dê-se a seguinte redação: 
I - nas ações de desquite e de anulação de casa­
mento, desde que estejam separados os cônjuges. 

EMENDA N.0 317 

(Corresponde à Emenda n.O 604) 

Ao parágrafo único do art. 865, dê-se a seguinte re .. 
dação: 

"Parãgrafo único. O requerente poderá pedir que 
o juiz, ao despachar a petição inicial e sem audl~ 
ência do requerido, lhe arbitre desde logo uma. 
mensalidade para mantença." 

EMENDA N.0 318 

(Corresponde à Emenda n.o 123 - CESPl 

Ao art. 875, onde se lê: ". . . contraditar e contestar 
as testemunhas ... ", leia-se: " ... contraditar as teste .. 
munhas ... " 

EMENDA N.0 319 

(Corresponde à subemenda CESP à Emenda n.0 605) 

Ao caput do art. 877, acrescente-se, in fine: 

" ... decorridas 48 <quarenta e oito} horas da de­
cisão." 

EMENDA N.o 320 

(Corresponde à Emenda n.0 124 - CESP) 

Ao art. 878: 

Onde se lê: ". . . seu protesto e requerer, em petição 
ao juiz, que do mesmo .. " 

Leia-se: " ... seu protesto, em petição dirigida ao jutz 
e requerer que do mesmo. . " 

EMENDA N.O 321 

(Corresponde à Emenda n.0 125 - CESPl 

Ao art. 882: 

Onde se lê "suplicado") leia~se "requerido". 

EMENDA N.o 322 

CCorresponde à Emenda n.o 126 - CESPJ 

Ao art. 883: 

Acrescente .. se após a palavra "custas" as expressões: 
" ... e decorridas 48 (quarenta e oito) horas, ... " 

EMENDA N.o 323 

(Corresponde à Emenda n.0 248 - CESP) 

Adite-se ao art. 885 o seguinte: 

"Parágrafo único. Estando suficientemente provado 
o pedido, nos termos deste artigo, o juiz poderá homolo­
gar de plano e penhor legal." 

EMENDA N.0 324 

(Corresponde a Emenda n.0 127 - CESP) 

Ao § 2.o do art. 888: 

Onde se lê: "de cujus" 

leia-se: 

"fal~cido". 
EMENDA N.0 325 

(Corresponde à Subemenda CESP à Emenda n.0 606) 

Ao art .. 890. 

Onde se lê: "Compete esta açáo:" 

Leia-se: "Cabe a ação para nunciação de obra nova." 
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EMENDA N.0 326 

(Corresponde à Emenda n.0 128 - CESP) 

Ao art. 902, in fine: 

Onde se lê: Ouvido o oficial, proferirá senten-
ça ... " 

leia-se: 
"Ouvido o ficiai, o juiz proferirá sentença ... " 

EMENDA N.o 327 

rcorresponde à Emenda n.0 612) 
Ao art. 903 

I - suprima-se, no caput, a parte final a partir de 
"mas, só decretará a prisão ... " 
11 ~ suprima~se o Parágrafo único. 

EMENDA N.0 328 

rcorresponde à Emenda n.o 613) 
Ao art.. 904. 

Suprima-se: 
EMENDA N.o 329 

f Corresponde à Emenda n.o 129 
Ao art. 910: 

CESPl 

Suprima~se após a expressão "desde que", a oração 
u ... na petição inicial expressamente o requeira e ... ". 

EMENDA N.0 330 

(Corresponde à Emenda n.o 141 - CESPl 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocã.bulo "compe-. 
tir" ou "competência" pelo seguinte: 

a) 912: " ... e a escolha couber ao credor ... ". 
b) 946: "Incumbe ao autor ... ". 
c) 959: "Cabe:"; 
d) 1.004: "Incumbe ao inventariante:"; 
e) 1. 005: "Incumbe ainda ... "; 
f) 1.104, I: "Incumbe a cada parte ... "; 

g·) 1.139, parágTafo único: " ... à repartição fiscal''; 
h) 1.150: "Incumbe ao testamenteiro:"; 
i) 1.157: "Incumbe ao curador:"; 
jl 1.201, parágrafo único: "Incumbe ao órgão ... "; 
n 1.207: "Incumbe ao órgão ... "; 

m) 1.215: "Incumbirá ao órgão ... ". 

EMENDA N.0 331 
(Corresponde à Emenda n.O 130 - CESP) 

Ao art. 912: 
Onde se lê: "devendo o juiz, ao despachar a inicial, 

já lixar lugar ... " 
Leia-se: " ... devendo o juiz, ao despachar a petição 

1nicial, fixar lugar ... " 

EMENDA N.o 332 
(Corresponde à Emenda n.o 618) 

Ao art. 916 - Suprima-se. 

EMENDA N.0 333 
(Corresponde à Emenda n.0 35 - CESP) 

Aos arts. 920 e 921, dê-se a seguinte redação: 
"Art. 920. A ação fundada em depósito tem por fim 
exigir a restituição da coisa depositada. 

Art. 921. Na petição inicial, instituída com a prova 
lit-eral do depósito e a estimativa do valor da coisa, 
se não constar do contrato, o autor pedirá a citação 
do réu para, no prazo de cinco (5) dias, contestar a 
ação ou entregar a coisa, depositá-la, ou seu equi­
valente em dinheiro, em juízo. 
§ 1.0 Do pedido pocterâ constar, ainda, a comina­
ção da nena de prisão até um ano, que o juiz decre­
tará na forma do art. 923. 
§ 2.0 O réu poderá alegar, além da nulidade ou 
falsidade do titulo e da extlnção das obrigações, as 
defesas previstas na lei civil." 

EMENDA N.0 334 

(Corresponde à Emenda n.O 144 - CESPl 

I - Ao caput do art. 921, - in fine: 

Onde se lê: 
" ... depositá· la em juízo ou conslgnar-lhe o equi­
valente em dinheiro.'1 

Leia~se: 

" ... depositá·la1 ou seu equivalente em dinheiro, em 
juízo." 

li - Ao Art. 924: 

Onde se lê: 
"Sem prejuízo da consignação ou da prisão ... 11 

Leia-se: 
"Sem prejuízo do depósito ou da prisão ... 11 

III - Ao § 3.0 , do art. 1084, - in fine: 
Onde se lê: 

" ... ao réu o saldo, consignando-o em pagamento." 
Leia-se: 

ao réu o saldo, depositando·o em pagamento/' 

EMENDA N. 0 335 

(Corresponde à Emenda n.0 244 - CESP) 

Dê-se a seguinte redação ao n.0 I do art. 927, pelo se­
guinte: 

"I - a citação do detentor e, por edital, de terceiros 
interessados para contestarem o pedido; 

EMENDA N.0 336 

(Corresponde à Subemenda à Emenda n.0 623) 
Ao inciso III do art. 927, dê-se a seguinte redação: 
"III - A intimação da Bolsa de Valores, para co­
nhecimento de seus membros, a fim de que estes não 
negociem os títulos." 

EMENDA N.0 337 
( Corresponde à Emenda n.O 235 - CESPl 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do artigo 
928: 

"Art. 928. 

Parágrafo único. A citação abrangerá também ter­
ceiros interessados, para responderem à ação". 

EMENDA N.0 338 
(Corresponde à Emenda n.0 132 - CESPl 

Ao art. 929 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 929. Só se admitirá a contestação quando 
acompanhada do titulo reclamado. 
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Parágrafo único. Recebida a contestação do réu, 
observar-se-á o procedimento ordinário". 

EMENDA N.0 339 

(Corresponde à Emenda n.0 133 - CESP) 

Ao § 2.0 do art. 934: 
Onde se lê: 

"§ 2.0 Se o réu não contestar a ação ou se negar 
a obrigação ... " 

Leia-se: 
"§ 2.0 Se o réu não contestar a ação ou não negar 
a obrigação ... " 

EMENDA N.0 340 

(Corresponde à Emenda n.0 134 - CESP) 

Substitua-se, no art. 937 do termo "reconhecido" por 
"declarado". 

EMENDA N.0 341 

(corresponde à Emenda n.0 164 - CESPJ 

Substitua-se, nos artigos seguintes, o vocábulo "pro­
cesso", pela seguinte forma: 

a) 938: ". . . prestadas em apenso aos autos do pro­
cesso em que ... ''; 

b) 1.030, I 1.0 : " ... em apenso aos autos do pro­
cesso do inventário."; 

c) 1.041: " ... emendada nos mesmos autos do inven­
tário."; 

d) 1.081, § 2.0 : "Remetidos os autos ao tribunal. .. "; 
e) 1.195, I 1.0 : " ... interditando nos autos do pro­

cedimento ... "; 
§ 2.0: " para defender-se." 

EMENDA N.0 342 
(corresponde à Emenda n.0 160 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos abaixo, o vocábulo "respon­
der" ou "resposta", pelo seguinte: 

a) 949: " ... do réu para contestar a ação."; 
parágrafo único. <I. • • o prazo para contestar con-

tar-se-á ... "; 
b) 967: " ... dias para contestar."; 
c) 1.078: " ... citada para contestar o pedido ... "; 
d) 1.119: "O prazo para contestar é de ... "; 
e) I. 208: " citado para contestar a argüição ... ". 

EMENDA N.0 343 
(corresponde à Emenda n.0 36 - CESP) 

I - Ao art. 954, aditem-se dois parágrafos: 
"Art. 954: ..... 
§ 1.0 A citação prevista no n.0 li deste artigo valerá 
para todos os atos do processo. 
§ 2.0 Serão citados por carta, para que manifestem 
interesse na causa, os representantes da Fazenda 
Pública da União, do Estado, Distrito Federal, Ter­
ritório e do Município." 

li - Ao art. 955, dê-se a seguinte redação: 

Art. 955. O prazo para contestar a ação correrá da 
intimação da decisão, que julgar provados os requi­
sitos do usucapião. 
Parágrafo único. Observar-se-á o procedimento 
ordinário." 

m - Suprima-se, em conseqüência o artigo 957. 

EMENDA N.0 344 

(corresponde à Emenda n.0 37 - CESP) 
No art. 995, aditem-se os seguintes parágrafos: 

"§ 1.0 Se, porém, capazes, todos os herdeiros podem 
fazer o inventário e a partilha por acordo extra­
judicial. 
§ 2.0 O acordo pode constar de instrumento públi­
co ou ser feito por instrumento particular; qualquer 
que seja a sua forma, deverão os herdeiros requ~­
rer a homologação por sentença, depois de rati­
ficado por termo nos autos. 
§ 3.0 Do requerimento será intimada a Fazenda 
Pública, para os fins previstos nos arts. 1.046 e 1.047. 
§ 4.0 Divergindo os herdeiros entre si, ou quanto 
aos valores, com a Fazenda Pública, o inventário e 
a partilha processar-se-ão judicialmente. 
§ 5.0 Em qualquer fase do inventário e da partilha, 
ou do arrolamento, poderão os herdeiros, sendo 
maiores e capazes, mediante termo nos autos, pro­
ceder na forma dos parágrafos anteriores." 

EMENDA N.0 345 
(corresponde à Emenda n.0 165 - CESP) 

Ao inciso I do art. 1. 003 dê-se a seguinte redação: 
"I - o cônjuge sobrevivente casado sob regime de 
comunhão, desde que estivesse convivendo com o 
outro ao tempo da morte deste;" 

EMENDA N.0 346 

(corresponde à Emenda n.0 166 - CESP) 
Ao inciso 111, do art. 1.003, dê~se a seguinte redação: 

"111 - qualquer herdeiro, nenhum estando na posse 
e administração do espólio;'' 

EMENDA N.0 347 
(Corresponde à Emenda n.0 147 - CESP) 

Substitua-se nos artigos abaixo "venda" ou "vender" 
por "alienação" ou "alienar": 

a) 1.005, I: "alienar ... "; 
b) 1. 030, § 3.0 : '' ••• o juiz mandará aliená-los em 

praça ... "; 

c) 1. 059: ". . . seqüestro, alienação judicial, arreca­
dação ... "; 

d) 1.060, II: " ... obstar a alienação judicial do 
objeto ... 11

; 

e) 1.125, III: "Alienação, ... "; IV: "Alienação, ... "; 
V: "Alienação, ... "; 

f) Livro IV, Titulo Il, Capitulo Il: "Das Alienações 
Judiciais"; 

g) 1.126: '~ ... mandará aliená-los em leilão ... "; 
§ 1.o: " ... forma, a alienação de semoventes ... "; 
§ 2.o: " ... requerer a alienação judicial, o juiz ... "; 
§ 3.0 : "Far-se-á a alienação independentemente ... "; 
h) 1.128: "A alienação será feita ... "; 
i) 1.129: "Efetuada a alienação e deduzidas ... "; 
j) I. 130: ".. . serão alienados em leilão .•. "; 
I) 1.131: "Na alienação judicial de coisa ... "; 
m> 1.132: "Verificada a alienação de coisa ... "; 
n) 1.168: " ... autorizar a alienação:"; 
o) 1.169: " só serão alienados depois ... "; 
p) 1.186: " avaliada e alienada em hasta ... ". 
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EMENDA N.0 348 

fCorresponde à Emenda n.0 142 - CESP) 

I - Ao § 1.0 , do art. 1.012: 

Onde se lê: '' ... circunscrição judiciária ... " 
1eia~se "comarca''. 

Il - Ao art. 1.016: 

Onde se lê: '' ... circunscrição judiciária" 

leia~se "comarca" 
III- Ao art. 1.019: 

Onde se lê: ". . circunscrição judiciária ... " 
leia-se ". . . comarca ... " 

EMENDA N.0 349 

Worresponde à Emenda n.o 167 - CESPl 

Ao § 2.0 , do art. 1.026: 

Onde se lê: 

''Homologara•• 

leia-se: 

"Julgará". 
EMENDA N.0 350 

<Corresponde à Emenda n.0 168 - CESPl 

Ao § 4.0 do art. 1.030: 

Onde se lê: "convindo" 

leia-se: ''concordando". 

EMENDA N .0 351 

<Corresponde à Emenda n.0 169 - CESPl 

Ao parágrafo único, do art. 1.031: 

Onde se lê: " que seja prova suficiente da.,.'' 
leia-se: ". . que comprove suficientemente a ... " 

EMENDA N.o 352 

fCorresponde à Emenda n.0 38 - CESP) 

Ao art. 1. 039, dê-se a seguinte redação: 

"Art. 1.039. Pago o imposto de transmissão a tí­
tulo de morte, e junta aos autos certidão ou infor­
mação negativa de dívida para com a Fazenda Pú­
blica, o juiz julgará por sentença a partilha." 

EMENDA N.o 353 

ICorresponde à Emenda n.0 177 - CESP) 

Substitua-se, nos artigos abaixo, as expressões ]atinas 
pelo equivalente vernáculo: 

a) 1.039: " ... transmissão a título de morte, e jun­
ta: .. "; 

b) 1.048: " 
ta ... "; 

transmissão a título de morte e jun-

c) 1.064: " o juiz deferirá liminarmente os em-
bargos ... "; 

d) 1. 069, I: <•· .•• sucessores do falecido"; 

li: sucessores do falecido ... "; 
e) 1.073, I: " ... o óbito do falecido e a sua. "· 
f) 1.165: " .. os sucessores do finado no prazo ... "; 
§ 2.0

: ".. o finado for estrangeiro ... "; 

. g) } .195, § 3.0 : "... com os poderes judiciais que 
teria .... 

EMENDA N.0 354 

(Corresponde à Emenda n.0 170 - CESPl 

Ao inciso II, do art. 1. 044: 

Onde se lê " ... 50 (cinqüenta) vezes ... " 

leia-se: 

" ... 200 (duzentas vezes) ... " 

EMENDA N.0 355 

(Corresponde à Emenda n.0 640) 

Ao caput do art. 1.059, após "arrolamento", acrescen­
te-se: "inventário". 

EMENDA N.0 356 

(Corresponde à Emenda n ° 641) 

Dê-se ao parágrafo 3.0 do art. 1.059 a seguinte re-
dação: 

"§ 3.0 Considera-se também terceiro o cônjuge 
quando defende a posse de bens totais, próprios, 
ressalvados ou de sua meação." 

EMENDA N.o 357 
(Corresponde à Emenda n.0 143 - CESPl 

I - Ao Art. 1.068: 
Onde se lê: " ... substituí-la .. 
leia-se: " ... sucedê-la ... " 
II - Ao Art. 1.074, in fine: 
Onde se lê: " ... caso em que substituirá o cedente ou 

o credor ... " 
leia-se: 

caso em que sucederá ao cedente ou ao credor ... " 

EMENDA N.0 358 
(Corresponde à Emenda n.0 171 - CESPJ 

Ao Art. 1.070: 

r - Suprima-se o § 2.0 

II - O atual § 1.0 pa.ssa a ser parãgrafo único. 

Emenda n. 0 359 

(Corresponde à Emenda n.0 178 - CESPl 
Grafar com letra inicial minúscula o substantivo tri­

bunal nos artigos: 1.072, 1.081, 1.086, 1.114, parágrafo úni­
co, 1.228 e 1.230. Grafar, igualmente, C<1m as letras iniciais 
minúscula~ os substantivos: relator, no art. 1.072, e tribu­
nal superior. no art. 1.088, II. 

EMENDA N.0 360 
(Corresponde à Emenda n.0 644) 

Dê-se ao inciso III do artigo 1.077, a seguinte redação: 
"lii - Quaisquer outros documentos que facilitem 
a restauração." 

EMENDA N.0 361 
(Corresponde à Emenda n.0 172 - CESP) 

Ao Art. 1.078: 
Onde se lê: "reprodução" leia-3e: "reproduções". 

EMENDA N.0 362 
fCorresponde à Emenda n.0 173 - CESP) 

Ao i 2.0 do Art. 1.078: 
Onde se lê: " ... ou se o acordo for incompleto. 
leia-se: 

ou se a concordância for parcial. .. ". 

.. 
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EMENDA N.0 363 

(Corresponde à Emenda n. 0 174 - CESP) 

Ao § 5.0 , do Art. 1.079: 
'Onde se lê: "dado" 
leia-se: 

"proferido". 
EMENDA N.0 364 

(Corresponde à Emenda n ° 645) 

Ao Art. 1.082. após "custas", intercale-se "e honorá­
rios d.e advogado". 

EMENDA N.O 365 

íCorresponde à Emenda n.0 175 - CESP) 

Ao Art. 1.082, in fine: 
Onde se lê: " ... que ocorrer." 
leia-se: 

" ... em que incorrer." 

EMENDA N. 0 366 

(Corresponde à Emenda' n.0 176 - CESP) 

Dé-se ao n.o II do Art. 1.087, a seguinte redação: 

"Art. 1.087. . .................................... .. 

I- ............................................. . 

II - os nomes, profissão e domicílio dos árbitros, 
bem como os dos substitutos nomeados para o caso 
de falta ou impedimento;" 

EMENDA N.0 367 

(CQrresponde à Emenda n.0 646) 

Ao art. 1.129, acrescente-se, o seguinte parãgrafo: 

"Parágrafo único. Sempre que o depósito não for 
de se levantar dentro de trinta (30) dias, inclusive 
na ação ou na execução, o juiz determinará a apli­
cação do produto da venda, ou do depósito, em 
Obrigação do produto da venda, ou do depósito, 
em Obrigações ou títu1os da dívida pública da 
União ou dos Estados, com juros e correçâ<l mone­
tária." 

EMENDA N,0 368 

fCorres}X)nde à Emenda n.0 647) 

Dê-se ao inciso III do art. 1.131, a seguinte redação: 
''UI - o condômino proprietário de quinhão maior, 
se não houver benfeitorias., 

EMENDA N.0 369 

(Corresponde à Emenda n.o 39 - CESPl 

Ao art. 1.133, dê-se a redação seguinte, sem prejuí-
zo de seus parágrafos: 

"Art. 1.133. O desquite por mútuo consentimento 
será requerido em petição assinada por ambos os 
cônjuges.'' 

EMENDA N.0 a70 

(Corresponde à Emenda n.o 650) 

Dê-se, ao art. 1.207, a seguinte redação: 

"Art. 1. 207. Compete ao órgão do Ministério PU­
blico a que metnha legitimo interesse, requerer, nos 

casos previstos na lei civil, a remoção do tutor ou 
curador." 

EMENDA N.0 371 

rCorresponde à Emenda n.0 653) 

Arts. 1.212 a 1.216. 

Substituir a palavra "estatutos" (no plural) para "es­
tatuto" (no singular.\, e. em conseqüência, corrigir na se­
guint-e forma: 

a) no art. 1 212 - ''o seu estatuto ou designará quem 
o faça". 

b> no art. 1.213: ".. submeterá o estatuto ... " 

c) no art. 1.214- " ... aprovará o estatuto ... " 

d) no art. 1.214- § 2.0 - " ... fazer no estatuto. " 
e} no art. 1. 215 - " ... elaborar o estatuto e subme­

tê-lo ... " 

f) no art. 1.215 -item I - "Quando o instituidor 
não o fizer. . quem o faça". 

g> no art. 1.216- "A a:teração do estatuto ... " 

h) no art. 1.216 - parãgrafo único - " ... do Mi-
nistério Público o estatuto, pedirão ... ". 

EMENDA N° 372 

(Corresponde à subemenda CESP à Emenda n.0 463) 

Ao art. 1.225. 

Transponha-se para depois do art. 588 o atual artigo 
1. 223, dando-se, ao seu parãgrafo único, a seguinte re­
dação: 

''Parágrafo único. Na execução fiscal, a Fazenda 
Pública poderá escolher o foro de qualquer um das 
devedores, quando houver mais de um, ou o foro 
de qualquer dos domicílios do réu; a aç.ão poderá 
ainda ser proposta no foro do lugar em que se pra­
ticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem à dí­
vida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, 
no foro da situação dos bens, quando a dívida deles 
se originar." 

EMENDA N.0 373 

{Corresponde à Emenda n.0 40- CESP) 

Ao art. 1. 226 dê-se a seg·uinte redação, sem prejuízo 
do parágrafo únicJ: 

"Art. 1.226. A cobrança da dívida ativa da União 
incumbe aos seus Procuradores e, quando a ação 
for proposta em foro diferente do Distrito Federal 
ou das capitais dos Estados ou Territórios, também 
aos membros do Ministério Público Estadual e dos 
Territórios dentro dos limites territoriais fixados 
pela organização judiciária locaL" 

EMENDA N.0 374 

(Corresponde à Emenda n.0 666) 

No art. 1.231 substitua-se a palavra "promulgada" 
por publicada". 

EMENDA N.0 375 

rcorre.spvncte à Emenda n.0 179- CESP) 

Acrescentar, nos arts. 1.231 e 1.232, ao Decreto-lei 
n.0 1.608, a dua data: "de 18 de setembro de 1939" . 

• 
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O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a redação final 
que acaba de ser lida, há requerimen­
to de dispensa de publicação, que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguint~: 

REQUERIMENTO 
N.0 186, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 41, de 1972 rn.0 

810-B/72, na Casa de origem). que 
"Institui o Código de Processo Civil". 

Sala das Sessões, em 24 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acordo com a decisão 
do Plenário, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Em discussão a redação final das 
Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41/72, anteríormente 
lida. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
a aprovam queiram permanecer .sen­
tados. (Pausa.) Aprovada. 

A matéria volta à Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Está terminado o perío­
do destinado ao Expediente. 

Estão presentes 58 Srs. Senadotes. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 184, de 1972, de 
autoria do Sr. Senador Franco 
Montara, solicitando a tramitação 
conjunta, nos termos do art. 21.13 
do Regimento Interno, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 50!72 com 
o Projeto de Lei do Senado n.0 

28/71, de sua autoria, por dispo­
rem sobre matéria correlata. 

Em votação o requerimento. 

Os Senhores 3enadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

Aprovado o requerimento. o ProjetQ 
de Lei da Câmara, n.0 50, de 1972, tra· 
mitará em conjunto com o Projeto de 
Lei do Senado n.0 28, de 1971, de acor. 
do com o disposto no Art. n.0 283 e se. 
guintes do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2: 

Discussão, em turno '(mico, da 
redação final (oferecida pela Co· 
missão de Redação em seu Pare· 
cer n.0 499, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 50. de 1972, que 
altera o artigo 1.0 da Resolução 
n.o !1, de 1965. 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a redação 
final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 50, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 , de 1972 

Altera o artigo 1.0 da Resolu~ 
ção n.0 11, de 1965. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. O artigo 1.0 da Re~ 
solução n.0 11, de 1965, pa.<;sa a viga~ 
rar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 É suspensa, por incons~ 
titucionalidade, nos termos da 
decisão definitiva proferida pelo 
Supremo Tribunal Federal, em 9 
de agosto de 1961, no Mandado 
de Segurança n.0 8.696, do Estado 
do Paraná, a execução dos arts. 
5.0 , 6.0 , 7.0 e 8.0 e a do n.0 5, 
da Tabela A, do Decreto-leí n.o 

643. de 19 de junho de 1947, com 
a redação que lhes deram os arts. 
4.o e 5.• da Lei n.• 4.073, de 31 
de agosto de 1959, daquele Es­
tado." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg): 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Leí do Senado n.0 39, 
de 1972 - DF, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa do Distrito 
Federal para o exercício finan­
ceiro de 1973, na parte relativa 
ao Texto da Lei e Receita, tendo 

PARECER. sob n.• 529, de 1972, 
da Comissão 

- do Distrito Federal, favorá­
vel, com emenda que apre­
senta de n.0 1-DF. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aproR 
vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

A matéria aprovada acha-se 
publicada no Suplemento ao DCN 
(Seção Il) de 1.0-9-72. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Aprovado o projeto, é 
considerada aprovada a ·Emenda n.0 

1-DF, nos termos do item 3, do art. 
144, do Regimento Interno. 

A matéria volta à Comissão do Dis~ 
trito Federal, para a redação final. 

É a seguinte a emenda conside­
rada aprovada: 

EMENDA N.O 1 - DF 

Onde se lê: 

Art. 5.0 ........................ .. 

1. Despesa por Programa 

CrS 1,00 
Administração . . . . . 165.615.200 

Educação .. .. .. .. .. .. . 155.989.400 

2. Despesa por Unidade Orçamen­
tária 
Poder Executivo 
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Secretaria de Educa-
ção e Cultura . . . . . 151.205.400 
Secretaria do Gover-
no . . . . • • . . . . . . . . . . • 41.318.200 

Leia-se: 
Art. 5.0 ........•...•... , •.....••• 

1. Despesa por Programa 

Cr$1,00 
Administração . . . . • 153.615.200 

········· ··········· .......... . 
Educação .•........ 167.989.400 

2. Despesa por Unidade Orçamen­
tária 
Poder Executivo 

............................... 
Secretaria de Educa-
ção e Cultura .. .. .. 163.205.400 
.. ············ ................ . 
Secretaria do Gover-
no .. . .. .. .. .. .. .. .. 29.318.200 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Helvídio Nunes. 

O SR. HELVíDIO NUNES - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem re­
visão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, inegavelmente, a cada 
dia, os jornais informam e pronun­
ciamentos se fazem em todas as tri­
bunas do País, que vem alcançandO 
êxito, desde a sua implantação, o sis­
tema financeiro de habitação. É na­
tural que existam distorções e se ve­
rifiquem descompassos na execução 
de tal sistema, uma vez que se baseia 
no instituto da correção monetária 
que, se é novo, encontra vínculos e 
origens, quer na cláusula ouro, quer 
na cláusula rebus sic stantibus. 

O certo é que a aquisição da casa 
própria pelos que dispõem de situa­
ção financeira média, está plenamen­
te vitoriosa e as falhas servem ape­
nas para mostrar as excelências da 
regra geral. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
sistema financeiro de habitação não 
se exaure somente através do BNH, 
pois que o compõem, além da Caixa 
Econômica Federal e das Caixas Eco­
nômicas Estaduais, também o Insti­
tuto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado. 

A partir de 1968, o IPASE, aten­
dendo à programação que se traçou 
e aos reclamos que lhe chegaram, 
oriundos de diferentes Estados, esta­
beleceu o seu plano de construção de 
unidades habitacionais no meu Esta­
do, o Piauí. E em Teresina foram 
construídos dois conjuntos. Em Par­
naíba e em Campo Maior, também 
está presente o IPASE. 

Lembro-me perfeitamente de que, 
no primeiro semestre de 1969, quando 
eu dirigia os destinos do Piauí e no 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social encontrava-se o Sr. Senador 
Jarbas Passarinho, foi inaugurado, na 
Capital do meu Estado, com a pre­
sença de S. Ex.a., um conjunto habi­
tacional. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, embora não me seja possível 
determinar o motivo, o certo é que 
até hoje os conjuntos habitacionais 
edificados em Teresina, Parnaíba e 
Campo Maior, pelo IPASE, permane­
cem fechados. Daí a razão desta mi­
nha breve passagem pela tribuna do 
Senado Federal, que tem um objeti­
vo, neste fim da tarde - o de fazer 
não uma reclamação, que a esta al­
tura seria impertinente, mas um ape­
lo. Dirijo-me, neste insante, especial­
mente ao Sr. Presidente do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado, rogando-lhe duas 
medidas: a primeira, reparar os imó­
veis que pelo desuso, pela ação do 
tempo e de pessoas de má formação, 
estão depredados; a segunda, depois 
de reparados, entregar, no mais breve 
espaço de tempo possível, os conjun~ 
tos residenciais de Teresina, Parnaíba 
e Campo Maior aos seus legítimos 
destinatários: os que fazem o IPASE. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a da próxima, segun­
da-feira, dia 27, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare~ 

cer n.0 513, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 21, de 
1972 (n.0 71-B/72, na Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto da 
coml.ssão sobre as Medidas a Se­
rem Adotadas para Proibir e Im­
pedir a Importação , Exportação 
e Transferência de Propriedade 
Ilícitas dos Bens Culturais, apro­
vada pela XVI Sessão da Confe­
rência Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, 
Ciéncia e Cultura (UNESCOl, 
realizada, em Paris, de 12 de ou­
tubro a 14 de novembro de 1970. 

2 

Discussão, em turno único, da 
Reda(}ão final (oferecida pela Co­
mi.ssão de Redação em seu pare­
cer n.0 531, de 1972), do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 22, de 
1972 (n.0 70-B/72, na Câmara dos 
Deputad-os) que aprova o texto 
do Convênio sobre a Entrada de 
Navios Nucleares em Aguas Bra­
sileiras e sua Permanência em 
Portos Brasileiros, celebrado en­
tre os Governos da República Fe­
derativa do Brasil e da Repúbli­
ca Federal da Alemanha, em Bra­
sília, a 7 de junho de 1972. 

3 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
mis."ãn de Redação em seu Pare­
cer n.0 514, de 1972) do Projeto 
de Decreto Legislativo n.0 24, de 
1972 rn.o 68-A/72, na Câmara dos 
Deputados), que al)rova a apo­
sentadoria de HerlberW da Silva 
Barbosa, Tesoureiro-Auxiliar do 
Ministério da.s Comunicações. 

4 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 498, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.0 9, de 1972, que 
suspende, por inconstitucionali­
dade, a execução do art. 197, da 
Con.stituição do Estado de Mato 
Grosw. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está ence~rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 
45 minutos.) 
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ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 
A Comissão Diretora, no uso de suas 

atribuições, resolve, nos termos do 
art. 518, incisos I e II da Resolução 
n.0 58, de 1972, designar: 

- PAULO NUNES AUGUSTO DE 
FIGUEIREDO, Secretário-Ge­
ral da Presidência, PL, para, 
na qualidade de Encarregado, 
dirigir a Consultoria Jurídica; 

- PEDRO CAVALCANTI D'AL­
BUQUERQUE NETTO, Diretor 
Substituto, PL-1, para, na 
qualidade de Encarregado, di­
rigir a Assessoria; 

- NERIONE NUNES CARDOSO, 
Diretor, PL-1, para, na quali­
dade de Encarregado, dirigir o 
Departamento de Informa­
ções; 

-LUIZ DO NASCIMENTO MON­
TEIRO, Diretor, PL-1, para, na 
qualidade de Encarregado, di­
rigir o Departamento Admi­
nistrativo; 

- EDITH BALASSINI, Diretora, 
PL-1, para na qualidade de 
Encarregada, dirigir o Depar­
tamento Legislativo; 

nos termos do artigo 518, inciso I 
da mesma Resolução, designar: 

- ISNARD SARRES DE ALBU­
QUERQUE MELLO, Diretora, 
PL-1, para, na qualidade de 
Encarregada, dirigir a Divisão 
do Arquivo; 

- EDSON FERREIRA AFONSO, 
Diretor, PL-1, para na quali­
dade de Encarregado, dirigir a 
Divisão de Ata; 

- ADÉLIA LEITE COELHO, Di­
retora, PL-1, para na qualida­
de de Encarregada, dirigir a 
Divisão de Biblioteca; 

- LEYLA CASTELLO BRANCO 
RANGEL, Diretora, PL-1, para, 
na qualidade de Encarregada, 
dirigir a Divisão de Edições 
Técnicas; 

-CLAUDIA ADA PASSERINI, 
Diretora, PL-1, para na qua­
lidade de Encarregada, dirigir 
a Divisão de Expediente; 

- JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA 
FILHO, Diretor, PL-1, para, na 

qualidade de Encarregado, di­
rigir a Divisão de Patrimônio; 

- MARIA DO CARMO RONDON 
RIBEIRO SARAIVA, Diretora, 
PL-1, para, na qualidade de 
Encarregada, dirigir a Divisão 
de Pessoal; 

nos termos do artigo 518, incisos UI 
e IV da mesma Resolução, designar: 

- SARAR ABRAHAO, A.ssistente 
do Secretário Geral da Presi­
dência, PL-3, para, na quali­
dade de Encarregada, dirigir a 
Secretaria-Geral da Mesa; 

-MARIA TAVARES SOBRAL, 
Técnica de Instrução Legisla­
tiva, PL-5, para, na qualidade 
de Encarregada, dirigir a Di­
visão de Coordenação Legisla­
tiva; 

- MURILLO MARROQUIM DE 
SOUZA, R e d a to r de Anais 
e Documentos Parlamentares, 
PL-2, para, na qualidade de 
Encarregado, dirigir a Secre­
taria de Divulgação e de Rela­
ções Públicas; 

- JOAO ORLANDO BARBOSA 
GONÇALVES, para, na quali­
dade de Encarregado, dirigir a 
Divisão de Divulgação; 

- HERALDO DE ABREU COUTI­
TINHO, Superintendente do 
EquipalUento Eletrônico, PL-3, 
para, na qualidade de Encar­
regado, dirigir a Divisão Téc­
nica de Operações e Manuten­
ção Eletrônica; 

- PHILADELPHO SEAL, Redator 
de Anais e Documentos Parla­
mentar~ts, PL-2, para, na qua­
lidade de Encarregado, dirigir 
a Divisão de Anais; 

- EVILASIO SÉRVULO MAR­
TINS VELOSO, Médico, PL-2, 
para, na qualidade de Encar­
regado, dirigir a Divisão de As­
sistência Médica e Social; 

-MARIA RIZA BAPTISTA DU­
TRA, Bibliotecário, PL-3, para, 
na qualidade de Encarregada, 
dirigir a Divisão de Análise; 

- DALVA RIBEIRO VIANNA, 
Taquígrafo-Revisor, PL-2, pa-

ra, na qualidade de Encarre­
gada, dirigir a Divisão de Ta­
quigrafia; 

- AYRTON JOSÉ ABRITTA, 
Técnico de Instrução Legisla­
tiva, PL-6, para, na qualidade 
de Encarregado, dirigir a Di­
visão de Serviços Especiais; 

- ARLETTE BRÉTAS DO NAS­
CIMENTO, Técnica de Instru­
ção de Representação, PL-4, 
para Encarregada da Repre­
sentação do Senado Federal, 
na Guanabara; 

- JORGE PAIVA DO NASCI­
MENTO, Técnico de Instrução 
Legislativa, PL-4, para Encar­
regado da Auditoria; 

e nos termos do artigo 507, da mes­
ma Resolução, designar EDITH BA­
LASSINI, Diretora, PL-1, para res­
ponder pela Direção da Divisão de 
Comissões. 

Senado Federal, em 23 de novembro 
de 1972. - Petrônio Portella - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - Ney 
Braga - Clodomir Milet - Guido 
Mondin - Duarte Filho. 

PORTARIA N.0 76, DE 23 
DE NOVEMBRO DE 1972 

O Diretor Gerai, no uso das atri­
buições que lhe confere o art. 177 da 
Resolução n.0 58, de 1972, resolve 

designar MOISÉS JúLIO PEREIRA, 
Audante de Almoxarife, PL-7, para a 
função de Chefe da Seção de Manu­
tenção de Bens Móveis e Imóveis da 
Divisão de Serviços Especiais do Se­
nado Federal. 

Senado Federal, em 23 de novembro 
de 1972. - Evandro Mendes Vianna, 
Diretor-Geral. 

CONVOCAÇÃO 

De ordem do Senhor Presidente, 
convoco a Comissão Executiva do 
Grupo Brasileiro da União Interpar­
lamentar para uma reunião a reali­
zar-se quinta-feira, dia 30 do mês 
em curso, às quinze horas, na sala da 
COmissão de Relações Exteriores da 
Câmara dos Deputados. (as.) A. La~ 
zary Guedes, Secretário-Geral. 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
DEMONSTRAÇAO DA CONTA "RECEITA E DESPESA" DO Mll;S DE OUTUBRO DE 1972 

RECEITA 

1.000- RECEITAS CORRENTES 

1.100 - Receita Tributária 

1111 - Contrib. de S. Obrigatórios 

02 - Do Senado 
1112 - Contrib. de S. Facultativos 

01 - Da Câmara 

02 - Do Senado 

1113 - Contribuições de Pensionistas 
1.200- Receita Patrimonial 

1221 - Obrig. Reaj. do Tes. Nacional 

01 -Juros 
1224 - Juros de Letras de Câmbio 
1226 Juros "Open Market" 
1231 - Juros de Depósitos Bancários 

02 - Conta Prazo Fixo 
1241 - Juros de Empréstimos Simples 

1242 - Aluguéis 
1243 - Dividendos e Participações 

04 - Banco do Brasil S.A. 

132.934,19 
23.547,15 

}, 400.- Receita de Transferências Correntes 

1412 - Contribuições do Senado 
1420 - Contrib. Decor. do Saldo de Diárias (faltas) 

02 - Da Dotação do Senado 
1490 - Contribuições Diversas 

01 - Subvenções da Câmara 
1. 500 - Receitas Diversas 

1510 - Multa e Juros de Mora 
02 - Sobre Empréstimos Simples 

20.400,00 

156.481,34 

48.276,34 

13.323,87 
3.000,00 

26.391,71 

47.328,55 
8.449,01 

16.880,00 

1.388.00 

43.477,85 

3.600,00 

384.912,50 

TOTAL DA RECEITA ........................... · .... · 

Deficit do mês de outrobro.- 72 ....•.....•......•.....• 

TOTAL .......................................... . 

Senador Cattete Pinheiro 

Presidente 
Roman Santos 

Téc. contab. CRC-826-DF 

Chefe s. Contabilidade 

225.157,68 

116.761,14 

431.990,35 

1.073,88 

774.983,05 

95.799,22 

870.782,27 

DESPESA 

3.000- DESPESAS CORRENTES 

3.100 - Despesas de Custeio 

3113 - Gratificação a Servidores (Res. 10;68) 
3130 - Serviços de Terceiros 

3170 - Despesas Diversas 
3180 - Impostos e Taxas 

3. 200 - Despesas de Transferências Correntes 

3280 - Pensões a Contrib. Obrigatórios 

3281 - Pensões a Contrib. Facultativos 
3282 - Pensões a Beneficiários 
3283 - Pen.sõees a Beneficiários Especiais 
3285 - Auxílios Pecuniários de Seg. de Vida 
3287 - Dev. de Juros p;Pagto. Antecipado 

3289 - Diversas Despesas de Prev. Social 
01 - Restituições de Contribuições 

3292- Abono (Art. 3.0 - Lei n.0 4.937;"66) 

7.303,32 
979,20 

2.917,32 
7. 716,30 

506.083,35 
228.149,37 
93.119,73 

3.961,50 
IL044,80 

399,98 

7.607,40 
4.500,00 

TOTAL ..................... . 

18.916,14 

851.866,13 

870.782,27 

Brasília, DF, 31 de outubro de 1972. -

Dep. Bento Gançalves Filho 

Tesoureiro 

ZUda Neves de Carvalho 

Diretora da secretaria 

Conceição de 1\laria Ney Leão 

Cont. Reg. CRC 909-RJ-T-DF 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

BALANCETE DO ATIVO E PASSIVO EM 31 DE OUTUBRO DE 1972 

7.000 - ATIVO 8.000- PASSIVO 

8.100 - EXIGíVEL 7 100 - DISPONiVEL 

7.120 - Bancos C Movimento 
7.121 - Banco do Brasil S.A. 

7.131 - Caixa Econômica Federal 

7-133 - ''Open Market" 

7. 200 - REALIZA VEL 

7. 211 - Obrig. Reaj. Tes. Nacional 
7. 212 - Dep. Bane. C Prazo Fixo 

7. 214 - Devedores Diversos 
7. 215 - Letras de Câmbio 

7. 216 - Letras Imobiliárias 

7. 217 - Fuhdo de Investimento 

20.930,76 

528.444,96 

840.241,20 

1. 670. 333,83 

316.944,00 

7. 792.643,97 

694,94 

495.696 25 

370.600 00 
316.072.66 

3.059.950,75 

8 114 - Credores Diversos 

8.115 - Imposto de Renda Retido na Fonte 

8.200- FUNDO DE GARANTIA 

8.210- Fundo de Reserva 

8.300 - NAO EXIGíVEL 

8.330 -- Re!'ultado Operacional 

01 - Exercícios Anteriores 

8. 400 - TRANSITóRIAS 

8.410- Recebido p Conta do Fundo Assistencial 

8.420 - Amortização de Empréstimo Simples 

278.429,20 

48,90 

177.860,64 

525.051,50 

7. 218 - Ações do Bco. do Brasil S.A. 

7. 219 - Letras do Tes. Nacional 

535.387,00 8.900 - PASSIVO DE COMPENSM';:AO 

7. 221 - Empréstimos Simples 

7.300 - ATIVO PERMANENTE 

7. 310 - EQuipamentos e Instalações 
7.311- Máquinas, Motores e Aparelhos 

7. 316 - Aparelhos de Copa e cozinha 

7. 317 - Bens Imóveis 
7.318 - Móveís e Utensílios 

7.900 - ATIVO DE CONPENSAÇÃO 

7. 920 - De v. p vai. em Cobrança 
7.930 - Dev. P. val. em Custódia 

314.023,50 

2.665.549,75 

2. 724,00 

31.677,88 

170.00 
512.812,48 

7.150,00 

596.086,00 
1 501.236,33 

TOTAL DO ATIVO ............................. . 

Deficit de 1-4-72 a 31-10-72 .................. .. 

12.807 .612,07 

554.534,36 

2.097.322,33 

18.519.419,51 

171.693,55 

8. 920 - Valores em Cobrança 

8. 930 - Valores em Custódia 

T O TA L ............................................. 18.691.113,06 TOTAL ............... . 

Brasília, DF, 31 de outubro de 1972. -

596.086 00 

1. 501.236,33 

278.478,10 

4.000.000,00 

11.612.400,49 

702.91214 

2. 097.322,33 

18.691.113,06 

Senador Cattete Pinheiro 

Presidente 

Dep. Bento GançaJves Filho 

Tesoureiro 

Zilda Neves de Carvalho 

Diretora da Secretaria 

Roman Santos 

Téc. Contab. CRC-826-DF 

Chefe S. Contabilidade 

Conceição de Maria Ney Leão 

Cont. Reg. CRC 909-RJ-T-DF 
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ATA DAS COMISSÕES 

COMISSíiO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

32."REUNIÃ0, ORDINARIA, REALIZADA 
EM 22 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 22 de novembro de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger presentes os Senadores Heit{)r Dias, Osires Teixeira, 
WilSon Gonçalves, Helvídio Nunes, José Augusto, Eurico 
Rezende, José Lindoso, Arnon de Mello, Accioly Filho e 
Gustavo Capanema, reúne-se a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, com a palavra, o Senhor Heitor 

Dias relata pela constitucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 55/72 - Altera disposições da 
Lei n.0 4.284, de 20-11-63, que cria o Institut-o de Previ­
dência dos Congressistas (!PC), altera pela Lei n.0 4.937, 
de 18-3-66. 

A seguir, o Senador José Augusto apresenta parec~r 
ao Ofício S-35/72 do Presidente do S.T.F., Representaçao 
871, Estado Mato Grosso, inconstitucionalidade do art. 2.0 

da Emenda Constitucional n.0 4, de 11-6-71, concluindo 
favoravelmente e apresentando projeto de resolução. 

Com a palavra, o Senador Gustavo Capanema consi­
dera inconstitucionais os Projetos de Lei do Senado n.0 

7!72 - Acrescenta parágrafo ao art. 2.0 da Lei Orgânica 
da Previdência Social e PLS n.0 28/72- - Elimina a desi­
gualdade de tratamento na aposentadoria de empregados 
acometidos de cegueira, tuberculose ativa, lepra, alienação 
mental e outras moléstias graves, assegurando a todos 
aposentadoria com remuneração integral. Prosseguindo, 
o Senador Gustavo Capanerna relata o Projeto de Lei do 
Senado n.0 53/72 - Legitima os filhos dos casamentos nu­
los e anuláveis, dando pelo seu sobrestamento, aguardan­
do a remessa do Código Civil. 

Em discussão e votação os pareceres são todos ap-ro­
vados por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a pre­
sente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

33.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 15 horas do dia 24 de novembro de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger, presentes os Senadores José Lindoso, Helvídio Nunes, 
Wilson Gonçalves, Mattos Leão, Accioly Filho e Gustavo 
Capanema, reúne-se a ComiS_são de Constituição e Jus­
tiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, com a palavra o Senador José 

Lindoso relata pela constitucionalidade e juridicidade do 
Projeto de Lei do Senado n.0 58/72 - Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo - Direção e Assessora­
mento Superiores da Administração do Senado Federal. 
Em discussão e votação é o parecer aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

24.3 REUNIAO (EXTRAORDINARIAJ, REALIZADA 
EM 20 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte de novembro de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da Co­
missão de Finanças, sob a presidência do Sr. Senador 
João Cleofas, Presidente, estando presentes os Srs. Se­
nadores Saldanha Derzi, Ruy Santos, Virgilio Távora, 
Mattos Leão, Tarso Dutra, Danton Jobim, Lourival Bap­
tista, Daniel Krieger, Carvalho Pinto, Eurico Rezende e 
Alexandre Costa, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deíxam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Celso Ramos, Fausto Castelo-Branco, Jes­
sé Freire, Wilson Gonçalves, Amaral Peixoto e Franco 
Montoro. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposiçôes constantes da pauta são relatadas as 

seguintes: 
- Pelo Senador Lourival Baptista: 

Favorável nos termos de projeto de resolução ao Ofí­
cio S N.0 45, de 1972 - Do Senhor Governador do Estado 
da Bahia, solicitando autorização do Senado Federal para, 
através do Banco da Bahia S/ A, contrair empréstimo ex­
terno no valor de US$ 11.922.000,00 (onze milhões, no­
vecentos e vinte e dois mil dólares) ou o seu equivalente 
em outra moeda, para repasse ao Departamento de Es­
tradas de Rodagem da Bahia - DERBa, a fim de ser 
aplicado em obras rodoviárias do Estado da Bahia. 

Favorável nos termos de projeto de resolução ao Ofí­
cio S N.0 47, de 1972 - Do Senhor Governador do Estado 
de Sergipe, solicitando ao Senado Federal a necessária 
autorização para que possa contratar com o The First 
National Bank of Boston, no Exterior, uma operação de 
crédito financeiro até o valor deUS$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de dólares) ou o equivalente em outras moedas, 
destinada ao financiamento de parte dos projetos priori­
tários do Programa Rodoviário Estadual. 

Submetidos a discussão e votação, são os pareceres 
aprovados. 

- Pelo Senador Saldanha Derzi: 

Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 50, de 1972, 
que "dispõe sobre a profissão de empregado doméstico e dá 
outras providências". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado pela 
Comissão. 

- Pelo Senador Virgílio Távora: 
Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 49, de 
1972, que "reajusta o valor das gratificações conce­

didas ao Procurador-Geral e Procuradores Regionais da 
Justiça Eleitoral e aos Juízes e escrivães eleitorais", 

A Comissáo aprova o parecer por unanimidade. 
- Pelo Senador Ruy Santos: 
Contrário ao Projeto de Lei do Senado n.0 105. de 

1971, que "Proíbe a incidência de correção monetária nos 
casos que especifica, ajustados anteriormente à Lei n.0 

4.380, de 1964, ou nos moldes da Lei n.0 5.049, de 29 de 
junho de 1966". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado pela 
Comissão. 

- Pelo Senador Geraldo Mesquita: 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Sábado 25 4901 

Parecer pelo arquivamento ao Ofício n. 0 1, de 1972 -
Da Fundação das Pioneiras Sociais, apresentando para 
apreciação da Comissão de Orçamento, o Relatório de 
suas atividades e Cópia-Balanço correspondente ao exer­
cício de 1971. 

O parecer é aprovado, por unanimidade, pela Co­
missão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­
vrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa. Secretário 1 
"ad hoc" da Comissão, a presente ata que, uma vez apro- · 
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

25.• REUNlAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1972 

As quinze horas do dia vinte e um de novembro de 
mil novecentos setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, sob a presidência do Sr. Senador 
João Cleofas, Presidente, estando presentes os Senhores 
Senadores Mattos Leão, Lourival Baptista, Virgílio Tá­
vora, Wilson Gonçalves, Tarso Dutra, Daniel Krieger, Car­
valho Plnoo, Flávio Brloo, Geraldo Mesquita, Ruy Santos, 
Saldanha Derzi, Danoon Jobim, Miloon Trindade, Celso 
Ramos, Wilson Gonçalves e Alexandre Costa, reúne-se a 
Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se .. 
nhores Senadores Fausto Castelo-Branco, Jessé Freire, 
Amaral Peixoto e Franco Montoro. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta são relatadas 

as seguintes: 
- Pelo Senador Mattos Leão: 
Favorável nos termos de Projeto de Resolução ao Ofi· 

elo "S'' n.0 48, de 1972 - Do Senhor Governador do Estado 
do Paraná, solicitando ao Senado Federal, autorízação 
para realizar, através da Companhia de Telecomunicações 
do Paraná - TELEPAR, uma operação de empréstimo ex>­
temo, para financiar a execução parcial do Sistema de 
Redes Integradas de Telecomunicações daquele Estado. 

Em discussão e votação, o parecer é aprovado. 
- Pelo senador Ruy Santos: 
Favorável com Emenda 1-CF ao Projeto de Lei 1a 

Câmara n.O 44, de 1972, que "retifica, sem ônus, a Lei n.0 

5. 754, de 3 de dezembro de 1971, que "Estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1972". 

A Comissão aprova o parecer por unanimidade. 
- Pelo Senador Virgílio Távora: 
Favorável ao Projeoo de Lei da Câmara n.0 54, de 

1972, que "institui no Ministério das Minas e Energia, a 
Plano de Formação e Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - PLANFAP, e dá outras providências". 

Em discussão e votação, o parecer é aprovado. 
- Pelo Senador Wilson Gonçalves: 
Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 51, de 1972, 

que "acrescenta inciso VII ao art. 80 da Lei n,0 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, que dispõe sobre o Estatuoo dos 
Funcionários PUblicas Civis da União". 

A Comissão aprova o parecer por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la .. 

vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
ad hoc da Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

26.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 23 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e três de novembro 
de mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Finanças, sob a presidência do Sr. Senador 
Virgílio Távora, Vice-Presidente no exercício da presi­
dência, estando presentes os Srs. Senadores Ruy Santos, 
Tarso Dutra, Lourival Baptista, Geraldo Mesquita, Car­
valho Pinoo, Saldanha Derzi, Matoos Leão, Alexandre Cos­
ta, Flávio Britto e Celso Ramos, reúne-se a Comissão de 
Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Geraldo Mesquita, Fausto Castelo-Bran­
co, Jessé Freire, João Cleofas, Wilson Gonçalves, Mattos 
Leão, Amaral Peixoto, Franco Montoro e Danton Jobim. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta são relatadas 

as seguintes: 
- Pelo Senador Ruy Santos: 
Parecer pelo arquivamento ao Projeto de Decreto Le­

gislativo n.0 24, de 1971, que "aprova as contas do Ser­
viço Federal de Processamenoo de Dados <SERPROl, re­
lativas ao exercício de 1968". 

Por Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei da Câmara 
n.O 15, de 1972, que "torna obrigatória em todo o território 
nacional e fluoretação da água para abastecimento, quan­
do exista estação de tratamento, e dá outras providências". 

Submetidos a discussão e votação, são os pareceres 
aprovados por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
ad hoc da Comissão, a presente ata que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

27.• REUNIAO, EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
EM 24 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e quatro de novembro 
de mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças, sob a presidência do Sr. Se­
nador Virgílio Távora, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência, estando presentes os Srs. Senadores Mattos 
Leão, Alexandre Costa, Ruy Sanoos, Wilson Gonçalves, 
Milton Trindade, Celso Ramos, Tar.so Dutra e Danton Jo­
bim, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Lourival Baptista, Saldanha Derzi, Geraldo 
Mesquita, Fausto Castelo-Branco, Jessê Freire, João Cleo-' 
fas, Carvalho Pinto, Amaral Peixoto e Franco Montoro. 

t: lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Das matérias constantes da pauta é relatada a se­

guinte: 
Pelo Sendor Ruy Santos: 

- Favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 58, de 
1972, que "fixa os valores de vencimento dos cargos do 
Grupo - Direção e Assessoramento Superiores da Ad­
ministração do Senado Federal e dá outras providências". 

O parecer é aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião la­

vrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
ad hoc da Comissão, a presente Ata que, uma Vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

15.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de novembro de 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
comissão do Distrito Federal, sob a presidência do Sr. 
Senador Cattete Pinheiro, Presidente, estando presentes 
os Srs. Senadores Saldanha Derzi, José Augusto, Walde­
mar Alcântara, Antonio Fernandes, Benedito Ferreira, 
Osires Teixeira e Eurico Rezende, reúne-se a Comissão do 
Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores Dinarte Mariz, Fernando Corrêa, Heitor Dias 
e Adalberto Senna. 

1!: lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 

Das matérias constantes da pauta são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Saldanha Derzi: 
- Favorável com uma emenda ao Projeto de Lei do 

Senado n.o 39, de 1972-DF, que estima a Receita e fixa 
a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro 
de 1973 - Texto da Lei e Receita. 

O parecer é aprovado por unanimidade pela Co­
missão. 

Pelo Senador José Augusto: 
- Apresenta sugestão para que o órgão se dirija ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça fazendo sentir 
a urgência de uma solução para o sério problema em que 
atravessa a Justiça do Distrito Federal, na iminência de 
possível colapso, conforme esclarecimentos prestados à 
Comissão através do Ofício n.0 808/72, da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil - Seção do Distrito Federal. 

Em discussão e votação, é a sugestão aprovada. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião 

lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

15.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e 
dois de novembro de mil novecentos e setenta e dois, na 
Sala de Reuniões da Comissão de Economia, sob a presi­
dência do Senhor Senador Magalhães Pinto, Presidente, 
estando presentes os Srs. Senadores Paulo Guerra, Hel­
vídio Nunes, Augusto Franco, Luiz Cavalcante, Wilson 
Campos, Domícío Gondim, Geraldo Mesquita e Franco 
Montoro, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Vasconcelos Torres, Jessé Freire, Orlando 
Zancaner, Milton Cabral e Amaral Peixoto. 

é lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 
Das proposições constantes da pauta são relatadas as 

seguintes: 
Pelo Senador Wilson Campos: 
- Favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, 

de 1972, que "aprova o texto da Convenção para evitar 
a dupla tributação e regular outras questões e matéria 
de impostos sobre a renda, firmada entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Reino da Bélgica, em Brasília, a 23 
de junho de 1972". 

Em discussão e votação é o parecer aprovado, com 
voto vencido do Sr. Senador Franco Montoro. 

Pelo Senador Paulo Guerra: 
- Favorável nos termos de Emenda Substitutiv:;t ao 

Projeto de Lei do Senado n.0 78. de 1971, que "dispõe sobre 
propaganda de fumo e de bebidas alcoólicas e dá outras 
providências". 

Submetido o parecer em discussão e votacão é o 
mesmo aprovado, tornando-se voto vencido o Sr. ·senador 
Augusto Franco. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

10.• REUNIAO, REALIZADA EM 22 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e dois de novembro de 
mil novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de Educação e Cultura, sob a presidência do 
Senhor Senador Gustavo Capanema. Presidente, estando 
presentes os Srs. Senadores Milton Trindade, Geraldo 
Mesquita, Helvídio Nunes. Tarso Dutra. Cattete Pinheiro 
e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de Educação e 
Cultura. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Sr. 
Senador João Calmon. 

É lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 

Das proposições constantes da pauta são relatadas as 
seguintes: 

Pelo Senador Milton Trindade: 

- Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 48, de 
1972, que "dá nova redação ao art. 10 da Lei n.o 4.024, 
de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional". 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 
Pelo Senador Geraldo Mesquita: 
- Favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.o 54, de 

1972, que "institui, no Ministério das Minas e Energia, o 
Plano de Formação e Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - PLANFAP, e dá outras providências". 

O parecer é aprovado por unanimidade pela Comissão. 
Pelo Senador Tarso Dutra: 
Favorável as emendas de Plenário n.0 3 e n.0 1 com 

Subemenda e declara que foge a competência da Comissão 
o exame da emenda n.0 2, ao Projeto de Lei do Senado 
n.O 3, de 1972, que "dispensa os empregados inscritos em 
curso do MOBRAL da obrigatoriedade de trabalhar fora 
do limite normal de sua jornada, e determina outras pro­
vidências". 

Submetido o parecer a discussão e votação, é o mesmo 
aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues C<Jsta, Secretário 
da Comissão, a presente A1~a que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE REDAÇAO 

57.• REUNIAO iEXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezoito horas e quarenta minutos do dia vinte e 
um de novembro do ano de mil novecentos e setenta e 
dois, reúne-se a Comissão de Redação, sob a Presidência 
do Senhor Senador Danton Jobim, Vice-Presidente, pre­
sentes os Senhores Senadores José Augusto e Cattete 
Pinheiro. 
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Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, José Lín­
doso e Filinto Müller, 

A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor 
Senador José Augusto apresenta as seguintes redações fi­
nais: 

a) do Projeto de Resolução n.0 60, de 1972, que au­
toriza o Governo do Estado de Sergipe a realizar uma 
operação de empréstimo externo no valor de até 
USS 5.000.000,00 !cinco milhões de dólares norte-ameri­
canos) destinada ao financiamento de parte dos projetos 
prioritários do Programa Rodoviário Estadual~ 

b) do Projeto de Resolução n.0 61, de 1972, que au­
toriza o Governo do Estado da Bahia a realizar uma 
operação de empréstimo externo, para repasse do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem da Bahia - DER-BA; 

c) do Projeto de Resolução n.0 62, de 1972, que au­
toriza o Governo do Estado do Paraná a realizar, através 
da Companhia de Telecomunicações do Paraná - TE­
LEPAR - uma operação de empréstimo externo no va­
lor de US$ 8.000.000,00 !oito milhÕes de dólares) para 
financiar a execução parcial do Sistema de Redes Inte­
gradas de Telecomunicações daquele Estado. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada 
a reunião, lavrando eu, Marilda Camargo Rosas, Secre­
tária. ad hoc, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

58.• REUNlAO \EXTRAORDlNARlAl, REALIZADA 
EM.21 DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezoito horas e cinqüenta minutos do dia vinte 
e um do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e dois, reúne-se a Comissão de Redação, sob a 
Presidência do Senhor Senador Cattete Pinheiro, presen­
tes os Senhores Senadores José Augusto e Wilson Gon­
çalves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jo­
bim, Vice-Presidente, José Lindoso e Filtnto Müller. 

Jt lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Se­

nador Cattete Pinheiro apresenta a redação final da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 44, 
de 1972 (n.0 694-C/72, na Casa de origem), que retifica, 
sem ônus, a Lei n.0 5. 754, de 3 de dezembro de 1971, que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exer­
cicio financeiro de 1972. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Marilda Camargo Rosas, Secretá­
ria ad hoc, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

59.• REUNIÃO \EXTRAORDINARIA), REALIZADA 
EM 22 DE NOVEMBRO DE 1972 

As quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e 
dols do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e dois, reúne-se a Comissão de Redação, sob a 
Presidência do Senhor Senador José Lindoso, presentes 
os senhores Senadores Wilson Gonçalves e José Augusto. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos. Presidente, Dant<ln Jo­
bim, Vice-Presidente, e Filinto Müller. 

~ lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes )Jareceres: 
a) em que o Senhor Senador Wilson Gonçalves apre­

senta a· redação final do Projeto de DecretD Legislativo 
n.O 21, de 1972 (n.0 71-B/72, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção sobre as Medidas a Se­
rem Adotadas para Proibir e Impedir a Importação, Ex .. 

portação e Transferência de Propriedade Ilícitas dos Bens 
Culturais, aprovada pela XVI Sessão da Conferência Ge­
ral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
Ciência e Cultura <UNESCO), realizada em Paris, de 12 
de out.ubro a 14 de novembro de 1970; 

b) em que o Senhor Senador José Augusto apresen­
ta a redação final do Projeto ?e Decreto Legislativo n.0 24, 
de 1972 ln.0 68-A/72, na Camara dos Deputados), que 
aprova a aposentadoria de Heriberto da Silva Barbosa, 
Tesoureiro-Auxiliar do Ministério das Comunicações. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Marilda Camargo Rosas, Secretária 
ad hoc, a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente. 

60.• REUNIAO IEXTRAORDINARIAl. REALIZADA EM 21 
DE NOVEMBRO DE 1972 

As dezesseis horas do dia vinte e um do mês de no­
vembro do ano de mil novecentos e setenta e dois, reúne­
se a Comissão de Redação, sob a Presidência do Senhor 
Senador José Lindoso, presentes os Senhores Senadores 
José Augusto e Cattete Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado. os Se· 
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jo­
bim, Vice-Presidente, e Filinto Müller. 

lt lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comíssão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor José Augusto apresenta a redação final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 16, de 1972 \n.0 59-C/72, na Câ­
mara dos Deputados) .. que cria a Ordem do Congresso Na­
cional. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu. Marilda Camargo Rosas, Secretária 
"ad hoc", a presente ata que, uma vez aprovada, será as ... 
sinada pelo Senhor Presidente. 

61.' REUNIÃO IEXTRAORDINARIA>, REALIZADA EM 23 
DE NOVEMBRO DE 1972 

As quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e três 
de novembro do ano de mil novecentos e setenta e dois, 
reúne-se a Comissão de Redação, sob a Presidência do se~ 
nhor Senador Danton Jobim, Vice-Presidente, presentes os 
Senhores Senadores José Augusto, José Lindoso e Cattete 
Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, e Filinto 
Müller. 

t lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Sena­

dor José Augusto apresenta a redação final do Projet<) de 
De-creto L€gislativo n.O 22, de 1972 (n.0 70-B/72, na Câma­
ra dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre 
a Entrada de Navios Nucleares em Aguas Brasileiras e sua 
Permanência em Portos Brasileiros, celebrado, entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e da Repú­
bli~a Federal da Alemanha, em Brasília, a 7 de junho de 
1972. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião lavrando eu, Marilda Camargo Rosas. Secretária 
"ad hoé", a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente. 

62.' REUN!AO IEXTRAORDINÃR!Al, REALIZADA EM 23 
DE NOVEMBRO DE 1972 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e três 
do mês de no.vembro do ano de mil novecentos e setenta 
e dois, reúne-se a comissão de Redação, sob a Presidên-
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cia do Senhor Senador Dantom Jobim, Vice-Presidente, 
presentes os Senhores Senadores José Augusto, José Lindo­
se e Cattete Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-
1 tOres Senadores Antônio Carlos, Presidente, e Filinto 
Müller. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova os seguintes pareceres: 
a) em que o Senador José Augusto apresenta a redação 

do vencido, para o segundo turno regimental, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 55, de 1972, que altera disposições da 
Lei n.0 4.284, de 20 de novembro de 1963, que cria o Insti-

tu to de Previdência dos Congressistas CIPC), alterada pela 
Lei n.0 4.937, de 18 de março de 1966, e dá outras provi­
dências; 

b) em que o Senador José Lindoso apresenta a reda­
ção final do Projeto de Resolução n.0 63, de 1972, que auto­
riza o Governo do Estado do Espírito Santo a realizar uma 
operação de crédito financeiro externo destinada ao fi­
nanciamento parcial dos Planos de Rodovias, Saneamento 
e Urbanização. de elevada prioridade para o Estado. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Marilda Camargo R<Jsas, Secretária 
"ad hoc", a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Senhor Presidente. 
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~I E S A 

Presidente: 4.~:~-secretàri(): 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder: 

Petrónio Portella (.ARENA - P!) Duarte Filho <ARENA -RN) 
Filinto Müller CARENA - MT) 

Vice-Líderes: 
1."'-Vice-Presidente: . ' 1. 0 -Suplente: 

Carlos Lindenberg \ARENA - ESl 
Renato Franco <ARENA - PAl 

Ruy Sa.ntos CARENA - BAJ 
E\l.ric~ Rezende \ARENA - ES) 
Antônio Carlos CARENA - SCJ 
Dinarte Mariz I ARENA- RNJ 2.0 - Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro lMDB -- PBl 2.0 -Suplente: 

1.0 -Secretário: Benjamin Farah (MDB - GBl 

José Lindoso <ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARE:NA - MT> 
Osires Teixeira (ARENA - GO) 
Benedito Ferreira (ARENA - GO) 

~ey Braga \ARENA - PR) 
3.0 -Suplente: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

2.0-Secretário: 
Clodomir Milet (ARENA - MAl 

Lenoir Vargas iARENA - SCl Lider: 
Nelson Carneiro (MDB - GB) 

Vice-Lideres: I 

I 
3.0 -Secretário: 

Guido Mondin ~ARENA _ =--RS I __ 

4.0 -Suplent.e; 

I_ Teotônio Vilela \ARENA - AL) 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto sena tMDB - AC) 

-'-------------·· 
COMISSõES 

Diretora: Edith Baias.sini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

11 COMISSAO DE AGRICULTURA - <CAl 
t7 Membrosl 

TI'fULARES 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Tarso Dutra 
JQão Cleoras 
Fernando Corrêa 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

Z) COMIS8AO DE ASSUNTOS REGIONAIS - \CAR\ 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Waldemar Alcântr..ra 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TlTULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
LOurival Baptista 

MDB 
Adalberto Sena Franco Montoro 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) CO~liSSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 

( 13 Membros) 
COMPOSJÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filllo 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Rama1 305 
Reuniões: Quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
ill Membros) 

COMPOSJÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 
TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Mü!ler 

MDB 
Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 Membrosl 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice~ Presidente: Vasconcelos ·Torres 

TITULARES 

Magalbães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Lulz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - CF) 
111 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 
SUJ-•J...EN'l'ES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleotas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tã.vora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emival Caiado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Danton Jobim 

I..ncal: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. Secretário: Hugo Rodrifues Figueiredo- Ramal 314 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) Local: Sala de Reuniôes da Comissão de Finanças -

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
VIce-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Amon de Mello 
Helvidlo Nunes 
José Sarney 

MD!l 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Rr 
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dia.s 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domícit. Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

ARENA 

Wi1son Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Darton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-feiras. às 18 horas 
Local: Sala de .Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello Paulo Guerra 
Luiz Cavalcante Antônio Fernandes 
Leandro Maciel José Guiomard 

Mllton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

MDB 

Benjamin Farah Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COM1SSAO DE REDAÇAO - <CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
Filinto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: Terças~felras, às 11 haras. 
Local: Auditório. 

11) COMISSAO DE RELAÇAES EXTERIORES - (CRE> 

(15 Membras) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalbo Pinto 
Vice-Presidente: W!lson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalbo Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora. 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra-
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Coml.ssão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santoo 
Waldemar Alcântara 

SUPLENTE:S 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Adalberto Sena Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finança..s. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

VIce-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Llndoso 
Virgílio Tã.vora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha- Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSJÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 

Reuniões: Quinta.s-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 

90 do Regimento Comum). 
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